
S Prefeitura do Município de Apucarana 
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EXMO. SENHOR DOUTOR 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
CURITIBA - PARANÁ 

Apucarana-Pr., 15 de Setembro de 2.010. 

Ofício n° 077/2010 

Protocolo n° 166790110-TC 

Interessado: Município de Apucarana 

Ref.: Prestacão de Contas Exercício Financeiro de 2009 

Prezado Senhor Presidente 

O MUNICÍPIO DE APIJCARANA, através de seu 

prefeito municipal infra-assinado, vem, com o devido respeito, perante 

Vossa Excelência, em atenção ao Ofício OCN-DCM, concernente a 

prestação de contas do Poder Executivo Municipal, exercício financeiro de 

2010, apresentar contraditório aos apontamentos lançados na 

Instrução n° 1800/1O—DCM ujas ra s seguem abaixo, requerendo 

ao final o provimento das ju ificativas e, co eqüentemente, a aprovação 

das contas. 

corU>/)  Jo e, iveira 

Prefeito Municipal 

Protocolo TC-PR: 50649-3/10 
Entidade: MUNIcIPIO DE APUCARANA 
Dt/Hr: 6/09/2010 16:37 	Ofic.: 077110 
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* 	Centro Cívico Jbsé de Oliveira RDsa n° 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - wwwapucarana.prgov.br  

1. - Das Irregularidades Materiais: 

1.1.1 - Legalidade das Alteracões Orcamentárias - 

Abertura de Créditos Adicionais acima do Limite Autorizado 

Na que tange ao apontamento - Legalidade das 

Alterações Orçamentárias, temos a justificar que o Município, manteve 

regularidade dos respectivas alterações orçamentárias, devendo apenas 

ser comprovado que aludida extrapolação de 0,29% não ocorreu, 

conforme justificativas que seguem: 

Demonstrativo do Item: 

a) Despesa fixada da Entidade (Dotaçào Inicial) 75.988.310,00  
b) Limite para Alterações consiqnado na LOA 18.997.077,50 25,00% 
c) Limite de alterações validado na análise técnica 18.997.077,50 25,00% 
d) Utilizado Total - Decretos Baixados com base 
na LOA para qualquer recurso  

19.218.865,37 25,29% 

e) Valor não condicionado ao limite 0,00 0,00% 
f) Utilizado Líquido - Percentual Líquido 19.218.865,37 25,29% 

A Lei Orçamentária Anual n°. 218/2008 em seu artigo 
40, fixa o percentual de 25% a titulo de suplementações, contudo, o artigo 

5. inciso I. dá conta que será excluído do computo do percentual fixado 

no artigo 40 , os créditos para atender insuficiências de dotacões de 

despesas com pessoal e encargos sociais, senão vejamos: 

Art. 50 - o limite autorizado no artigo 

anterior não será onerado quando o Crédito se 

destinar a: 

Q 2 
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1 - Atender insuficiências de dotações para 

despesas com pessoal e encargos sociais, utilizado 

como recursos os previstos no parágrafo 1 e seus 

incisos do Art. 43, da Lei Federal n. 4.3201 1964, de 

17 de Marco de 1.964. 

Dessa forma, como o Município utilizou a título de 

• suplementação, na forma do artigo 40  (25%), o valor de R$ 

18.997.077,50, sendo deste o valor de R$ 1.067.050,00 a titulo de 

despesas com pessoal e encargos sociais, na forma do inciso 1, do artigo 

5, da Lei Orçamentária Anual, porquanto, não ocorreram suplementações 

superiores aos limites fixados na LOA. 

Visando comprovar as alegações anteriores segue 

quadro demonstrativo de suplementações efetuadas e remanejamentos, 

na forma preceituada na LOA, bem como cópia dos Decretos e suas 

publicações. 

Decreto Data Categoria Discrição Valor 

440/2009 21/12/2009 3.1.90.11 Venc. 	Vant. 408.000,00 

Fixas 	Pessoal 

Civil 

440/2009 21/12/2009 3.1.90.01 Aposentadoria 162.000,00 

e Reforma 

459/2009 30/12/2009 3.1.90.13 Obrigações 327.050,00 

Patronais 

459/2009 30/12/2009 3.1.90.11 Venc. 	Vant. 170.000,00 

Fixas Pessoal 

o 

3 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Prefeitura do Município de Apucarana 
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Dessa forma, requer seja a irregularidade afastada, 

bem como eventual multa administrativa decorrente do referido 

apontamento já que restou comprovado que não ocorrerem 

suplementações acima dos limites fixados na LOA. 

1.1.2 - Resultado Financeiro Deficitário das Fontes o 	Não Vinculadas 

Cabe esclarecer, primeiramente, que o Município jamais 

se furtaria de manter a regularidade orçamentária, contudo, ocorreram 

frustrações de arrecadação no exercício financeiro de 2009, as quais 

culminaram em resultado deficitário naquele ano, tendo o Município que 

ajustar as suas contas no exercício de 2009. 

O Município, por sua vez, justifica que os empenhos 

mantido no exercício em 2009 e que culminaram no déficit do exercício, 

no percentual de -0,63% da receitã de fontes não vinculadas, se tratam de 

emDenhos relacionadas as obriqacões patronais com INSS e FGTS. no 

valor de R$ 806.524,68, as quais foram liquidadas no decorrer do 

exercício de 2010, conforme demonstrativo em anexo. 

Por outro lado, o Município no exercício de 2010 tomou 

todas as providencias necessárias a regularização do déficit financeiro 

apresentado no exercicio de 2009, o qual teve origem nas quedas 

apresentadas na arrecadação do Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM de aproximadamente 27%, sendo, inclusive relatado pelo Tribunal de 

Contas do Estado que aludida queda com ometeu as inanças municipais 
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em R$ 400 milhões no Estado, em evento promovido pela Associaçào dos 

Municípios do Paraná no auditório do TCE. 

Assim, resta incontroverso que as quedas ocasionadas 

nos repasses financeiros comprometeram a execução orçamentária e 

financeira dos Municípios paranaenses, devendo ser aplicada certa 

razoabijidade no julgamento do déficit financeiro, que no caso específico 

de Apucarana é pequeno e foi devidamente solucionado no exercício 

subseqüente. 

Cabe ressaltar, nessa linha, que se computados os 

valores arrecadados no primeiro decêndio de 2010, ou seja, as receitas 

recebidas no 10/01/2010 que pertencem ao exercício anterior, o Município 

não apresentaria déficit já que os valores arrecadados foram de 

aproximadamente R$ 1.200.000,00. 

Dessa forma, inexiste irregularidade insanável, visto 

que o Município n8o desrespeitou as regras da LRF, muito pelo contrário, 

respeitou-as de forma in conteste, já que os empenhos que originaram o 

referido déficit tem origem em despesas correntes, ensejando assim a 

eliso do respectivo apontamento. 

Pugna-se, assim, pelo provimento das presentes 

justificativas, elidindo-se a irregularidade e eventual multa administrativa 

decorrente do apontamento em análise, caso contrário, seja a mesma 

convertida em ressalva às contas do Poder Executivo Municipal de 

Apucarana, exercício financeiro de 2009. o 5 
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1.1.3 - Falta de encaminhamento da Lei de 
Diretrizes Orcamentária do exercício e/ou seus anexos. 

Visando afastar o apontamento, estamos acostando a 

presente defesa a copia da lei de diretrizes orçamentárias - LDO e seus 

respectivos anexos. 

Dessa forma, resta sanado o apontamento Falta de 

encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias e seus anexos, 

afastando, em conseqüência, a multa administrativa decorrente do 

apontamento. 

1.1.4 - Movimentacão de Recursos em Instituicão 
Financeira Privada 

Quanto ao apontamento em análise, movimentação de 

recursos em instituição financeira privada, temos a justificar que a referida 

conta mantida junto ao Banco Itaú exclusiva de arrecadação de multas, ou 

seja, conta de repasse de convênio com o DETRAN, cuja abertura ocorreu 

anteriormente a 24/02/2006, conforme abaixo justificado: 

Demonstrativo do Item: 

Nome do Banco Número da 
Agência 

Número 
da Conta 

Justificativas 

BANCO ITAU S.A. 0974 692-6 Referida conta trata-se de 
conta aberta anteriormente 
a 24/02/2006, sendo 
exclusiva para recebimento 
de valores concernentes a 
multas de transito - 
convenio mantido com o 
L)E1-gAN/PR. 

il 
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Vale ressaltar que os recursos recebidos so 

imediatamente repassados a conta movimento junto ao Banco do Brasil, 

conforme extratos em anexo. 

Visando comprovar as alegações anteriores, estamos 

juntado, cópia do ofício da instituição bancária que demonstra a data de 

abertura da conta, cópia do ofício emitido pelo Banco do Brasil declarando 

a necessidade de desenvolvimento de tecnologia para atender o referido o convênio, cópia do oficio emitido pela Celepar afirmando que apenas o 

Banco Itaú presta o serviço de arrecadação de multas de trânsito 

municipais, cópia do convênio com o Detran-Pr., cópia da tela de consulta 

conta bancária evidenciando a existência da conta n° 45218-1 do Banco 

do Brasil com a Fonte 015, onde o município movimenta os recursos 

arrecadados na conta 692-6 do banco Itaú. 

Requer, em vista dos argumentos expostos, a elisão da 

irregularidade - movimentação de recursos em instituição financeira 

privada, bem como eventual multa administrativa decorrente do 

o 	apontamento em análise. 

Quanto as inconsistências injustificadas temos a 

justificar que: 

i) No que tange a conta 647028-0, agencia 0379, junto 

a Caixa Econômica Federal, temos a justificar diferença apontada no 

sistema informatizado diante do valor co tatado no e rato corresponde a 
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rendimentos ocorridos em data de 01/01/2010, contudo a data de 

verificação para apuração dos valores de fechamento é 31/12/2009, 

quando os valores apontados no extrato corresponde ao contabilizado de 

R$ 151.315,08. 

Visando sanar o apontamento em análise, estamos 

acostando cópia dos extratos bancários dc 647028-0, Declaração emitida 

pela instituição financeira constando o saldo da c/c 647028-0 em 

• 31/12/2009, razão de banco emitido do sistema de contabilidade 

constando o saldo em 31/12/2009 e razão de banco constado o 

lançamento subseqüente ao do encerramento, arrecadado no dia 

01/01/2010 em janeiro de 2010, ficando portanto o saldo de 152.152,71, 

constante da instrução técnica da DCM. 

Requer, em vista dos argumentos expostos, a elisão da 

irregularidade - Inconsistências Injustificadas nos Saldos em relação às 

Posições Apresentadas nos Extratos das Instituições Bancárias, bem como 

eventual multa administrativa decorrente do apontamento em análise. 

o 
1.1.6 - Ausência de Comprovacão dos Saldos da 

Dívida Fundada 

Quanto ao apontamento em análise, temos a justificar 

que se tratam de precatórios devidamente quitados pelo Município, não 

existindo débitos pendentes. 

Visando sanar o apontamento estamos acostando 

certidão emitida pelo Tribunal Regional do Trabalho 9. Região, dando 

conta da quitação dos precatórios trabal s s r cionados no quadro 

constante da instrução técnica da DCM. 
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No que tange aos débitos - Confissão de dívida INSS - 

PARC.PMA, cabe esclarecer que o Município aderiu ao re-parcelamento 

especial conferido pela Lei 11.960/2009, cuja adesão ensejou a reunião de 

todos os contratos de parcelamento, porquanto, a dívida foi devidamente 

inscrita no valor total encaminhado pelo INSS ao Município de R$ 

23.544.455,21, demonstrado no SIM-AM sob com ID 19, conta contábil é 

6.01.01.02.01.01.01. Visando sanar o apontamento estamos anexando . Ofício emitido pela Receita Federal do Brasil prestando informação a 

respeito do débito, Oficio emitido pela Receita Federal do Brasil 

informando o saldo da dívida do Município em 31/12/2009, razão da conta 

contábil emitido pelo sistema de contabilidade demonstrando o saldo da 

dívida e demonstrativo de dívida do SIM/AM. 

Requer, em vista dos argumentos expostos, a elisão da 

irregularidade - omissão de conta corrente no sistema informatizado, bem 

como eventual multa administrativa decorrente do apontamento em 

análise. 

1.1.7 - Existência de Obra paralisada no Município 

o 
Quanto à irregularidade referente à existência de obra 

paralisada no Município, temos a justificar que a obra mencionada na 

instrução técnica da Diretoria de Contas Municipais - código 1219147 - 

QUARTEIRÃO DAS FLORES - VALOR DE R$ 377.481,17 - DATA 

13/08/2008 - CONTRUTORA ENSEGE, encontrava-se em andamento e 

nunca foi Daralisada, o que efetivamente ocorreu foi equivoco no 

lancamento das informações. 

Tanto é verdade que a obra foi concluida neste exercício 

financeiro, conforme comprova o TERMO DE R E5A OBRA. 
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Para comprovação dos argumentos anteriores estamos 

acostando cópia do termo de contrato; planilha de serviços; proposta da 

empresa; planilha de medição e termo de recebimento definitivo da obra. 

Dessa forma, resta sanada a irregularidade, ante a 

comprovação de que a obra estava em andamento, bem como foi 

devidamente concluída. o 
1.2.8 - Informacão Incorreta dos Valores devidos 

ao INSS I  ocasionando contribuicão a menor 

Quanto ao apontamento em questão temos a justificar 

que os valores apontados na instrução técnica como divergentes tem 

origem na folha de Dapamento dos membros do Conselho Tutelar, 

conforme se verifica do demonstrativo em anexo. 

Oportuno também salientar que os valores apontados 

• no quadro de R$ 177.083,17, correspondem à folha de salários dos 

membros do Conselho Tutelar no importe anual de R$ 177.975,89, 

deduzidos os valores do empenho R$ 892,72 o qual correspondente a 

férias indenizadas, remanescendo a diferença apontada de R$ 177.083,17. 

Para comprovação dos argumentos anteriores estamos 

acostando, tela consulta SIM-AM de valores constando os valores devidos 

e recolhidos à Previdência dos Membros do Conselho Tutelar, Cópia dos 

empenhos 6741/2009 registrado equivocadamente na categoria 

3,1.90.11.42 - Férias Indenizada, portanto integra  dabase de cálculo. 
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Portanto, resta comprovado que a diferença apontada 

corresponde a folha dos membros do Conselho Tutelar, inexistindo, desta 

forma, informação incorreta ao INSS já que foram recolhidos valores a 

maior. 

1.2.9 - Ouestipnário Atuacão da Saúde e do 

Conselho MunicjDal de Saúde indica situacões de Irregularidade 

No que tange ao apontamento questionário atuação da 

saúde, temos a justificar que o município tem mantido um excelente 

relacionamento com o Conselho Municipal de Saúde, não existindo 

quaisquer tipo de animosidade. - 

Visando sanar o apontamento estamos acostando, 

justificativa da Autarquia Municipal de Saúde, onde se esclarece as 

respostas do questionário de Atuação da Saúde com parecer do Conselho 

Municipal de Saúde 

Dessa forma, restam sanados e explicados os 

apontamentos relacionados ao questionário do Conselho Municipal de 

Saúde. 

Pelo exposto anteriormente, verifica-se que encontram 

sanadas as irregularidades apontadas, pugnando-se pela respectiva 

aprovação. 
Corn rnc 
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1. - Das Irregularidades Materiais: 

1.1.1 - Legalidade das Alteracões Orcamentárias - 

Abertura de Créditos Adicionais acima do Limite Autorizado 

1) Cópia dos Decretos 440/2009 e 459/2009; 

2) Cópia das publicações em Jornal Oficial; 

3) Cópia da Lei Orçamentária n 0 218/208 em seu artigo 

4, fixa o percentual de 25% a titulo de 

suplementações, contudo, o artigo 50,  inciso 1, dá 

conta aue será excluído do comouto do nerceritual 

fixado no artigo 4 0 , os créditos Dara atender 

insuficiências de dotacões de desDesas com 

pessoal e encargos sociais 
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DECRETO N° 440/2009 

Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
570000,00 (quinhentos e setenta mil reais) e dá outras 
providências. 

o rmnro no iwur'acfrIo DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 

 

CONSIDERANDO A LEI MUMCIPAL N° 22912009, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 

DECRETA 

Art. 1° - Fica na conformidade da Lei Municipal n° 229/2009, de 21 de dezembro de 2009, aberto o 
crédito adicional suplementar no valor de até R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), 
em conformidade com os artigos 40,411,42 e 46 da Lei 4.320164 de 1710311964 e artigo 40  
II da Lei Municipal ri0  218/08, de 18 de dezembro de 2008, conforme especifica: 
02— Poder Executivo 
02.002— SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 - Manutenção Atividades Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000— Recursos Ordinários Livres 
(0037) 3.1.90.11 —Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil ............. .R$ 141.000,00 

02.003— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000— Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000— Recursos Ordinários Livres 

R$ 162.000,00 (0045) 31,90.01 - Aposentadorias eReformas........................
vi
................. 

(0047)3.1 90.11 - Vencimentos V antagens Fixas Pessoal Cil............... ES 163.000,00 

02.007 - SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 - Manutenção Atividades Adm. Secretaria Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000— Recursos Ordbários Livres 
(0128)11.90.11—Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 104.000,00 

1 TO1ALJ..... .............. ......... .............. 	 ... ....................... liS 570.000,00 

Ad. 2° - Como recurso para abertura do crédito que trata o artigo anterior, será realizada mediante 
anulação externa de igual valor do orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1° 
III da Lei 4,320/64 de 17/03/1964. 
02— Poder Legislativo 
01.001 - CÂMARA MUMCIPAL 
01.031.0001-2.001.000 - Manutenção das Atividades Administrativas 
Fonte de Recursos: 01 	ecursos do Tesouro (descentralizado 

R$ 	10.000,00i (0002)3.1.90.09—$afarioF 	flia ............................................................ 
(0003)3.1.90.1 	Vencim 	( Vantagens Fixas P qL., 	....... so 	C .R$ 300.000,00 

(7 e— e- 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
* 	Centro Cívico .bsé de Oliveira Rsa n° 25 - CB' 86800-23 

_________ Apucarana - PR - www.apucarana.prgov.br  i k 

(0004)3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS ..... .............................. R$ 100.000,00 
(0006) 3.1.90.14 - Diárias Pessoal Civil ...... ....... ................................... R$ 	10.000,00 
(0007) 3.3.90.30 - Material de R$ 100.000,00 

. 
(0008) 

Consumo... ...... ....... ................................ 
R$ 	15.000,00 

. 
(0011) 

339033 - Passaens e Despesas com Locomoção................... 
44.9052 - Equipamentos e Material Permanente...................... R$ 35.000,00 

........_. - 	..... ............._.._.._.. -. R$ 570.000,00 

-. 

o 
Art. 3°- Revogam-se as di 

de 2009. 

4±t1$ 
cl— a 

Vida Sim-Drog.0 Náo 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
* 	 Centro C. José de Oliveira Rosa n °25 CEP 86800-235 

Apucarana - PR - www.apucaranaprgov.br  

DECRETO N° 459109 

Súmula: Abre Crédito Adiciona! Suplementar no 
valor de até R$ 668650,00 ( seiscentos e 
sessenta e oito mil, seiscentos e cinquenta 
reais), como especifica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LO; 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 l, 42 E 
43 § 1° Lii e 46 DA LEI 4.320164 DE 1710311964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4° II DA LEi 
N°. 218108, DE 18 DE DEZEMSRO DE 2008; 

DECRETA:- 

Art. V - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ $ 668.650,00 ( seiscentos e 
sessenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais), para reforço de dotaçôes do 
Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 411 e 42, da Lei 4.320/64 
de 17/03/1964 e artigo 40, Ilda Lei n°. 218108, deiS de dezembro de 2008 (Lei 
Orçamentária), como especifica: 

02 - Poder Executivo 
02.005— SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO H 1LJMANO 
12.361.0074.2.07.000 - Manut. das Atividades do Ens. Fundam. - FUNDEB 
?onte de Recursos: 01102— FUNDEI) 40% - Exercício 
0086) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi!..R$ 170.000,00 
12.361.0014.2.011.000 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Eonte de Recursos: 01000- Recursos Ordinários Livres 
(19822) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS ......................... R$ 298.000,00 
(19271) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica... .ES 164.100,00 
04.126.0017.2.015.000—Manut. das Atividades Tecnologicas 
Fonte de Recursos: 01000— Recursos Ordinários Livres 
(00081) 3.190.36 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Fisica R$ 	7.500,00 
12.365.0015-2.013.000 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 

Fonte dc Recursos: 01000- Recursos Ordinârios Livres 
R$ 	29.050,00 19821) 3.1.90.13 -ObrigaçôesPatronais-INSS............................

rOTAL R$ 668.650,00 

Ad. 2° - Como recurso para abertura do crédito 
cancelada dotação de igual valor do Orça 
artigo 43 § 1°, ifi da Lei 4.320164 de 17/03! 

Se trata o aÇigo anterior, será 
vigente, conírme ge 	ina o 
a saber: 	4ts 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro C. José de Oliveira Rosa n 025 CEP 86800-235 
Apucarana - PR - wwwapucarana.pr.gov.br  

- Poder Executivo 
)2.001 - SECRETARiA DE GOVERNO 
)4.122.0002-2.002.000 - Manutenção das Atividades Administrativas Governo 
Fonte de Recursos: 01000– Recursos Ordinários Livres 
0014) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica ....... . R$ 69.000,00 
12.002 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
)4.122.0003-2.004.000 - Manutenção das Atividades Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000– Recursos Ordinários Livres 
0040) 3.3.90.30 - Material de Consumo ........................................ R$ 48.000,00 
0043) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.... 

. 
R$ 23.000,00 

15.451.0005-1.003.000 - Pavimentação e Recape Asfaltico 
Fonte de Recursos: 01000– Recursos Ordinários Livres 
:00203,3.90,30–Material de Consumo...... ....... .... .......... ............. 	. R$ 	52.170,00 
02.003 - SECRETARIA DE ADM IP4ISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 - Proc. Org. Manta AtÍv. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres  
(0054)3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica... j R$ 20.0O0,0 
02 - Poder Executivo  
02.005 –SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0074.2.07.000 - Manut. Ativ. Ens. Fundam. - FUNDEB  
Fonte de Recursos: 01101 - FUNDEB 60% - Exercido  
(0087) - 3.3.90.13 - Obrigações Patronais - INSS 170.000,00 
02.005 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000- Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 01104-25% Demais Impostos Vinculados a Educação 

R$ 41.940,00 0063)3.1.90.13 - Obrigações Patronais - JNSS.............  ...... ...........
0065) 3.3.90.30 - Material de Consumo ......... ................................. R$ 171.600,00 

12.365.0015-2.013.000 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
?onte de Recursos: 01104-25% Demais Impostos Vinculados a Educação 

R$  29,290,00 0073) 3190,13– Obrigações Patrona=-4NS$ ................... ... ...... ..
.90 R$ 23.650,00 0074)3.1.13– Obrigações Patjoíiutis - iNS' 	........................ 

0077) 1190,32 - Material depístribuição Gratuita\.................... R$ 20.000,00 

QTAL.................................1 ....................................... 	 J R$ 668.650,00! 

Art. 30 - Revogam-se as disposiçõ 

Município de Apucarana, 2009. 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 
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Prefeitura doMunicipio de Apucarana 
• 	 Centro O. José de Oliveira Rosa h25 CEP 86800-235 - 	Apucarana - PR - wwN.apucaranapr.gov.br  

• 	
LEI NO  218108 

• 	
SÚMULA: Estima a recefta e fixa a despesa do municipiod 
Apucarana para o exercícib de 2009 

À CAMARÁ MUNICIPAL DE APUCARANA, ESADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICiPAL SANCIONO A SEGUINTE, 

L 	E 	.1 	' 

Art. 	lEsta-lei õsima a  receita e fixa a despesa do município de Apicarana em 
.1 22.737.26Z00 (cento e vinte e dois milhões, setecentos e trinta e sete mil e duzentos e 

sessenta e dois reais) para o exercício financeiro de 200, cornprebndendo o orçaiiento fiscal, - 
referente aos poderes Legislativo e Executivo, órgãos da administraçâo pública municipal direta 
e indireta, inclusive Fundação e Fundos-instituidos e mantidos pelo Poder Público Municipal. 

CAPÍTULO II 
• - 	 DO ORÇAMENTO FISCAL 

SEÇÃO 1 
DA RECEITA TOTAL - 

Art. 2° - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e 
outras receitas corrcntés e de capitãl na forma da legislação vigente e das especificações 
consiantes no apexo n°. 02, da lei n°. 4.320164, de acõrdo com o seguinte desdobran,nto: 

RECEITAS CORRENTES ..............................................liS 132.887.662,00 
Receita Tributária ....... .............. ..RS 21.914.200.00 
Receita de Contribuições ............R$ 1.860.000,00 

Ø
Receita Patrimonial .....................RS 1.048.650.00 
Receita de Serviços ....................RS 	561.000.00 
Transferências Correntes ........ ... 	R$ l 02299.502,00 
Outras Receitas Cdrrcntes 	R$ 5.204.310,00 

• 	 .. . 	(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEF liS. (10.154.000,00) 	 ... 

RECEITAS DE CAPITAL .............................................. its 	3.600,00 
Alienaçõesde Bens ...........................R$ 	3.600,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA .................................RS 122.731.262,00 

$EÇÂOII 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA TOTAL 

An. 30 - A despesa ser-á realizada segundo asdiscriminações dos demonstrativos 
que integram esta lei, os quais apresentam seu detalhamento • por órgãos, unidades 

'1.1 PCAKkNA 

- 	 • 	 Ci4M C4,xeaat 
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Prefeitura do Municipio de Apucaiana - 
Centro C. José de Oliveira Rosa n 025 GEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.prov.br  

àrntlias, 	funções, 	subfunções, 	programas, 	projetõs 	e 	atividades e 	por 	cãtgorias 
econãmãs de conformidade como seguinte desdobramento: 	- 	- - 

POR ORGÃO DE ADMIMSTRAÇÃO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL R$ 4790000,00 
Câmara Municipal 	....................... ............... RS 4790000,00 

EXECUTIVO MUNICIPAL ............ IS 117.947.262,00 

Despesas Dfretas  
Secretaria de Gbvenio ......... ............................... RS 	4.315.000,00 
Secretarhl de infra-estrutura urbana ....... ........... R$ 	7.413.700,00 
Seoretariã de Adminisraçào ............................... R$- 8.038.400,00 
Sçcretaria de Desenvolvimento Humano............. R$ 31.913.850,00 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico ........ RS 	1.880260,00 
Secretaria da Fazóda ......... ........... . .................... R$ 11.298.600,00 
Secretaria dc Meio Ambiente e Turismo ............ R$ 	1,271.500,00 • 	Secretaria de Assistência Social ......................... R$ 	2.033.500,00 
Secretaria da Mulher e Assuntos da Família ..... .RS 	407.000,00 
Secretaria 	de Coordenação GcaI .... ................. RS ' 	232.000,00 
Secretaria 	de Serviços Públicos ...................... . R$ 	4,620.000,00 
Sècretaria Municipal de Esportes......................... R$ 	752.000,00 
Reserva de contigentes' 	....................................... RS 	782.000,00, 

Total Geral das Despesas Diretas ................ RS 74.957.810,00 

Despesas tndiretas 
Fundo Munié. da Criança edo Adolescente... R$ 	436.000,00 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 o.Óoo,00 
Fundo de Reequip. do Cõrpo de Bombeiros ...R$ 	194500,00 
Fundaçâo Culpiral e de Esportes .................. 1 	R$ 	87.500.00 
Autaruià de Serviços Funerários .................... R$ 	302.500,00 
Autarquia Municipal de Saúde .. ............. ...... R$ 37.980.942.00 
IDEPLAN 	.... .......................................... ...... RS 	3.978010,00 
Total Geral das Despesas Indiretas .......... RS 42.989.452,00, 

, TOTAL CERAL DA DES!ESA ............... RS 122,737.262,00 

DESPESAS POR ÓRGÂOS E FUNÇÕES 

PODER LEGISLATIVO 
SOCIAL 

Legislativa ......................... 
e 

PODER EXECUTIVO 

Judiciária ........................................ 
Administmção ................................ 

FISCAL E SEGURIDADE 

R$ 	4.790.000,00 

R$ 2.100.000,Ó0 
R$ 27.584.470,00 '.?: 

API 	RAF'1A 
Cida4 Cdtcacnt 
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Préfeituado Município deApucarana 

n 	Centrá O. José de Oliveira Rosa n 025 ÇEP 86800-235 
• 	 - Apucarana - PR - www.apucarana.prgov.br  

Segurança Pública ............. ............. ......................... ...RS 	1.295.000,00 - 
- Assistência Social ...... . .............................................. R$ 2.444500,00 

Saúde ............................. . ................................. ........... R$ 37.980942,00 
:Tra6alho ......... ........................................ . .................. R$ 66.000,00 
Educação RS 31.260.850.00 
Cultura ........................................................... ........... R$ 87.500,00 

. . 	 Direi ios da Cidadania ................................. .. ........... .R$ 	384.000,00 . 	
. 	Urbanismo ... . .... .... ...... . ................................. ........... .R$ 	0.930.700,00 

l-làbitaçào .......................... ........................................ R$ 	35.000,00. 
Gesto Ambiental .....................................................P3 	573.500,00 
Agricultura .......................................... .............. . ... ... P3 	26000,00 
Jndústria .......... ................................ ..................... ..... R$ 	538.800,00 
Comércio e Serviços ................................................ ......203.000,00 

• 	 . 	Desporto e Lazer::... .................................. ............... R$ 1385.000,00 
Reserva de Contigência .- .... .......... .... ....... .... ........ ....... RS 	782.000,00 

tOTAL ..............................................................R$ 122.737.262,00 

:. 	 • 	. 	. 	 CAPÍTULO Ii! 	 - 
- 	. 	. 	 . DISPOSIÇÕES FINAIS 

- 	Ari. 4° Fica o PoderEecutivo Municipal autorizado a: 

1 Efetuar operações de &édito, nos termos do ar. 165. § 8 0, da Constituiçãd 
Federal, oferecendo, coïno garantia, o produto da arrecadação de receitas orçainehtáriás próprias 
ou transferõncias, obedecidos os dispositivos cóntidos no art. 32, da lei complementar n°. 101, 
de 0410512000. 

. 	
II - Abrir créditos suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor geral do orçamento fiscal, nos termos do art. 70 , inciso 1, da lei -federal n°. 4.320, de 17 
de marçà de 1964, mediante utilizaçâode recursos provenientes de: 	 - 

- 	à) cancelamento parcial das dótaçõesjã existentes; 	 - 
- 	b) incorporação de superivit e/ou saldo financeiro disponível do exercício 

- 	 - anterior, efetivamente apurados em balanço; 	- - 
o) excesso de arrecadação apurado no decorrer do exercício mediante novos - - 

• 	.. 	 - 	convênios ou termos congêneres, novas fontes de receita, aumento da recéita 
- 	

prevista, em função de alteraçõeS lia legislação pertinente.  

- 	
. § 1°-Exclui-seda base de cAlculo do limite a que se refere o iciso li deste artigo 

o valor, correspondente à amorlizaçaô e encargos da dívida e às dàspesas financiadas com 
operações de crédito contratadas e a contratar; 	 - 

. 	 § 20  - Fica o Poder Legislativo Municpal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares, através de Ato da Mesa Executiva, no mesmo percentual estabelecidõ ao - 
Executivo Municipal. (inciso Ii, art. 4 0)do valor geral das dotações próprias. 	- 	- 	- - 

Ad. 5°.- O limite autorizado no artigo arfterior não será onerado quando o crédito 

- - 	 se destinar a:  

no 
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4' 	 Prefeituta do Município de Apucarana 

n 	Centro C. José de Oliveíra Rosa h 025 CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucaranaprgov.br  

- 	 1 	atender in5uflciências de dotações para dspesas com pessoal e encargos 
sociais, utilizando como recursos às formas Previstas no § l e incisos do artigo 43, da Lei 

- FedeSi Ïi°. 4320, de 17 de março de1964; 

li
• '-, 	.. 	.. 	. 	. 

- para atender despess financiadas com operaçôes de crédito e convênios, até o 
limite do excesso da arrecadação efetivamente verificada nas rubricas; 

III - pára atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciãis, 
btiliando como recursos às formas previstas no § 1 e incisos do artigo 43, da Lei Federal n°. 
4.320. de 17'de março de 1964; - 

Ari. 6° - As despesas vinculadas aos convênios somente podérão ser executadas 
após efetivação dos mesmos, vedado, neste caso, a suplementação prevista no incio li do art. 4° 
desta lei. 

Art. 7°- Esta léi entrará em vigor em O1 de janeiro de 2009, revogadas, as 
diiposiçães em contrário. 

Edificio da Prefeitura-do Município de Ápucare,na, aos 18 dias 
do mês de dezembro de 2008. 

4 

.4 

e 

Vra 5iJh 
À 	 - 	

1 

Ci4xnfrCducnca, 
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Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro Civico bsé de Oliveira RDsa n° 25 - CBD 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.prgovbr 

1.1.2 - Resultado Financeiro Deficitário das Fontes 

Não Vinculadas 

1) Razão da Conta Contábil em 31/12/2009, 

demonstrando os lançamentos de restos a receber do exercício de 2010; 

2) Relação de Pagamentos por Credor, demonstrando os 

e 	pagamentos de INSS e FGTS, ocorridos em janeiro de 2010; 

3) Tela de Consulta de Restos a Pagar fonte não 

vinculada do SIM-AM. 

n 

16 
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Estado do ParanA 

Prefeitura Municipal de Apucarana 

Unidade Gestora; PREFEITU MUNICIPAL DE APUCARARA 

Titulos 

7.00.00.00,00.00,00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

7,01,00.00.00,00,0Q VARIAÇÕES ATIVAS 

7.01,02.00.000000 INDEPENflETTES DA EXECUÇÃO 

0RÇN1ENTÁR IA 

7.01.02.06.00,00.00 OU'rRAS MUTAÇÕES 

7.01,02,06,99,00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A RflCEBER 

7. 01. 02 06. 99 01. 00 

5910 P 	rA-pARTE 	DO 	FIJN1 	DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

7.01.0206.99.02.00 

5912 2 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 

7. 01 .02 . 06-99 .03 .00 

5912 P CarA-PARTE Do ITR - NÃO OrrmTEs 

POR COBIWLÇA AUTÕN0I' 	- E. C - 

4 2/2003 

7,01.02.06.99.04.00 

*913 2 COTA-PARTE DO reis 

7. 01 . 02. 06 99- 05 . 00 

5914 P 0OTA-PA2TE DO IPVA 

7.01,02.06,99,06,00 

5915 P TRAJISFERtNCIAS DE RECURSOS 00 

FUNDES 

7.01.02.06.99.07.00  

5916 P OEDIJÇÔES DA RRCEITA PARA FORMAÇÃO 

DO FWJDEB 

Total Geral  

Plano de CoiWas 	DaaerFo ' 0D9 1 
	

Folha: 	1 

Sald- 	-------- Movimento no peflod- --------- 

Anterior Debitos Creditos 

0,00 1.436.572,92 1,436.572,92 

0,00 1.436.572,92 1,436.572,92 

0,00 1.436.572,92 1,436,572,92 

0 1 00 1,436.572,92 1.436,572,92 

000 1,436.572,92 1.436,572,92 

0,00 095.040,74 895,040.74 

0,00 27,771,05 27.771.05 0,00 

0,00 20,59 20,59 000 

0,00 58103,43 58,103,43 0,00 

0,00 27,612,57 27.612,57 0.00 

0,00 226.314,88 226.314.88 000 

000 201,709,66 201.709,66 0.00 

0,00 1.436.572,92 1,436.572,92 0,00 

Saldo 

Atual 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PA • 	 Relacao de Pagamentos por Credor 
	

13 de Sete,pbro de 2010 	Folha 	2 

•Prefeiture Municipal de Apucarana 

Data Inicial do Movimento . 	01.01.2010 

Data Final do Movimento . - 	3101.2010 

Data DO 	Eispenho Tipo Despesa Valor Bco/Cx Complemento 

Credor 97 	INSS - INSPITUTO NACIONAL DE EEC, SOCIAL CORJ1 29.979.035/0001-40 

20.01.2010 0 2009/007866 Restos 0206 6.744,56 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 0 2009/007866 Restos 02.06 54,24 446 

20.01.2010 0 2009/007867 Restos 02.07 24.93201 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 0 2009/007868 Restos 02.08 10.253,51 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 0 2009/007068 Restos 02,08 56,16 446 

20.01.2010 0 20091007869 Restos 02,09 7.456,81 5449 Cheque no 000924 -20101/2010 

20.01.2010 O 20091007669 Restos 02.09 51,24 446 

20.01.2010 O 2009/007970 Restos 02.10 3,886,05 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007870 Restos 02.10 3646 446 

20,01.2010 O 2009/007871 Restos 02.17 2.91935 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 0 2009/007872 Restos 02.18 25.08433 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007872 Restos 02.18 1.179,86 446 

20,01.2010 O 2009/007873 Restos 02.19 1.930 61 5449 Cheque no 000924 -20/0112010 

.01.2010 0 2009/007874 Restos 02.03 1.36224 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

01.2010 O 2009/007075 Restos 02.03 3.609,76 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 0 2009/007876 Restos 0206 1.362,24 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20,01.2010 O 20091007677 Restos 02.01 4.400,00 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20 01.2010 O 2009/007979 Restos 02.01 3.786,20 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01 2010 O 2009/007979 Restos 02.08 1.362,24 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007980 Restos 02,01 11378,13 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

2001.2010 O 2009/007981 Restos 02.09 1534 68 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007882 Restos 02.09 4.596,58 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 20091001883 Restos 02.10 1.36224 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20,01.2010 O 2009/007884 Restos 02.11 1.362 24 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 0 2009/001885 Restos 02.11 2.090,22 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007885 Restos 02.18 1.362,24 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007887 Restos 02.19 1.362,24 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 20091007898 Restos 02.02 2.724,48 5449 Cheque no 000924 -20101/2010 

20.01.2010 O 2009/007989 Restos 02.19 4.884,88 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007990 Restos 02.02 9.670,37 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007891 Restos 02.06 10.832,80 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007892 Restos 02.01 2 	043,36 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

.0.01.2010 0 2009/007912 Restos 02.03 00,04 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

'.01.2010 O 2009/007938 Restos 02.05 38,157,01 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 2009/007938 Restos 02.05 824,15 446 

20.01.2010 O 2009/007939 Restos 02 05 100,92 6449 Cheque no 000924 -20/0112010 

20.01.2010 O 2009/007940 Restos 02.05 38.895,08 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 0 2009/007940 Restos 02.05 550,52 446 

20.01.2010 0 2009/001940 Restos 02.05 2.147,36 447 

20.01.2010 O 2009/007941 Restos 02.05 22.161,12 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 0 2009/007941 Restos 02.05 526,41 446 

20 01.2010 O 2009/001941 Restos 02.05 938,35 447 

20 01.2010 O 2009/007942 Restos 02.05 277,60 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 20091007943 Restos 02.05 25.899,41 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 O 20091007943 Restos 02.05 787.32 446 

20.01.2010 0 2009/007943 Restos 02 OS 2.355,42 447 

20.01.2010 0 2009/007944 Restos 02.05 188.292,08 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

20.01.2010 0 2009/007944 Restos 02.05 1.446,40 446 

20.01.2010 0 	2009/007944 Restos 02.05 3 	614,24 447 

20.01.2010 O 2009/007945 Restos 02.05 7,23 5449 Cheque no 000924 -20/01/2010 

Total ................................ 785 39409 

Total Geral ............................... 785.894,09 

CPcetil - Contabilidade Publica - meissao: 13/09/2010 as 11h24min {12} 
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PARMJA a 	 Relacao de Pagamentos por Credor 	13 de Setenbro de 2010 	Folha: 	3 

Prefeitura Municipal de Apucarana 

Data Inicial do mo,,icencO . 	01.01.2010 

Data Final do MovilueiltO 	. : 31.01 .2010 

Data 	UG 	&Évenho 	TIPO 	Despes, 

--------- Resuito --- 

Total de Pagamentos Orcamentarios ............. 

Total de Pagamentos de Restos ............... 

Total de Pagamentos Extra-orcarnentarios ...... 

Total Ceral 	.................................. 

Valor BcoJCx Coi,iplemento 

O 00 

552.281.16 

233. Gl2 93 

785 ,5LO9 

o 

CPcetIl - Contabilidade Publica - Emissao: 13/09/2010 as 11h2min {72} 
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PMÉ 
	

Relacao de Pagamentos por Credor 	13 de Sete'tro de 2010 	Folha: 	1 

Prefeitura Municipal de Apucarafla 

Data Inicial do Movimento 	01.012010 

Data Final do MovimentO 	. 	31012010 

Data 00 	Eomp.Es. Tipo Despesa Valor Boo/Cx Cornpleniento 

Credor : 	 3256 F.G.T.S. 	- FUNDO ba GARkNTIA TEIWO DE SERVICO CNPJ: 00.197.50110001-00 

15.01.2010 O 2009/007461 Restos 02.01 10428 5490 Cheque no 315329 - 	14/01/2010 

15.01.2010 O 20091001462 Restos 02.01 25518 5490 Cheque no 315329 - 1410112010 

15,01.2010 O 2009/001463 Restos 02,02 444,75 5490 Chegue no 315329 - 14101/2010 

15,01.2010 O 20091007464 Restos 02.03 898,11 5490 Cheque no 315329 - 14101/2010 

15.01.2010 O 2009/007465 Restos 02.05 120,28 5474 Chegue no 304464 14/01/2010 

15.01.2010 O 20091007466 Restos 02.05 50,54 5455 Chegue no 302434- 14101/2010 

15,01.2010 O 2009/007467 Restos 02.05 3.036,39 5423 Chegue no 141341- 14101/2010 

15.01.2010 O 2009/007468 Restos 02.05 46,51 5470 Cheque no 304153 14101/2010 

15.01.2010 O 20061007469 Restos 02.06 115,38 5490 Cheque no 315329 - 	14/0112010 

15.01.2010 O 20061007470 Restos 02.07 270,93 5490 Cheque no 315329 - 1410112010 

15.01.2010 O 20091007471 Restos 02.08 06,16 5490 Chegue no 315329 - 14101/2010 

15.01.2010 O 2009/007472 Restos 02.09 347,18 5490 Cheque no 315329 - 14/01/2010 

0 2009/007473 Restos 02.18 413,69 5490 Cheque no 315329 - 14/01/2010 

• 01.2010 01.2010 O 20091007414 Restos 02.19 112,28 5490 Cheque no 315329 - 14/01/2010 

15.01.2010 O 20091007843 Restos 02.01 208.56 5490 Cheque no 315329 - 1410112010 

15.01.2010 O 2009/007844 Restos 02.01 502,00 5490 Cheque no 315329 - 1410112010 

15.01.2010 0 2009/007845 Restos 02.02 1.133.59 5490 Cheque no 315329 - 14/0112010 

15.01.2010 0 20091007846 Restos 02.03 1.94189 5490 Cheque no 315329 - 14/0112010 

15.01.2010 O 2009/007847 Restos 02.05 220,47 5474 Cheque no 304464 14101/2010 

15.01.2010 O 20091007848 Restos 02.05 10110 5455 Cheque no 302434- 14/01/2010 

15.01.2010 O 2009/007849 Restos 02.05 5,699,75 5423 Cheque no 141341- 14/01/2010 

15.01.2010 O 20091007050 Restos 02.05 84,02 5470 Cheque no 304153 14/0112010 

15.01.2010 O 20091007851 Restos 02.06 288,74 5490 Cheque no 315329 - 14/0112010 

15.01.2010 O 2009/007852 Restos 02.07 599,14 5490 Cheque no 315329 - 	 1410112010 

15.01.2010 0 2009/007853 Restos 02.08 212,42 5490 Cheque no 315329 - 14/01/2010 

15.01.2010 O 20091007854 Restos 02.09 841.04 5490 Cheque no 315329 - 14/0112010 

15.01.2010 O 20091007855 Restas 02.18 1.054.66 5490 Cheque no 315329 - 14/0112010 

15.01.2010 O 2009/007856 Restos 02.19 330,65 5490 Cheque rio 315329 - 	14/0112010 

15.01.2010 O 2009/007933 Restos 02.02 601,63 5490 Cheque no 315329 - 14101/2010 

15.01.2010 O 20091007934 Restos 02.05 1814 5474 Cheque no 304464 14101/2010 

1501.2010 O 20091007935 Restos 02.05 834 5455 Cheque no 302434- 1410112010 

5.01.2010 O 2009/007936 Restos 02.02 48219 5490 Cheque no 315329 - 14/0112010 

tal ................................... : 20,63059 

Total Geral .. ..... .. ....... ... .... ............: 	20.630,59 

-- ----------------------------- Resum-------------------------------- 

Tocai de Pagamentos Orcanientarios 000 

Tocai de Pagamentos de 	Restos 	................: 20.630.59 

Total de Pagamentos Extra-orcajeentarios 0,00 

Total Geral ..... 	............................. 	? 	:359r 

Cpcetil - Contabilidade Publica - Einissao 13/0912010 as 11h22min 72) 
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Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro Cívico bsé de Oliveira Rosa n° 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucaranaprgovbr 

1.1.3 - Falta de encaminhamento da Lei de 
Diretrizes Orçamentária do exercício e/ou seus anexos. 

1) Cópia da lei de diretrizes orçamentárias - LDO e seus 

respectivos anexos, bem como cópia em meio magnético. 

o 

o 

17 
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1] 

Prefeitira do Municipo de ApLicarana 

	

* -. 	Ciwu O JuS 

 

eleOhvCrd Rosa iiOEP 3Bc'C-235 
- PR 

LEI N°  149/08 

	

a 	
SÚMtA: Dispõe sobre as diretrizes, para 

( 	U 	elaboração da lei orçamentária para o 
ê<ercicio de 2009 e dá outras providôncias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO À 
SEGUINTE 

LEI 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELJMINARES 

Ad. 1° - Ficam esiabelecidas, em cumprimento ao disposto no ad. 
165. §. 2 0 , da Constituição Federal, e no Artigo 109 da Lei Orgânica do 
Município de Apucarana, as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos 
do município para o exercício 2009, compreendendo: 

- 	as metas e prioridades da Administração Pública 
MunicipaL 

II 	- a organização e a estrutura dos orçamentos: 

II - 	as diretrizes gerais para eiaboração dos orçamentos do 
município e suas alterações; 

IV - 	as disposições relativas às despesa& do rriunicipio cqm 
pessoal e encargos sociais; 

V - 	as disposições sobre alterações na legislação tributária do 
município, e; 

VI - 	as disposições gerais. 

CAPITULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 20  - As pdoridades e metas para o exercício firancefro de 
2009 especificadas de acordo com o Plano Plurianual (Lei Municipal n° 
136105. de 2111 112005 e suas respecUvas allerações). 
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CAPÍTULO III 

• 	DA ORGANIZAÇÃO 
E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3 0  - Os orçamentas fiscais e da seguridade social 
•  discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detaihada por categoria de 

programação e categorias econômicas em seu menor nível, de acordo com o 
ãrtigo 12 da L& 4.320164. 

§ 10 -Por categoria de programação, entende-se os programas, as 
atividades, os projetos e as oper?ções especiais. 

§ 20 - Por categorias econômicas entende-se as de custeio e as 
de investimentos. 

Art. 40 — Para efeito desta Lei, eqtende-se pôr: 

Programa, o instrumento de organização da ação 
governamental, visando a concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indícadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

Atividade, um instrumento de programação para alcanar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjônto de 
operações que se realizam de modo continuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo; 

III - 	Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expánsão ou aperfeiçoamento da ação 
de governo; e, 

IV - 	Operações Especiais, as despesas que não contribuem 
para a manutenção das ações de governo, das quais não 
resulta um produto e não geram contraprestação diretai sob 
a forma de bens ou serviços. 

Art. 50 - O orçamento fiscale da segurídade social compreenderão a 
programação dos Poderes:- Legislativo e Executivo do Município, suas 
Autarquias, Fundações, seus fundos especiais, empresas públicas e 
sociedades de economia mista em que o municipio detém a maioria do caoital 
social com direito a voto. 

Art. 6 0  - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao 
Poder Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município e no 
artigo 22, seus incisos e parágrafo único, da Lei Federal n° 4.320 !  de 17 de 
março de 1964. e será composto de: 
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i - 	textoda lei; 

II - 	quadros orçamentárids consolidados; 

II - 	anexo discriminando a receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei; 

IV - 	anexo do orçamnto de investimento das emØresas; 

V - 	discriminaçáo da legislação da receita, referente ao 
orçamento fiscal e da seguridade social. 

Parágrafo Único - Integrarão a consolidação dos quadros 
orçamentários a que se refere o inciso li deste artigo, incluindo os 
compFementos referenciados rio Art22, incisos III, IV, e parágrafo único da Lei 
4320164, os seguintes demonstrativos: 

1 - 	resumo da estimativa da receita total do município, por 
categoria econômica; 

• 	 II - 	resumo da estimativa da receita total do rnunicipid, por 
rubrica e categoria econômica; 

III - 	fixação da despesa do municipio por função; 

IV - 	fixação da despesa do municipio por poderes; 

V - 	da recéíta arrecadada nos três últimbs exercidos anteriores 
• 	 aquele em.que se elaborou a proposta; 

VI - 	da receita prevista para o exercício em que sõ elabora a 
proposta; 

VII- 	da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 
VIII - 	da despesa fixada para o exercido em que se elabora 

proposta; 

S 	 IX - 	da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da 
• 

	

	 seguridade social, isolada e conjuntamente por categoria 
econàmica; 

X - 	do resumo geral dà despesa dos orçamentos fiscal e dá 
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria 

• 	 econômica; 

Xl - 	das despesas e receitas dos orçarrientos: fiscal e da 
seguridade social, isolada e, conjuntamente, de forma 
agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit 
corrente total de cada um dos orçamentos;  

xii - 	da distribuição da receita e da despesa por função de 
governo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada 
e conjuntamente; 

XIII - 	da aplicação dos recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da 
Lei Federal n°9394/96, por ôrgão. 	
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XIV - de 'aplicação dos recursos referentes ao fundo de 
manutenção e desenvolvimento da Educação Fundamental e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEF, a 
partir da sua criaçãopela Medida Provisória n° 33912006 e da 
legislação que dispõe sobre o assunto; 

XV - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamerite por rubrica. 

XVI - da descrição sucinta, para cada uhidade administrafiva, de 
suasprincipais finalidades cõm a respectiva legislação. 

XVII - da aplicação dos recursos de que trata à Emenda 
Constitucional n ° 25; 

• 	 XVIII - da r'ceita corïente liquida com base no ad.1 0 , parágrafo 1°, 
inciso IV da Lei Complementar n° 10112000; 

XIX - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a 
Emenda Constitucional n°29; 

Ad 70  - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa 
da margem de expansão das despesas dbrigatórias de caráter continuado para 
2009, em valores correntes e em termos de percentual da receita corrente 
liquida, destacandb-se pelo menos aquela relativa aos gastos com pessoal e 
encargos sociais. 

Ad. 80  - O Poder Executivo disponibilizará até trinta dias após o 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária, demonstrativos contendo as 
seguintes informações coffiplementares: 

- 	a memória de cálculo da estimativa de gastos com pessoal e' 
encargos sociais e com, o pagamento de benefícios - 
previdenciários para o exercicio de 2009; 

S 	: 	li - 	a memória de cálculo da estimativa das despesas com 
- 

	

	 amortização e com juros e encargos cia' divida interna para 
2009, indicando os prazos médios de vencimentos; 

III - 	evolução da receita rios três últimos anos, a execução 
• provável para 2008 e a estimativa para 2009, bem como a 

memória de cálculo dos principais itens de receitas ]  
- destacando as premissas básicas de seu comportamento 

para o exercicio de 2009; 

IV - 	memória de cálculo do montante de recursos para aplicação 
na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere 
o art. 212, da Constituição Federal e especificando o da 
erradicação do analfabetismo e do ensino fundamental; 

v - 	memória de cálculo demonstrando a despesa com péssoal 
e encargos sociais, por Poder, órgão e total, executada nos 
últimos três anos, a execúção provável 'em 2008 e o 
programado para 2009, com 'a indicação d,aa, 
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representatividade percentual do total e por Lei Complementar 
n ° . 101, de 2000; 

VI - 	a proposta orçamentária do exercício de 2009; será 
• 	encaminhada à Câmara discriminada por elemento de 

despesa. 

Art. 90  - O Poder Legislativo, os órgãos da administração 
indireta e os fundos, deverão entregar suas respectivas propostas 
orçanentárias á Secretaria da Fazenda e Secretaria Especial de Coordenação 
Geral, até 31 de agosto de 2008, observados os parâmetros e diretrizes 
e'ètabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei 
orçamentária. 

Art. 10- Não se aplicam às enpresas públicas, as normas gerais da 
Lei Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964, no que concerne ao regime 
contábil, execução e demonstrativo de resultado. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 

E EXECUÇÃO DOS  ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO. 

Art. 11 - Para elaboração dos orçamentos do municipio, relativo ao 
exercício de 2009, observar-se-á as diretrizes gerais de que trata este capítulo, 
os princípios estabelecidosna Constituição Federal, na Constituição Estadual, 
no que couber, na Lei Federal n°. 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município. 

Art. 12 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária anual, serão orientadas no sentida de alcançar superávit primário 
necessário a garantir uma trajetória de solidez financira da administração -, 
munibipal de forma a evidenciar a transparência da gestão fiscal. 

Art. 13 — A proposta orçarnéntária, que não conterá dispositivo 
estranho á previsão da receita e a fixação da despesa, em face de Constituição 
Federal e á Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um pràcesso de 
planejamento permanente, a participação comunitária, conterá "reserva de 
contingëncia', em montante definido com base na receita corrente líquida, 
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e everitos 
fiscais imprevistas, e conterá ainda: 

Parágrafo Único - O orçamento fiscal referente aos Poderes 
Executivo e Legislativo, seus fundos e entidades das administrações direta e 
indireta; 

Art. 14 - As propostas orçarrientárias serão orçadas segundo os 
preços correntes do exercício a que se refere, considerando-se o aumento ou 
diminuição dos serviços prestados e os efeitos das modificações na legislação 
tributária ou outro critério que estabe'eça. 

Art. 15 - A Procuradoria Jurídica do Municipio, sem prejuzo do 
envio das relações de dados cadastrais dos precatórias aos õrgàos ou a •\ 
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entidades devedores, encaminhará à Secretaria Municipal da Fazenda, relação 
dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta 
orçamentária de 2009, nos termos do artigo 100, parágrafo 1°, da Constituição, 
discriminada por órgão da administração direta e autarquias. 

Ad. 16 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nos 
termos do Ad. 2 0  desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, 
observando o disposto no ali. 43, da Lei Complementar n°, 101, de 2000, 
somente incluirão pojetos ou novos se: 

- 	tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos 
em andamento; 

II - 	os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa 
ou obtençào de uma unidade completa; 

Parágrafo Único - Observado os dispostos no caput" deste artigo, 
poderá ser incluido na Lei Orçamentária limite em percentual, que permita o 
remanejamento de dotações orçamentárias, através de Decreto para o 
Executivo, ou de Ato da Mesa Executiva para o Legislativo, nos termosda lei n° 
4.320164. 

	

• 	 Art. 17 - Não poderão ser destinados recursos para atender as 
despesas com: 

- 	ações que não sejam de competência exclusiva do 
Município, ou com ações em que a Lei Orgânica não 
estabeleça a obrigação do Município em cooperar técnica e 
financeiramente; 

II - 	clubes e associações de servidores ou quaisquer outras 
entidades congêneres, excetuadas creches, escolas para 
atendimento pré-escolar e unidades de atendimentos medico 

Ø 	
hospitalares; 

III - 	pagamento, a qualquer titulo, a servidor da Administração 
Pública ou empregado de Empresa Pública, por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, inclusive custeada com 

E recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou 
instrumentos congõneres, firmados com árgãos ou entidades 
de direito público ou privado. 

Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotações a titulo de subvenções sociais, ressalvadas 
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que sejam de atendimento direto ao público, de forma 
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde e educacional e estejam 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de 
subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
dec'aração de funcionamento regular nos últimos 3 (três) anos, emitida no 
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exercício de 2008, por 3 (três) autoridadõs locais e comprovante de J  regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art. 19 - Os recursos provenientes de convênios repassados pelo 
município, a entidades púbHcs ou privados, deverão ter suas aplicações 
comprovadas mediante prestação de contas mensal, protocoladas junto a 
Pefeitura Municipal e encaminhadas á Secretaria da Fazenda, nos moldes 
exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 20 - As entidadés privadas beneficiadas com recursos públicos 
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente, com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos. 

ArC 21 - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de 
Ø recursos para o custeio de despesas de outrosentes da Federação somente 

poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de 
interesses locais, atendidos os dispositivos constantes no ad. 62 da Lei 
Complementar n °  101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 22 - As prorrogações e composições dê dívidas decorrentesde 
empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos 
orçamentos fiscais e da seguridacle social, somente poderão ocorrer se vierem 
a ser expressamente autorizadas por lei especifica. 

Art. 23 - A proposta orçamentária conterá a previsão de aumento 
dos beneficios da seguridade social de forma a possibilitar o atendimento do 
disposto no artigo 7 0 , IV, da Constitúição. 

Art. 24 O orçamento da Seguridade Social, compreenderá as 
dotações destinadas a atender as ações na área de previdência e obedecerá 
aos principias constitucionais e os previstos na Lei Orgânica do Município. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIQÕES RELATIVAS 

	

1. 	 À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 25 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento de 
despesas decorrentes de débitos refinanciados, inclusive com a previdência 
social, 

Art. 26 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir, na composição 
da receita total do município, recursos provenientes de operações de crédito, 
respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição 
Federal. 

Art. 27 - A lei orçamentária poderá autorizar a reatização de 
operações por antecipação de receita, desde que observado o disposto no 
artigo 38, da Lei Complementar n°101/2000. 
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CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS Às DESPESAS 
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 28— As despesas com pessoal e encaros sociais serão fixadas 
1 	observando o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, Lei 

• • 	Complementar n ° , 101, de 04 de maio de 2000, Lei Federal n ° , 9717, de 27 de 
novembro de 1998 e legislação munÉcipal em vigor e demais normàs vigente. 

Art. 29— Para fins de atendimento ao disposto no ari. 169, parágrafo 
1°, li, da Constituiçãõ Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoa' a qualquer título. 

Art. 30 - O disposto no § 1°, do artigo 18, da Lei Complementar n°. 
101, de 2000, aplicam-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da 
despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos 
coniratos, 

Parágrafo Único - Não se considera como subtituição de 
servidores e empregados públicos, para efeito do caput": 

os serviços expressamente apontados pela lei de licitações e 
contratos administrativos (Lei n°8.666193), com clara 
especificação dà objeto da contratação; 

II - 	os contratos de terceirização ém •que a Administração não 
especifique a quantidade e ou especialização dos 
funcionários, salvo se necessário à caracterização do objeto, 
bem como, que não esteja caracterizada qualquer 
subordinação, vinculação ou pessoalidacle entre a 
Administração Pública e os funcionários da contratada; 

III - 	que não estejaffi formalmente previstos os cargos e 
empregos no quadro pessoal do ente ou entidade e que, 
cumulativamerite, sejam atividades restritas às atividades 
meio, sendo vedada em qualquer caso a terceirizaçào de 
atividades indelegáveis, próprias do ente ou entidade relativas 
ás suas atividades fins; 

as contratações temporárias, eventuais de curtissma 
duração e com objeto bem especifico que não caracterizam 
atividade de caráter permanente da Administração. 
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CAPÍTULO Vir 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
Art. 31 - O Poder Executivo poderá enviar ao Legislátivo Municipal 

no corrente exercício, projeto de lei dispondo sobre alteração na legislação 
tríbutária de sua competência que conterá: 

	

- 	a atualizaço dos elementos físicos das unidades 
imobiliáÊias; 

	

li - 	a edição de uma planta genérica de valores de forma a 
minimizar a diferença entre as alíquotas nominais e as 
efetivas; 

	

111 - 	a expansão do número de contribuintes; 

	

IV - 	a atualização do cadastro imobiliário fiscal; 

	

V - 	as determinações constantes do artigo 12 e parágrafos da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Comp[ementar n°. 101). 

Art. 32 - Só será concedido incentivo ou beneficio de natureza 
tributária se atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 
de 2000. 

Parágrafo Único - Aplica-se à lei que concede ou amplie incentivo 
ou beneficio de natureza financeira as mesmas exigências referidas no "caput", 
podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, 
pelo mesmo períãdo, de despesas em valor equivalente. 

Art. 33 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em 
decorrência de mudanças na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda, em 
função de interesse público relevante. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34 - Os valores das metas fiscais em anexo ]  devem ser vistos 
como indicativo e para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a 
trajetória qcie as determine até o envio do projeto de ei orçamentária de 2009. 

Art. 35 - Como critério para limitação de empenho no cumprimento 
das metas fiscais, se fará de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para atendimento de "despesas de custeio' (exceto pessoal, 
encargos sociais e dívida pública) e "investimentos" de cada Poder. 

§ 1 0  - Da ocorrência do disposto no "caput" deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo, o montante que caberá a cada um 
tornar indisponível para empenho e movimentação financeirbs. 
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§ 20_ O Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o 
parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que, calculados 
na forma do caput", caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho 
e movimentação financeira. 

Art. 36 - Os custos unitários de obras executadas com recursos do 
orçamento do município, relativas a construção de prédios, saneamento básico 
e pavimentação, não poderão ser superiores ao valor db Custo Unitário Básico 
- CUB, por m2 divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção, acrescido 
de até 30% (trinta por cento) para cobrir custos não previstos no CUB. 

ParágrafoÚnico - Somente em condições especiais, devidamente 
justificadas, poderá os respectivos custos ultrapassar os limites fixados no 
caput" deste artigo, sem prejuizo da avaliação dos árgãos de controle interno e 

externo 

Art. 37 - As condições à serem observadas nas ações de geração 
da despesa de que trata o artigo 16, da Lei CohpIementar no ioi de 2000, 
serão especificadas em demonstrativo que integrarão o processo administrativo 
de que trata o art 38, da Lei n° 8666193, bem como os procedimentos de 
desanrqariaçào de imóveis urbanos a que se refere o parágrafo 3 0 . do art, 182, 

Pror 
é'- São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores 

.sas, que possibilitem a execução destas, sem comprovada e 
çiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art 39 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao 
Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos às 
Dretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais 
enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é 
proposta. 

Ø Ad. 40 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for ençarninhado 
para sançãodo Prefeito até o primeiro dia de janeiro de 2009, a programação 
constante deste projeto encaminhado pelã Executivo, podeá ser executada em 
cada mês, até o limite de 1112 (um doze avos), do total geral do orçamento, 
enquantonão se completar o atosancionatório. 

Art. 41- O Poder Executivo elaborará e publicará até 30 (trinta) dias 
após a publicação da lei orçamentária de 2009, cronograma anual de 
desembolso rríensal. 

Ali. 42 - O Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, para 
ciõncia, no prazo de 20 (vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 
Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD, especificando por projetos e 
atividades, os elementos de despesas e respectivos desdobramentos do 
orçamento fiscal dos Poderes Legislafivo e Executivo, Autarquias !  Fundações e 
Fundos Municipais, 

Ali. 43 - Considerando a sistemática de apropriação contábil 
estabelecida pela Portar ~a 447102. de 1309.2002, o município contabilizará 
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para efeitos do. orçamento de 2008, as parcelas que venham a ser 
financeiramente entregues a estes no mês de janeiro de 2009, na Qonta de 
Restos a Receber, dos seguintes, fundos de participação com cotas do ICMS, 
FPM e Transferências de Recursos do.FUNDEF. 

§ ? - No aspecto do controle orçamentário de fontes de recursos r a 
classificação dos empenhos de despesas realizadas com receitas de Restos a 
Receber, apontará como Grupo de Fontes de Recursos os Códigos de fontes 
para Exercícios Anteriores". 

§ 20 - No aspecto do controle orçamentádo de fontes de recursos, 
os pagamentos de empenhos inscritos em Restos a Pagar, com receitas 
provenientes de Restos a Receber, apontará como grUpo de fontes de 
recursos os Códigos de fontes para Exercicio Corrente. 

Art. 44 - Para efeito da verificação da obediência ao comandq 
constitucionaL às parcelas de receitas de Restos a Receber com destinação 
vinculada às áreas de educação e saúde, poderão ser aplicadas até 31 de 
março do exercício seguinte, nos moldes previstos no Artigo 45, do Provimento 
no  37199 e na Resolução n° 122/04, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, observando os seguintes procedimentos: 

- 	Promover a criação no orçamento para o exercicio dç 2009, 
de dotação especial constando o programa ou atividade para 
aplicação dos Restos a Receber; 

II - 	Inclusão na programaçâo financeira e no cronograma de 
execução mensal de desembolso, prescritos pelo Ad. 8 0  da 
Lei Complementar n° 10112000. 

Art. 45 - Fica assegurado nas parcelas de receitas de Restos a 
Receber, constantes desta Lçi, o percentual dëstinado à Câmara Municipal, 
que deverá constar do seu orçamento, em dotação especifica. 

0 	Art. 46 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 14 
de julho de 2008. 

V6fr<tJU' 
VALTER APARECIDO PE6ORER 

Píefeito Municipal 
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ANEXO II 

DAS PRIORIDADES 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Concurso público e de transposição, seleção ê tÊeínamento de pessoal. 
plano de cargos e salários. 
Manutenção da Organização Administrativa - implantação do sistema de 
consulta de processos legislativos - implantação dos Gabinetes dos 
Vereadores; implantação de atendimento exclusivo ao Gabinete dos 
Vereadores. 
Treinamento, quahficaçâo e capacitação profissional dos Servidores do 
Legislativo. 
Implantação do sistema de transmissão de imagem e som das Sessões 
Plena rias 
Atualizãção do sistema de equipamento de som. 
Manutenção do Sistema de divulgação e publicidade dos atos do Poder 
Legislativo. 
Aquisição de 02 (dois) veículos. 
Atualização e aquisição de equipamentos de informática. 
Reforma e ampliação do Prédio da Câmara Municipál. 
Atualização dos subsídios dos Vereadores e 	Secretários do Poder 
Legislativo, 	conforme 	determina 	o 	percentual 	estabelecido 	na 
Constituição Federal 
Atualização dos 	salários dos 	Servidores, 	funcionários e cargos em 
Comissão do Legislativo, de acordo com os índices estabelecidos pela 
Constituição Federal. 
EXECUT.1 VO 2uIUNI CII'ÀL 
Manutenção dos Projetos e ações adiante especificadas 

01 GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
Gestão Pública Municipal de atendimento ao público nos interesses 

01 coletivos; 
Controle e expedição dos atos administrativos submetidos a deliberação 

01 do 	Prefeito, 	controle 	de 	agenda, 	desenvolvimento 	de 	políticas 	de 
governo; 
MANUTENÇÃO 	 DAS 	 ATIVIDADES o, ADMINISTRATIVAS DE GOVERNO 
Continuidade e melhoria no DEI através do manutenção da atividade do 

02 bem estar de atendimento prestado à comunidade, através das Células 
Comunitárias, 

I'L 
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nO ............................rir 

02 

flJ_fl_JUC1I ri' içi 	- 	 1 	1 	 •, 'r- 	••-•' 

Defesa do direitos do consumidor; 

02 
Descentralizaçâo da administração através do atendimento dos apoios 
regionais; 

02 Aquisição de veículos; 

02 
Manutenção com despesas corréntes voltadas a administração e apoios 
regionais e de células comunitárias, aquisição de equipamentos e 
materiais diversos; 

02 Ações através de parcerias públicas e privadas. 
02 Coordenádoria da Juventude/Empregabilidade. 

02 
Sentenças 	judiciais 	- 	manutenção 	da 	Atividade 	sentenças 	judiciais 
precatórios trabalhistas e cíveis, demais despesas governo ocasionadas 
decorrência de causas judiciárias; 

03 MANUTENÇÃO 	DA 	SECRËTARIA 	D1) 	INFRA- 
ESTRUTURA URBANA 

03 Fiscalização.de obras; 
03 Aprovação de projetos 
03 Emissão de documentos; 
03 Elaboração de projetos.e orçamentos de obras; 

03 
Execução, manutenção, conservação e fisçalização de obras de infra-
estrutura urbana; 

03 Gerenciamento de equipamentos e veículos; 
03 Exécução das intalações de festas sazonais. 
04 PRÓPRIOS PÚBLICOS 
04 Continuidade  na construção e manutenbão dos próprios públicos; 
04 Manutenção de viadutos e passarelas. 
05 INFRA-ESTRUTURA BÁSICA 
05 Construção de viadutos e passarelas. 

05 
Empreender ações, visando a manutenção, conservação, restauração e 
pavimentação da malha viária; 

65 
Instalação de galerias e bueiros para captação de águas pluviais e 
manutenção de galerias existentes. 

06 INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA 
06 Execução e melhorias no sistema de iluminação pública. 
06 Sinalização viária; 

06 Instalação 	e 	manutenção 	de 	semáforos; 	segurança 	e 	fiscahzáção 
eletrônica. 

06 Melhoriás no sistema de sinalização viária. 
07 REVITALIZAÇÃO DA ÁREA URBANA 
07 Continuidade na recuperação e urbanização dos fundos de vales; 
07 Manter os trabalhos de revitalização da área urbana; 

07 Seqüência 	na 	revitalização 	de 	parques, 	praças, 	jardins 	e 	demais 
mobiliarios publicos unidades revitalizadas 

07 Elaboração de Projetos de Urbanização de Fundos de vales. 
08 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
08 Elaboração 	de 	Projeto 	de 	Construção 	da 	sede 	administrativa 

A F 't .1 A RÃ NA 
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aútarguía de serviços funerários, capelas mortuárias: 
08 Aquisição de terreno e construção de cemitério. 
09 LIMPEZA PÚBLICA 
09 Limpeza Pública; 
09 Serviços de varrição, limpezas de praças e banheiros públicos. 

Coleta, transportes e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e 
09 hospitalares; 

PROCESSO DE ORGANJZAÇÂO E MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
Captação 	de 	Recursos 	Humanos 	através 	de 	boncurso 	público, 

10 manutenção das atividades adminsítrativas, aquisição de materias de 
consumo; 
Controle patrimonial, gerênciageral, controle de frotas, equipamentos e 
instalações, modernização da administração pública; 

10 1 Aquisição de veiculos; 
Controle de documentação, Protocolo e arquivo geral, microfilrnagem e 
dígitalização; 

10. Capacitação e qualificação profissional; 
10 Manutenção do plano de cargos e salários; 
10 Readequação do edifício da Prefeitura; 
10 Continuidade dos seiviços da Guarda Municipal. 

PLANEJAMENTO 	ESTRATÉGICO 	E 11 000RDENADORIA 
Planejar estratégicamente usando as ferramentas de trabalho PPA - LDO 
- LOA para alcançar metas propostas resultando em melhoria contínua; 

11 Elaboração do Plano Plurianual para o Quadriênio 201012015. 
Controlar os índices de distribuição de receita para Saúde e Educação 
investindo com eqüidade e transparência; 

11 Controlar os gastos públicos no intuito de melhor aplicabilidade; 
11 Controle de certidões e publicação de relatórios fiscais. 
11 Controle de convénios e acompanhamento das contas junto ao TC. 

Desenvolvimento 	de estudos para 	elaboração 	de 	Projetos de Leis, 
11 Decretros e Atos Administrativoê. 
12 CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
12 Aquisições de Hardware; 

Implantação 	de 	infra-estrutura 	em 	rede 	elétrica 	para 	informática, 
12 estrutura da rede lógica, rede WiFi; 

12 Interligação da Autarquia Municipal de Saúde com a Prefeitura através 
de fibra óptica; 

12 Aquisição de mobiliário; 
12 Capacitação e qualificação profissional; 
12 Prestação de serviços técnicos em consultorias; 
12 Apoio a inclusão digital; 

Apoio a comunicação social e despesas decorrentes da manutenção co 
12 centro de tecnologia de informação. 

1 14 
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MANUTENÇÃO 	 DAS 	 ATIVIDADES 
13 ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE 
13 1 Manter as atividades administrativas com materiais de consumo; 
13 Proporcionar apoio técnico, didático com aquisição de equipamentos; 

Desenvolver atividade de capacitação e qualificação dos profissionais de 
13 saúde. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
14 FUNDAMENTAL 
14 Promover atividades de Melhoria profissional; 	- 

Desenvolver 	novas 	atividades, 	visando 	a 	qualidade 	de 	ensino 
14 fundamental; 
14 Capacitar, qualificar e formar profissionais da educação; 

Aquisição, 	manutenção e conservação de equipamentos e material 
14 escolar didático-pedaógico ao ensino; 
14 Aquisição de terrenos, Ensino Atividade unidades escolares; 
14 Ampliação, reforma das Unidades Escolares; 

Promover a modernização das unidades reformadas e construção de 
14 quadras esportiv.as; 
14 Construção da nova Central de Distribuição de alimentos; 
14 Promover a educação de Jovens e Adultos; 

Promover atividades de educação de jovens e adultos - Fase 1 (l 	a 4a 

séries) educação de adultos e alunos de 	14 anos com freqüência 
14 desenvolvimento 	especiais 	obrigatória 	com 	avahação 	Humáno 

processual; 
Educação 	Especial 	- 	Atendimento 	de 	deficiôncias: 	múltiplas: 	DFvt 

14 (Mental), 	DV (Visual), 	DA (Auditiva) e 	DF 	(Física). 	Atendimento das. 
diversidades da comunidade escolar. 

14 Encaminhar a relação dos alimentos para a licitação. 
Receber e distribuir os alimentos nas unidades escolares, fiscalizar e 
orientar a direção escolar e as merendeiras quanto ao armazenamento e 

14 preparação 	dos 	alimentos 	pela 	nutricionista 	do 	Departamento 	da 
Merenda Escolar. 

14 Treinamentàs e capacitações das merendeiras. 
15 ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO INFANTIL 
15 Manutenção do ensino infantil; 

Dar atendimento -às crianças de zero a seis anos com materiaí escolar e 
didático-pedagógico, material de psico-motricidade, recreação, materia! 

15 de 	cama, 	mesa 	e 	banho, 	utensílios 	domésticos 	para 	refeições 	e 
manutenção administrativas e demais 	para o 	bom andamento das 
atividades: 
Aquisíção de Terrenos, construção, reformas e. expansão de Centros 

15 Educacionais Infantis; 
Modernização, aquisição de equipamentos e mobiliário para os centros 
educacionais infantis; 

15 Encaminhar a relação dos alimentos para a ficitação. 
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Receber e distribuir os a'imentos nas unidades escolares, fiscali±ar é 

15 orientar a direção escolar e as merendeiras quanto ao.armazenamento e 
preparação 	dos 	alimentos 	pela 	nutricionista 	do 	Departaménto 	da 
Merenda Escolar. 

15 Treinamentos e capacitações das merendeiras. 
MANUTENÇÃO 	 DAS 	 ATIVIDADES 

16 ADMINISTRATIVAS 	DA 	SECRETARIA 	DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO 

16 Acompanhamento do Plano Municipal de educação e Implantação e 
Mànutenção do Sistema Municipal de Ensino; 

16 Manter 	as 	atividades 	administrativas, 	divulgação 	de 	atos 	oficiais, 
aquisição de material expediente e didático pedagógico; 

16 Zelar pelo bom funcionamento da secretaria. Consultorias e Divulgação 
de Atos Oficiais; 

16 Aquisição de novos veículos; 
Manutenção da frota e das atividades correlatas ao transporte escolar 

16 como: 	modernização 	(implantação 	de 	leitor optico para 	controle de 
freqüencia e GSP (rastreamento e localização) e segurança; 

16 Contratação de frota terceinizada; 
16 Manutenção das atividades administrativas do transporte escolar; 
16 Capaciatação de mão-de-obra própria e terceirizada. 
17 CENTRO DE ESTUDOS E TECNOLOGIA 
17 Cursinho pré-vestibular municipal gratuito; 

17 Instalação de laboratório de informática para atendimento aos alunos do 
ensino fundamental do tempo integral; 
Promover cursos técnicos em contabilidade e Administração Empresarial 

17 em parceria com a Uriversidade Federal do Paraná e ITDE (Ihstituto 
Tecnológico de Desenvolvimento Educacional); 

17 Promover cursos de 	pós- graduação 	em 	parceria 	com 	o 	Instituto 
BAGOZI. Cursos de lihguas.. 

17 Construção, ampliaçãc e/ou modernização de Centro de Tecnologia. 
MANUTENÇÃO 	 DAS 	 ATIVIDADES 18 ADMINISTRATIVAS DA SEDESCON 
Atendimentos 	a 	agronegocios, 	comercio, 	indústria 	e 	seNiços, 

18 manutenção das atividades administrativas da secretaria e manutenção 
das atividades prestadas através do Banco Social, 

19 FAMÍLIA RURAL 
Fomento ao Plantio de cafe - Colocar a disposicao dos produtores mudas 
para incentivar o plantio do cafe a preços abaixo do valor de mercado; 
Disponibilizar mudas Florestais e Frutiferas - Reposicao de matas ciliares 
e reservas legais G eucapitos para reflorestamentos economico; 

19 Incentivar a fruticultura; 

19 Pecuania sadia - Ampliacao do programa na area de inseminacao dais  
vacas leiteiras e inclusao tambem de raças de corte; 

19 	Utilização do 	programa 	para 	ajudar 	no 	combate 	e 	erradcacao de 

ló 
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doencas infecto-contagiosas; 
20 PATRULHA MECANIZADA 

Caminhos para o progresso - Abertura e manutencao de estradas 
20 vicinais, acessos a propriedades. terraplenos e barra9ens; 

Terra preparada - Melhorar P atendimento de forma atingir um maior 
20 número 	de 	produtores 	com 	aracão, 	gradagem, 	roçagem, 	plantio, 

subsolagem e outros; 
Realizar a manutenção de roçagem e limpeza dos parques, praças e 

20 campos_de_futebol_plantio_de_hortas_comunitárias; 
Aquisisição de novos tratores e implementos para otimizar o atendimebto 

20 aos produtores. 
PROGRAMA 	DE 	DESENVOLVIMENTO 	DE 

2' APUOARANA - PRODEA 
Aquisição de imóveis necessários a empresa mediante parcelamento de 

21 longo prazo; 
21 Implantação de infra-estrutura nos parques industriais; 
21 Incentivos aos empresários. 
22 NOVIDADES E OPORTUNIDADES 

lmplantacao do museu do cate, festa do cate, show rural, feira do 
produtor, feira da lua, dias de campo - cultivares de verao e invernó. 

22 Cultura 	exportadora, 	APL 	- 	Arranjos 	Produtivos 	Locais, 	seminãrios, 
cursos, palestras, feiras, exposições; 

23 GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
Escola 	da 	Oportunidade 	- 	oferecimento 	de 	cursos 	de 	qualificação .  
profissional atendendo a área de vestuário oferecidos gratuitamente na 

23 sede enos bairros: 	 - 
(confecção de bonés, chinelos e sandÍ)ias, montagem dê bolsas, costura 
de bolas, jeans, artesanato em couro, bijouterias); 

23 Implantação de pequenas incubadoras: 
23 Organizar e assessorar as Associaçõese Cooperativas; 
23 Agência do Trabalhador; 

Promover 	o 	Cadastro 	de 	pessoas 	que 	necessitam 	de 	emprego, 
23 orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; 
23 Cadastro de seguro desemprego: 
23 Qualificação Profissional; 
23 Intermediação entre o empregado e empregador; 

MANUTENÇÃO 	 DAS 	 ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA FAZENDA 

24 Manutõnção das atividades administrativas da Fazenda; 
Promovoer a arrecadação, cadastro de contribuintes, lançamento dos 

24 impbstos, controle da receita e divida ativa; 
24 Fiscalização - controle e fiscalização dos tributos municipais; 
24 Compras - mapa de cotação; Licitação - editais e licitação; 

Contabilidade - registro das contas publicas (Tesouraria - Pagamento e 
24 Controle das contas Públicas. 
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25 INCENTIVO À ARRECADAÇÃO 

25 Trabalho 	de 	incentivo 	junto 	ao 	contribuihfe 	para 	diminuição 	da 
inadimpiência; 

25 Conscientizar o munícipe do dever de pagar impostos. 
26 APUCARANA TURÍSTICA 
26 Implantação do Caminho das Águas, Circuito da Fé: 

Criação de um roteiro de peregrinação aproveitando as características 
26 biofísicas, paisagísticas, culturais e o potencial das águas que nascem e: 

banham o município; 

26 Desenvolvimento turístico: turismo rural - ecoturismo - agroturismo e 
turismo de_negócios.  

26 Elaboração e atualiações do Plano Diretor de Turismo 
27 AMBIENTE SUSTENTÁVEL E JOMS ECOLÓGICO 

27 Educação Ambiental - Educação de jovens, adultos e crianças visando a 
convivência no meio ambiente de forma saudável; 

27 Fiscalização-Atendimentode 	ocorrências 	relacionadas 	a 	dahos 
provocados_contra_o_meio_ambiente;  

27 Gestão Ambiental - Execucãodjolitica ambientai do municípiõ; 

28 MANUtENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	DO 	MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 

28 Manter as Atividades relacionadas ao Meio Ambiente e ao Turismo; 
29 ARBORIZAÇÃO URBANA—FUNDOS E VALES 
29 Arborização Urbana: 
29 Recuperação de áreas degradadas, paisagismo; 
30 000RDËNAflORIADE SERVIÇOS  ASSISTENCIAIS 

Promover ações aoenfrentamento a pobreza e programas de inclusão 

30 social e pessoal, através das ações do leite de soja, sopão, setoí de 
habitação, 	atendimento 	ao 	andarilho 	e 	Repasses 	às 	Entidades 
Assistenciais. 

31 MANUTENÇÃO DAS ATJVIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

31 Dar andamento nas atividades de prestação de serviços assistenciais a 
população carente; 

31 Dar andamento nas atividades de prestação de serviços assistenciais a 
população carente; 

31 Organizar o fundo municipal da criança e do adolesçente; 
31 Organizar o Fundo Municipai de Assistência Social; 

o 000RDENADORIA 	AO 	PORTADOR 	DE 
DEFICIÊNCIA 

32 Promover a proteção integral na habilitaçâo e reabilitação do portadores 
de deficiência através da implantação do Centro Dia: 

33 MORADIAS POPULARES 
Aquisição 	de 	terrenos 	pata 	implantação 	de 	moradias 	populares, 
execução de infra- estrutura e construção de unidades habitacionais 

34 CENTRO SOCIAL URBANO 
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Ampliação e 	reforma do Centro Social Urbano e 	manutenção dás 
34 atividades; 
34 Manutenção das atividades administrativas da Assistência Social; 

000RDENADORIA 	DA 	CRIANÇA 	E 	DO 
35 ADOLESCENTE 

Promover a proteção integral a infância e adolescência através daè 
35 açõqs Família Guardiã, Casa da Gente, Conselho Tutelar e Fazendo 

Arte; Creches de vizinhaça; 
36 000RDENADORIA DO IDOSO 

Promover a proteção integral ao idoso, através das ações dos grupos 
36 conviver, clube da sabedoria, centro dia, programa do leite em pó e 

auxílio a alimentação; 
36 Mantenção do Clube da Sabedoria; 
36 Aquisição de Veículos para o Centro Dia: 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS ASSUNTOS 
37 DA MULHER E DA FAMÍLIA 

Sensibilização, 	mõbilizaçao 	e 	organizaçõe 	de 	grupos 	de 	pais 	para 
37 orientação e discussão do processo educativo de seus filhos. Palestras e 

manutenção das reuniões; 
Manutenção com gastos correntes para andamento das atividádes da 

37 Secretaria; 
Aquisição 	de 	veículos 	e 	equipamentos, 	qualificação 	e 	capacitação 
profissiotial das equipes de trabalho. 

38 CLUBE DA FAMÍLIA 
Sensibilização, 	mobilizaçao 	e 	organzaçõe de 	grupos 	de 	pais para 

38 orientação e discussão do processo educativo de seus filhos. Palestras e 
manutenção das reuniões; 
AUTONOMIA FINANCEIRA E ECONÓMICA DAS 

39 MULHERES 
39 Manutenção de uma Oficina para Geração de Renda; 
39 Capacitação e aperfeiçoamenti de mulheres para o mercado de trabalho; 
39 Parcerias com ONGs e/ou OCIPs nas manutenções. 

MANUTENÇÃO 	 DAS 	 ATIVIDADES , 
ADMINJSTRATTVAS DO IDEPLAN 
Promover e gerir os Recursos Humanos, materias e financeiros para as 

40 ãreasinternas do Instituto, possibilitándo o exercício de suas funções 
especificas; 
Viabilizar o suprimento de recursos humanos através da realização de 

40 concursos públicos; 
40 Contratação de estagiários, mediante convënio. 
41 PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL 

AtuaIizaão, Controle e aplicação do Estatuto da Cidade, Plano Diretor e 
41 suas Leis Complementares; 
41 Elaboração, Atualização e Controle da Legislação Urbana e Ambiental; 
41 Elaboração 	de 	pesquisas 	e 	Projetos 	Paisagisticos 	e 	urbanísticns 
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Promoção.da participação popular e educação ambientat; 
41 Desenvolvimento e aplicação do Geoprocessamento; 
41 Atualização e incremento da base de dados cartográficá;. 
42 PROJETOS EM AÇÃO 

42 Projetos 	em 	andamento 	de 	reforma,, 	ampliação 	e 	construção 	de 
edificações; 
Desenvolvimento 	de 	projetos, 	estudos 	e 	pesquisas 	de 	mobiliários 

42 urbanos, comunicação visual e de pceservação do patrimônio histórico 
culturai; 

42 Ëstudos, pesquisas e elaboração de projetos para captação de recursõs 
e/ou implementação dos programas públicos; 

42 Atualização e incremento do banco de dados sócio- econômico; 

42 Fornecimento de serviçõs, bens e direítos; Estudos e projetos para festas 
sazonais; 

42 Promoção 	de 	meios, 	ou 	formas 	de 	participação 	externa 	no 
desenv&vimento de projetos e idéias. 

42 1 Desenvolver atividade pesquisas projetos e parcerias compartilhada; 
42 Incrementar obras as ações do poder público; 
42 Estimular a participação da iniciativa privada; 

42 Criação de mecanismos institucionais que favoreçam a realização de 
parcerias público-privada. 

42 Construção, 	manutenção, 	reforma 	e/ou 	modernização 	de 	ginásios, 
estádios, quadras e campos esportivo; 

42 Construção, manutenção, reforma, modernização, de quadras, campos, 
ginásios, estádios, pistas de atletismo, etc,, 
Aquisição de equipamentos esportivos para treinamento e manutenção 

42 das unidades esportivas, aquisição de um ônibus para locomoção dos 
atlètas. 

43 TRÂNSITO EFICIENTE E SEGURO 
43 Implantação, adequação e modernização da sinalização e vias urbanas; 
43 Implantação de sinalização e equipamentos de controle de trãnsito; 
43 Controle da'aplicação de legislação do sistema viário;. 

Controle da Circulação, parada e estacionamento; Acompanhamento, 
controle e fiscalização do transporte público; 

43 Promoção da Educação no Trãnàito; 
43 Ampliação, adequação e modernização do aeroporto; 

MANUTENÇÃO DO PESSOAL ADMINISTRATIVO 
DESPORTIVO 

44 Manutenção das atividades de atendimento esportivo; 
44 Aquisição de materiais de consumo esportivos; 

Manutenção 	de 	despesas 	com 	jogos: 	jogos 	escolares; 	jogos 	da 
44 juventude fase regional e final: jogos abertos do Paraná fase regional e 

final; 
Organizar campeonatos de bocha e malha; jogos amistosos de várias 
modalidades; 

. 
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44 Prova pedestre 28 de janeiro: 
44 Promover campeonato veterano de futebol; 	 - 

Torneio primeiro de maio; campeonato Varzeario; campeonato de futebol 
de salão; campeonatos interbairros; torneios de futebol nos bairros. 
Manutenção da piscina olímpica, premiações esportivas, despesas com 

44 locomoções dos atletas, apoio a eventos desportivos da comunidade; 
44 Organização e manutenção do esporte 24 horas; 
44 Promover atividades esportivas para a terceira idade. 
44 Continuidade ds atividades administrativa e desportivas; 
45 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
45 Manutenção das atividades administrativas culturais; 

Promover 	melhorias 	em 	infra-esftutura, 	aquisïçào 	de 	imóveis 	e/ou 
construção, ampliação, reformas, modernização dos centros de cultura;. 

45 Ampliação das ações culturais: 
45 Promover mostras, festivais, exposições, concursos, oficinas e outros. 
45 Preservação da memória, elaboração de projetos culturais 
45 Acervo para biblioteca e manutenção do museu. 
47 .  JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 

Promover Jogos eescolares da juvéntude, fase regional e final, jogos 
abertos do Paraná, fase regional e final, campeonatos de bochas e 
T11ll1, jogos amistosos de várias modalidades, prova pedestre 28 de 
Janeiro, campeonato veterano e suiça de futebol, torneio 1 0  de Maio, 
campeonato varzeano, campeonato de futebol dé salão, carnpeonato 
inter-bairros, torneios de futebol nos bairros; 

47 Manutenção da PíscinaOlimpica; 
47 Premações esportivas; 
47 Locomoções de Atletas; 
47 Apoio a eventos esportivos da camunidade. 

MANUTENÇÃO 	 DAS 	 ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO CORPO DE BOMBEIROS 

48 
Ate.ndimentos emergenciais e urgentes como: afogamentos, acidentes, 
incêndios e demais casos que requeiram cuidados especiais. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BÁSICAS DE o SAÚDE 
Manter as atividades administrativas atendendo oa departamentos de 

49 RH, Jurídico, Tesouraria, contabilidade, Licitação e compras, Transporte! 
Serviços Gerais, Informática; 
Controle e avaliação, almoxarifado, laboratório municipal com suporte de 

49 materiais de consumo, materiais especificos para o desempenho das 
funções, capacitação e qualificação profissiona; 
Realização de concurso público para contratação de novos profissionais 

49 com o objetivo de melhoria contínua e permanente; 
Manter 	atividades 	desenvolvidas 	na 	atenção 	básica, 	média 	e 	alta 

49 complexidade 	no ambulatório e 	internação e ações estratégicas do 
prestadores credenciados do SUS. 
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MACVISA -. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM 
50 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

50 Reazar inspeções anuais em estabelecimentos cadastrados corp aplicação do 
roteiro de inspeção; 
Cadastramento das empresas de interesse à saúde que contemplam a ficha do 
SI NA VISA. 

51 FAEC - AÇÕES ESTRATÉGIOAS 
51 Campanhas de cirurgias eletivas,; 
51 Incentivo ao pré-natal; 
51 Combate ao câncer uterino; 
51 Próteses dentárias e auditivas; 
51 Atividades de reabilitação; 
51 Acompanhamento ao Deficiente Mental e Altismo; 
51 Terapia renal substitutiva, buscativá de doadores de órgãos; 
52 VIGILÂNCIA EM SAÚDE EPIDEMIOLÓGICA 

Oficina de capacitação em sala Vigilância Atividade vacinação, agravps, 
pessoal 	de 	vacina 	e 	rede 	de 	frio, 	Epidemiológica 	campanhas 	da 

52 vigilância 	oficina 	de 	capacitação 	em 	preventivas 	tuberculõse 	e 
hanseniase cumprimento das metas pactuadas estabelecidas através da 
programação. 
Capacitação 	profisssionaL 	contratação 	de 	novos 	servidores, 
fortalecimento 	técnico 	instituicional, 	vigilância 	ambiental 	e 	análise 	da 

52 situação dos agravos não transmissiveis, coleta e processamento de 
dados, análise e interpretação das medidas apropriadas, promoções das 
ações de controle indicadas,, avaliação da eficácia e efetividade das 
medidas adotadas e divulgação das informações pertinerites; 
Visita 	aos 	hospitais, 	visita 	domiciliar, 	codifiãação 	de 	declaração 	de 
nascidos vivos e de óbito, vistagem de óbitos, liberação de exames e 

52 entrega de resultados, monitoramento das diarréias, notificação negativa 
do sarampo, vacinação exigida por Lei, e vacinação contra gripe em 

- crianças de 026 anos; 
-Reestruturar e modernizar Vigilância Atividade reformas, 	ampliações, 
equipamen 	com 	compras 	de 	Epidemiológica 	reestruração 	de 
equipamentos e material equipamentos e educativo, construir, ampliar 
materiais 	educativos, 	e 	reformar 	o 	departamento 	de 	vigilância 

52 epidemiolôgica. Combate a dengúe - Vigil5ncia Atividade combate a 
dengue 	modernização 	Divulgação 	do 	controle 	de 	Epidemiológica 
não/funcion vetores, prevenção, coleta de varas larvas, identificação do 
mosquito; 
Aquisição de materiais de apoio, compra de equipamentos perrnanentes, 

52 aquisição de um veículo, capacitação técnica, materiais de campo e 
didáfico. 

53 ATENÇÃO À SAÚDE DA FAMÍLIA 
Atividades de 	atendimento a pessoas acompanhamento a 	rescérn- 

53 nascidos, controfe de peso, acompanhamento da mãe, continuidade com 
controle 	alimentar 	as 	crianças 	até 	5 	anos 	de 	idade, 	vacinação, 
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atendimento preventivo e curativo nas unidades; 
Atendimentos a adultos em consulta e procedimentos (injeção, curativo, 
inalação, 	sutura, 	terapia 	de 	reidratação 	oral, 	retirada 	de 	pontos), 
'erificação e controie da hipertensão arterial, controle da glicemia em 

diabético; 

53 Solicitação de exames complementares, visitas domiciliares, reuniões de 
estudo e edução da saúde. 

53 Solicitação de exames complementares, visitas domiciliares, reuniões de 
estudo e educação da saúde; 

53 Aquisição de veiculos; 
53 Contratação de profissiohais; 
53 Coleta de exame preventivo. 

Reoorganização das práticas de trabalho das equipes da saúde da 
53 Família visando uma melhoria na qualidade e efetividade no atendimento 

a comunidade; 

53 Diagnosticar os problemas enfrentados pela comunidade de cada micro- 
áréa coberta pela equipe Saúde da Família; 
Planejar 	e 	programar 	ações 	preventivas 	de 	acordo 	com 	dados 

53 levantados 	no 	diagnóstico 	populacional, 	trabalhar em 	parceria 	com 
grupos comunitários (pastorais, ONGs, conselhos, associações de bairro, 
etc.), Humanização das relações internas do trabalho; 

53 Estimular a ação intersetorial no ãmbito municipal; 
Fomentar 	a 	educação 	continuada 	e 	permanente 	(capacitação, 
qualificação e motivação profissional); 

53 Acompanhar e avaliar o trabalho desenvolvido pelo Programa Saúde da 
Familia; 

53 Divulgação das ações realizadas pelas equipes de Programa da Saúde 
da Família; 
Introduzir 	equipe 	multiprofissional 	para 	capacitar 	os 	funcionários 	a 

53 
fisico, assistente social, fisioterapeuta, psicólogas), etc.; 

53 

atuarem junto 	à 	comunidade 	(nutricionista, 	fonaudióloga, 	preparador- 

Manutenção dos atendimentosadministrativos, aquisição de materiais de 
apoio e didático, aquisição de equipamentos; 

.54 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS 

54 Sepultamentos, preparação de corpos é manutenção das atividades 
administrativas; 
Construção, 	aquisição, 	ampliação ] 	reforma, 	reetruturação 	e/ou 

54 modernização das instalações da Autarquia dos Serviços Funerários, dos 
cemitérios e das capelas motuárias; 
Aquisição 	de 	materiais 	de 	consumo 	e 	equipamentos, 	aquisíção de 
veículos. 

55 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
55 Concurso Público, SeIeço e treinamento de pessoal, plano de cargos e 

salário; 	 - 

55 Manutenção da organização administrativa; 
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55 lhiplantação 	do 	sistema 	de 	transmissão 	de 	imagem 	das 	sessões 
legislativas. 

• Atualizar o desenvolvimento de, consultas e trarnitação do processo 
legislativo com equipamentos atualizados. 

55 Atualização do equipamento de som. 
55 Treinamentos, guálificação e capacitação profissional. 
55 Aquisição de 2 (dois) veiculos. 
55 Equipamentos de informática. 
56. INCIDÊNCIA BUCAL 

Monitoramento e avaliação dos serviços em saúde bucal em especial a 
56 obtenção de dados epidemiológicos; 

Controle 	de 	entrada 	e 	saida 	de 	medicamento, 	controle 	de 
56 procedimentos, levantamentos epidemiológicos; 

Reuniões com equipes visando opianej'amento, capacitação, avaliação e 
56 pactuação das pesquisa de avaliação do serviço e do grau de satisfação 

do usuário; 
56 Oferecer atenção em saúde bucãl em todos os níveis; 
56 Estabelecer ações intersetoriais; 
56 Manutenção das atividades administrativas e odontológicas; 
56 Aquisição de material de consumo e medicamentoá; 
56 Aquisição de instrumentais e equipamentos odontológicos; 

56 
Construção, ampliação, reforma reestruturação e/ou modernização das 
unidades; 

56 
Institucionalizar 	práticas 	de 	controle 	de 	infecção 	e 	b'iossegurança 	e 
odontologia; 

56 Aquisição de veículos 
CEO - Implantação e implementação do Centro de 	Especialidades 

56 Odontológicas cqm as seguintes especialidades: endodontia; periodbntia 
espêcializada; diagnóstico bucal, com ênfase ao câncer; 
Cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros; atendimento a portadores 

56 de necessidades especiais; prótese dentária. 
57 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PACS 

Visitas 	domiciliares, 	acompanhmento 	e 	controle 	de 	gestantes 
hipertensas, diabética, doentes mentais, etc. 

58 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 

58 
Aumentar a eficiência no atendimento ao paciente, principalmente no 
sistema de cadastro de medicamentos de uso contínuo; 

58 
Reciclar a forma de entrega dos balancetes de psicotrôpicds para a 
vigilância sanitária; 
Facilitar os processos de trabalhos, através da informatização, tornando- 

58 os mais ágeis, efetivos e eficientes, ajudando o bom gerenciamento, 
acompanhamento, controle e avaliação do serviço. 

59 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
59 Saneamento Básico e Vigilància Sanitária; 
59 Atividade vigilância 	anitária; t 
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59ntratação de Recursos Humanos; 
59 Capacitação e qualificação profissional; 

Vistorias 	em estabelecimentos 	comerciais 	e 	residenciais, 	quanto ao 
destino final de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; 

59 Análisede água de fontes aItemnatias individuais ou coletivas; 
59 Vigilância de animais agressores; 
59 Implantação de um centro de controle zoonoses; 
59 Estabelecimentos de Serviço Vigilância Sanitária; 
59 1 Atividade inspeções de denúncias; 

Inspeções anuais em todos estabelecimentos no município com roteiro 
59 de inspeção, liberação de alvarás sanitários e atualização e aplicação de 

novas normas repassadas pela ANVISA; 
59 Aquisição de veículos e material permanente;  
59 Locação_de_imóvel;  
59 Vigilância Sanitária;  

Atividade 	inspeções e 	controle 	capacitação T 	realizando 	inspeções 
anuais em estabelecimentos cadastrados com aplicação do roteiro de 
inspeção. 	Cadastramento das empresas de interesse à saúde que 
contemplam a ficha do SINAVISA. 

60 ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE - SAT/SIll 

60 
Atendimentos hospitalares e Ambulatorial, com exames, internamentos e 
cirurgias. 

61 HIV/AIDS 
61 Prevenção: Campanhas sazonais; 
61 Prevenção nas escolas; 
61 Capacitação e orientação de monitores;  

Aumento da cobertura das ações de prevenção em HSH (Homens qUe 
fazem sexo com outros homens);PS (Prostitutas), UD (Usuários de 

61 Drogas), Transgôneros (Travestis e Transsexuais), PV-HIV (Pessoas 
vivendo com AIDS), mulheres em maior vulnerabilidade etc.; 

61 Redução da transmissão vertical do HIV e sífilis; 

61 
Atividade diminuição do número de casos do portador de HIV e de 
gravidez na adolescência; 

61 Tratamento e Assistência; 
Implantar protocolo de biossegurança em todos os serviços da rede 
piblica no município;  
Disponibilizar Fórmula Infantil para atender crianças de até 6 meses de 

61 idade, filhas de mães soro-positivas;  
61 	1 Fornecimento de cesta básica e vale- transporte; 	 _________ 

Ter disponibuizadd todo tipo de medicamento que não são fornecidos 
pelo Estado ou União para atender os pacientes HIVs- em condições 
sócio-econômica desfavorável, mediante relatório da área de assistência 
social;  

61 Fornecer medicamentos para portadores de DST;  
61 Atendimento e assistência aos portadores de DST/H IV portadores '° 

1 - 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
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DST/HIV; 
61 Gestão: Estabelecimento de parcerias; 
61 Manutenção de sistemas de informações; 

Ter sistema automatizado de suporte a gestão do programa, poder 
reaÍizar vigilância epidemiolõgica DST/AIDS; 

61 Implantar sistema de referência e contra- referência, ter estrutura física 
adequada para o funcionamento do NATTA; 

61 Ter regulamentada a rede de serviços para DST/AIDS, ter um PAM 
(Plano deAçôes e Metas) para cada ciclo com duração de 12 meses; 

61 Aquisição de material permanente e de consumo: 
61 Capacitação e contratação de técnicos especializados. 

Serviços 	de 	atendimento 	móvel 	de 	urgência, 	responsável 	pelo 
61 atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência, &ansferência inter- 

institucionais desaúde, levantamento estatísticode situações de urgência 
e emergência no municipio; 

61 Manutenção das atividades administrativas e de atendimento do SAMU; 

61 Aquisição 	de 	materiais 	de 	apoio 	e 	permanente) 	compras 	de 
equipamentos; 

61 Aquisição de veículos; 
61 Capacitação e qualificação da equipe profissional; 

61 Construção, 	ampliação, 	reformas, 	reestruturaão e modernização do 
SAMU; 

61 Manutenção dos equipamentos. 
62 PROESF - EXPANSÃO DA SAÚDE FAMILIAR 
62 Ampliação das equipes com estruturas nas unidades de saúde; 
62 Reformas e aquisição de bens. 
64 FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 

64 Politica 	de 	assistência 	em 	vendas 	de 	medicamentos 	básicos 	e 
essenciais â saúde a baixo custo e de assistência farmacêutica; 

65 CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA -- 
CEO 

65 Periodontia, 	endodontia, 	cirurgias, 	lesões 	bucais 	e 	atendimentos 	à 
pacientes especiais. 

u6 SAMU - ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - 
FEDERAL 

66 Serviços 	de 	atendimento 	rnôveÇ 	de 	urgênda, 	responsável 	pelo 
atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência; 

66 Transferência inter-institucionais de saúde; 

66 Levantamento estatístico de situações de urgência e emergência no 
Municipio. 

67 CAPS - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
AD 

67 Construção. ampliação. reforrha e/ou modernização do CAPS; 
67 Aquisição de mobiliários e equipamentos para implantação do CAPS; 
67 Aquisição de materiais de consumo, de apoio e didático para orientaÇ - 
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e educação dos usuários do programa; 
67 Capacitação e qualificação dos profissionais no atendimento ao CAPS; 

Estruturar 	espaço 	específico 	para 	atendimento 	com 	transtornos 

67 decorrentes 	do 	uso 	e/ou 	dependência 	de 	substâncias 	psicoativas, 
considerando a necessidade ter?péutica, os procedimentos preventivos e 
de emergência; 
Proporcionar a interdisciplinaridade entre os profissionais atuantes no 

67 CAPS Ad, através de capacitação e treinamentos, seminários, buscando 
um atendimento humanizado de qualidade; 

67 Estabelecer parcenias para efetivação do Centro de Atendimento Psico 
Social Ad com os diversos segmentos da sociedade; 

67 Buscar credenciamento do Centro de Apoio Biopsicossodal Ad junto à 
Secretaria Estadual de Saúde Mental e Ministério. 	 - 

FACE 	T 	FUNDAÇÃO 	APUCARANA 	CIDADE 
EDUCAÇÃO 
Desenvolver 	atividades 	e 	serviços 	educacionais,tecnolágicos, . 

68 ambientais, culturais e de lazer, como forma de promoção da qualidade 
de vida edo desenvolvimento humano e social; 

68 Desenvo'ver atividades e 	serviços 	de 	radiodifusão, 	de televisão, de 
editoração ou outros méios de divulgação; 
Desenvolvimento e manutenção do 	ensino 	a 	pesquisa 	aplicada, 	a 

68 prestação de serviços de assessoria, consultoria e capacitação a órgãos 
públicos e privados nas áreas de sua atuação. 

69 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
69 Promover a proteção integral á infância e adolescência. 

70 lAMA .- INSTITUTO DE. ATENÇÃO À MULHER 
APUCAPANENSE 

70 Atendimento 	psicológico 	social 	e 	jurídico 	as 	mulheres 	vitimas 	de 
violência e discnirnanação; 

70 Ações de equidade de gênero; 
70 Campanhas educativas de combate à violência 

GESTÃO DA TRANSVERSALIDADE DE GÉNERO 71 NAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
71 Gestão da Transversalidade de Gênero nas Políticas Públicas 
71 Criação de políticas públicas voltadas a questão da mulher; 

CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA E/OU 
72 MODERNIZ.DE  GINÁSIOS, QUADRAS E CAMPOS 

ESPORTI VOS 

72 Construção, Manutenção, Reforma, Modernização dequadras, campos, 
ginásios, estádios, pistas de atletismo, etc. 

72 Aquisição de esquipamentos esportivos para treinamento e manutenção 
das Unidades Esportivas. 

72 Aquisição de um õnibus para locomoção dos atletas 

73 MANUTENÇÃO 	 DAS 	 ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA AUTARQUIA MUNICIPAL 

c. 2 
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Prefeitura do Municipio de Apucarana 
* 	Centro C José de Oliveira Rosa n 1 25 CEP 86800-235 

Apucarana - PR - wwwzipucaraiia.prcjovhr 

DE SAÚDE 
Manter as atividades adminstrativas atendendo os Departamentos de 
Recursos 	Humanos, 	Jurídico, 	Tesouraria, 	Contabilidade, 	Licitação, 
Controle 	Interno, 	Compras, 	Transporte, 	Serviços 	Gerais, 	Informática, 
Controle e Avaliação, Almoxarifado, sala de Exames e Serviço Social, 
farmácia municipal, laboratório municipal, com suporte de materiais de 
consumo; 
Capacitação 	e 	qualificação 	com 	materiais 	específicos 	para 	o 

73 desempenho da função; 
73 Treinamentos; 
73 Realização de Consurso Público; 
73 Contratação de novos Profissiõnais e Melhoria contínua e permanente 
73 Manutenção das Células de Apoio ãs IJSB; 
73 Instituição do Programa Apucarana Saudável; 
7S Implantação de Farmácia de manipulação com ênfase em fitoterapia. 

FUNDEF - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E 
' VALORIZAÇÃO DO MAGTSTÊRIO 

Manter, 	ampliar 	e 	desenvolver 	novas 	atividades 	para 	o 	bom 
funcionamento do ensino fundamental; 

74 Capacitar, qualificar e formar profissionais em educação; 
74 Obter como resultado o aprendizado. 
75 PROVIAS 
75 Intervenções viárias, 
76 ESCOLA DA GESTANTE 
76 	1 Planejamento familiar, vacinação a gestantes; 
76 Visitas domiciliares e hospitalares; 
76 Consultas médicas e de enfermagem; 
76 Orientações - distribuição de enxovais, agendamdntos de exames; 
76 Acompanhamentos aos recém nato e puérpera. 
76 Relaxamento eatividades físicas. 
77 PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 	- 
77 Atendimento 	emergência 	urgência 	na 	área 	de 	clínica 	médica, 

emergência pediatria, ortopedia e cirurgia; 
Executar serviços como: curativos, inalações, injeções, presso arterial, 
verificação de temperatura, suturas, talás e gessos; 
Proceder 	a 	exames 	como: 	F-Iemograma, 	urina, 	glicose, 	raio 	X, 
eletrocardiograma. 
Aquisiçãõ de materiais e equipamentos de apoio e hospitalar, aquisição 

77 
equipamentos 	e 	veiculos; 	ambulâncias, 	e 	com 	isto 	proporciônar 
cortinuidade nos atendimentos e melhoria constante para promover o 
acesso e o bom atendimento a todos; 
Construção, ampliação, reforma do PAM Projeto Construção, ampliação 

77 edificação 	reestruturação 	e 	modernização 	reforma, 	reetruturaçào 	do 
Pronto Atendimento e modernização. 

78 CENTRO INFANTIL DE SAÚDE 

1 28 
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* 	Centro C. Josp de Olivëira Rosa n°25 CEP 86800-235 

AIJUGaÍana - PR - wwv.apucaranapr.gc'vbr 

78 Orientaçõesàs mães, dispensação de medicamentos; 
78 Atendimento odontológico; 
78 Atendimentos diferenciado de alto risco e puericultura. 
79 ATOS OFICIAIS 
79 Divulgação de Atos Oficiais. 

79 
Publicações de Décretos, Leis, Portarias, editais de concoftõncia pública ;  
Relatórios e prestação de dontas. 

80 RESOLVI 
80 Fornecimento de cestas básicàs; 
80 Fornecimento de material de contrução para famílias carentes 
81 1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL 

81 Atendimento à famílias carentes em medidas emergenciais no combate à 
fome. 

82FNDE 
82 Atendimento de ações educativas complementares. 

83 FNDE 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

83 Atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais. 
84 IGD - BOLSA FAMÍLIA 
84 Compra de egúipamentos. 
85 APOIO REGIONAL 
85 Reparos e manutenção dos próprios públicos; 
85 Limpeza, cohseívação de praças, vias públicas e bueiros. 

Edifício da Prefeitura do M uuicípj,o de A pucaratia. aos 14 de julho de 
2008. 	 / 

V 
VALTER F'ARECIDO1'EGOER 

Pr eito Municipal / 

Citoda E4una 
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1 fURA MUNICIPAL DE AF'UU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS ANUAIS - ANEXO IV. la  
•ACTAC AXI! IAIQ 2Cfl9 

HECEITATOTAL — 115.668.477.75 110.160.455.00 5.00% 121.451901.64 115.668.47775 5.00% 127.524.496.721 121.451.901.64 5.00%1133.900.721.56 127.524.496.72 5.00% 

Receitas Primárias (1) 108.493567,92 103,327.207.54 5.00% 113.918.246.32 108.493.567.92 5.00% 119.614,156.64 1 13.918.246.32 5.00% 125.594.866.57 119.614.158.64 5.00% 

Despesa Total 112 .668.477.75 110.160455.00 5.00% 121.451.901.64 115658,477.75 5.00% 127.524.496,72 121.451.901.64 5.00% 133.900.721.56 127.524.496.72 5.00% 

Despesas Primárias (II) 01. 1268.477.75 102.160,455.00 5.00% 112,631.901.64 107.268.477.75 5.00% 118263,496.72 112,631.901.64 5.00% 124176.671.56 118.263.496.72 5.00% 

Resultado Primário 	1-11) 1225,090,17 1.166.75254 500% 1.286344.68 1.225.090.17 5.00% 1,350.661.91 1.286.344,66 6.00% 1.418.195,01 1.350.661.91 5.00% 

Resultado Nominal 106.553.38 101.479.41 5.00% 111.88105 106.553.38 5.00% 117.475.10 111.881.05 5.00% 123,348.86 117,475.10 5.00% 

Divida Pública Consolidada 62.690,822.82 68,705.545.54 5.00% 65.825.363.96 62690.822.82 5.00%j 69,116.632.13 65825.363.93 5.00% 72.572.463,74 69.116.632.13 

Iflivida Consalidade Liquida 51.608.628.87 49.151.075.111 5.00% 54.189.060,31 51.608.628.87 5.00% 56.898.513.33 64.189.060.31 5.00% 59.743.439.00j 56,898.513.33 5.00% 
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EXECUTIVO MUNICIPAL - LEI DE DRETRtZES ORÇAMENTARIAS - AVALIACAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCIdO ANTERIOR 

RECEITAS TOTAL 103.497.95000 5.00 104.914.719.05 1.416.769.051 1.37 

Receitas prirnárias(I) 97.288.950 00 5.00 99.034.214.37 1.745.264.3J 1.79 

DESPESA TOTAL 103.497.956.00 5.00 99,038.866.78  4.459.083.22) 4.31 
- 

Despesas primárias (II)  98.013.980.00 5.00 93,663.607.62  .4.350.372.381 -4.44 

Resultado Primário (1 - II ) -725,030.00 5,00 5.370.605.75 6.095.635.751 -840.74 

Resultado Nominal 0.00 5.00 5.875.852.27 5.875.852.27( 100.00 

Divida Pública Consolidada 7.666.57000 5.00 s.sso.oso.ist -$16.489. -10.65 

Dívida Consolidada liquida 	- - 	 7.666.570.00 5.00 6.6S0.OB0.78j  
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.- 

RECEtTAS TOTAL  1984000.0f 2.83 104.914119.05 14451 R$120072.5000Ol _2!zL 	115.668.477.75 
__________  

R$ 121.451. 901.±L!j27 . 524 . 49572  

Receitas primárjas (1 R$ 86.364316.02 14.67 99.03421437 5.48 1044 73 0.00 3iJ 	10849356792fl R$ 113.918.246.32 R$ 119.614.15854 

DESPESATOTAL R$ 89.59241210 10.54 -99.038.86678 

—__93.663.607.62 

21.24 

19.23 

_120.012.500.00L 

111.672.500.00j 

_115.268.477.75 RS121.451.901.64 _R$127.524496.12 

Despesasprimárias(II) R$ 85.87375411 9.07 107.268477.75 

_ 	
64 R$ 112.631.901. R$ 118263.4972 

Resultado Primârio ( 	-II  ) R$ 490.561.91 99479 5370.606.75 -234.35 -R$ 7,215.200 L 	-i1j_ 	122509017 Rs l.2a6.344.68 R$ 13506e19l 

Resultado Nominal R$ 1343.470.48 33736 5875.852.27 - -218.64 -R$ 6.97098132 j3 	10655336 R$ 11188105 R5 117.475.10 

Divida Pública Cons&idada 58.368152.59 6.85008078 

6850.080.78 

771.60 59.705.545.54[ 

58.037.653.941 

5.00 	62.690.822.82 R$ 65,825.363.96 RS 69.116632.13 

DWida Consolidada líquida  R$8.983.877.76 -23.75! 74726 -11.08 	51.608.27 R$ 54189.060.31 R$ 56,898.513.33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 	ANEXO DE METAS FISCAIS - EVOLUÇÃO DO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

! - 

Patrlmõnioicapltal RI 77.206.204.321 11913 R$ 64.810314.81 11052 RI 5S.539.03000 100.00 

Reservas RI 0.00 L 	0.00 R$ COO 0.00 RI 0.00 000 

Resultado Acumulado RI 0.00 r 	0.00 RI 0.00 0.00 RI 0.00 0.00 

TOTAL RI 77.208.204321 11913 RI 64.810.31481 110.52 RI 58.63903000 100.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS 
FISCAIS - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÁO DE ATIVOS 

vCLtrJ rrt? k 

RECEITA DE CAPITAL R$ 6853.081.58) R$ 2055.301.221 1* 2.110.000.00 

Receitade Aiiénação.de Ativos 	. R$ 21.161.43 R$ 171.611.98 R$ 128.000.00 
Alienação de Bens Móveis R$ 2.300.00 R$ 0.00 R$ 113000.00 
Alienação de Bens Imóveis R$ 18861.43 R$ 171.611.98 R$ 15.000.00 
TOTAL (1) R$ 6.853.08158 R$ 2.055.301 .22 R$ 2.110.000.00 

-rL($P SkWSWt 	tYJJ'4Ç' 3 

DESPESAS DE CAPITAL R$ 17.007.934.7 8 j$ 12.753.744.90) 	R$ 5.242.000.00 

Investimentos R$ 12.005.397.58j R$ 9.952.284.23 	R$ 4.171.000.00 

Inversões Financeiras R$ o.opj R$ 0.00 	 R$ 0.00 

An1ortização!Refinanciamento da Divida R$ 5.002.537.28 R$ 2.801.460.67 	R$ 1.070.000.00 

TOT-AIi(.It) 	. 	
.-: 	 , 	 . 	 . . R$17.007.934.78 R$12.753.744.90 	R$5.242.000.00 

-R$313200000' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE 

METAS FISCAIS - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATR 
CONTINUADO - ANO 2009 

,4; 	fl2i) 	e, 

Aumento Permanente da Recefta R$ 4036.267.92 

- ) Transferéncias Constitucionais R$ 3.282.36700 

(-) Transferências ao FUNDEB R$ 164.118.35 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) R$ 4.036.267.92 

Redução Permanente de Despesa (II) R$ 4.404.022.25 

Margem Bruta (III) = 	1 + II) R$ 8.440.290.17 

Saldo Utilizado (IV) R$ 0.00 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (lii - IV) R$ 8.440.290.171 

á, 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o 

Prefeitura do Municipio de Apucarana 
* 	 Centro O. José ce Ouvera Rosa 11 - 25 CER 86800-235 

Apucrcin - PR - v'vw.apucarana .pr.qov.br 

___________ DECRETO N°013/2009 
PUBLICADO NO JORNAL 
OFICIAL COMUM  IPtO. 	 SUMULA: Aprova Cronograma de Execução Mensal de 

EDICÃO 	 1 	Desembolso. 
dflYa 

O PREFEITO MUNICIPAL I)E APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÂO CONFERIDAS POR LEI, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fie-a aprovado o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso do Município de Apucarana, confornie demonstrativo abaixo: 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 

DESPESAS 
rm Pt mii rnr,nntpq 

Recurs JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
Livres  

Pessoal 	- 1.362 1.362 1.362 1362 362 1.362 iT 1.362 1 362 1- 362 1 362 2730 
Encargos ______ ______ ______ _______ ______ - 
Jurose 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 

Out Desp. 2.289.96 2.40477 706 564 200 170.75 200 200 200 200 ~3800 200 
Corrent  

Investimento 528.5 335.5 - 335.5 335,5 145.5 35.5 35.5 35,5 35,5 35.5 .5 41.5 
Principal da 675 675 675 675 675 675 675 675 675 675 675 675 
Dívida  
Reserva j 391 j 	391 

Fm R mil nnrrentes 

Recurs. JAN FEV 	7iÃ - ABR MAl JUN 	JUL 	AQO1 SEf CUT NOV 	DEZ 
Vincul _________  ______ ______ 

Pessoal 2.024 'ÏÓi 	2.024 2.024 2.024 2.024 	2.024 	2024 2.024 2.024 2,024 	2.030 
Encargos ___________  _______ 
Oul Oesp. 2.17435 2.164 	2082 2.082 200 200 	200 	200 200 200 200 	200 
Corre nt ______  
Investimento -- 211.5 211,5 	211.5 253.17 111.5 111.5 	1 	111,5 	1 	69.83 I1 ! 5tI1.5 115 	12.5 

CRONOGRAMA FINANCEIRO BIMESTRAL 

RECEITAS 

E. R$ mil correntes 

RUBRJCA i iIti47-  TjM JJ  
Receitas 	 18.250 	1 21.930 	 19.860 	 19305 	 19.050 	 i 24.33862 
Correntes .............. .... 	 - 	- - -- 
Receitas de 	 0.60 	1 	0.50 	 0.60 	 , 0 	 i 	0,50 	 0,60 

L_ 
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— n -- 	
Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro C. José de Ot'veLr& Rosa (25 CEP SCSOC)-2?S 
- PR - 	 Li!' 

DESPESAS 

Fn RS mil correntes 
RUBRICA 1° SIM 2D BEM 3 -  SIM 4° SIM 	 51  BIM 	- 6 	IM 

Despesas Correntes 27055.66 21.644.53 16.23340 16.23340 	16.23340 - 	 10.62227 
Despesas de Capital 3.433.14 12.746,51 2.059.86 2.059.88 1 	2.059,86 __ 1.373.26 -- 

Reserva de 
Contingência  

- _ 
782  
... 

Anoxo da Lei orçamentária 

- Demonstrativo de evolução da receita (Art. 12. da Lei Complementar & 101) 

RUBRICA 2007 2008 2009 1 2010 1 2011 	- 	- 2012' 
Receita total 
(Reahzadaeestimada) 

104.914.719,05 124.938.943,24 1 22,737.262,00 	129.487.811.41 136,609.641,04 
- 	.L_ 

1 	147.288.171,30 

- 
A previsão de arrecadação da receita tributària para 2009, é de R$ 21.914.200.00. e a divida ativa prevista é de R$ 
3.166.400.00. sendo que a meta bimestral vem abaixo descrita, cor,, ações de cobrança junto aos contribuintes, 
visando atingir as metas previstas, e da cobrança judicial dos inadiniplentes. 

RS em mil correntes 
RUBRICA 1° BIM 2° BIM 3° BIM 4° BIM 5°1I1 -- 6&BIM 

Receita Tributáda 3.652.36 3.652,36 3,65236 3.552,36 3.65236 - 3 652 36 

Divida Ativa 527.73 1 	527,73 527,73 527,73 527,73 527,73 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  MENSAL DE DESENBOLSO 
ADMINISTRAÇÃO NDIRETA 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FEV 	MAR 	ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO T SET , DUT 	NOV 
Livres 	 L. 	L. 

Gut Desp 'J 27,71 	27,71 	27,71 	27,7' fl 27.71  ] 27,71 	27,71 	27,71 	27,71 	27,71 	27,71 

DEZ 

27.71 

E. R$ mil correntes 
Recurs 	JAN FEV MAR ABR MAl 	1 JUN JUL 	AGO SET OUT NOV DEZ 
Vincul 
Pessoal 	975 975 975 975 975 975 1,950 	975 975 975 975 1 962,23 
Encargos 
Out Desp. 	1 1.899 1,899 1.899 1.899 1.899 1.899 

_ 
1.899 	1,899 1899 .9 89 1.891J19b4.OI 

lnvestfllentol .]±. 96,77 96.77 9617 
Corrent. t 	.  

9677 96171 96.77 	96,77 96,77 9677 j7 
. - 

9677J 

FUNDAÇÃO CULTURAL E DE ESPORTES 
DESPESAS 

E. R' 
Recurs Livres 1  JAN FEV MARJABR flMAI T JUN JUL AGO ISET 2I_, 
Pessoal 0,08 0,06 0.08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0.05 0,08 

Out Desp. 	6,9 	6,9 E  5.9 	6.9 	6$ 	6,9 	6,9 	6,9 	6 9 	6.9 
Co 
lnvestümento .I_9•? 	,QjQ 	' 25 .. 2 	2 _,i 0 . 25 ,,22LP~ _QL?!J 

2 

7,6 

0,25 

dá  

4 
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Prefeiwra do Município de Apucarana 
* 	Centro O. José cie Oíiverra Rosa ri 25 CEP 83800-235 

Apucarafla - PR www.apucararla ,pr.gov . br 

AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
DESPESAS 

r,, Pt mil rnrrøfltAq 

Recurs, 3iT WC MAR ABR MAl JUN j1jC AGO SET OUT 	NOV 
Livres 

Pessoal 	- iW 0,15 0.15 016 
________  

0.16 015 016 016 016 	016 01 7 
Encargos ________ 
Out Desp. 1970 1970 19 70 1 970 19.70 19,70 19.70 E19,70 

 

1970 19.70 	1970 1960 
Corrent ______ 
nvestimento 5 5 5 5 5 5 5 5 __i__ 

FUNDO DE REEQUIPAMENTOS DO CORPO DE BOMBEIROS 
DESPESAS 

P,n Pt mil rnrrntø 

Rec vinc 	1 	JAN FEV 	MAR ABR MAl JLJN 1 	JUL AGO 1 SET OUT 1 NOV DEZ 
Oul Desp. 	9,6 
Corrent. 

9.8 	9.8 9,8 9.8 9,S 
1 

9,8 9.8 1 	9.8 
1 	—1 

1 	0 6 

Investimento 	6,2 6.2 	j 6,2 6,2 6.2 6,2 	•J_6,2 6,2 	J_LJ_6.2_I 6) 1 

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO PESQUISA E PLANEJAMENTO DE APUCARANA 
DESPESAS 

E. R$ mil correntes 

Recurs. 	Livres 	JN 	rtV 	1 	1 	1 	1 	1 	JUL 	t'J 	1 	JC 	 "- 
117,4 	117,4 	117,4 	117,4 	117,4 	 1 

Out Desp 	16.2 	18,2 	18.2 	18.2 	18,2 	18,2 	18,2 	18,2 	182 	8,2 
Correni. 

Investimento 	1 	5 	5 	5 	1 	 - 

FUNDO MUNCIPAL DA CRIANÇA EDO ADOSLECENTE 
DESPESAS 

Em R$ mil correntes 

flffecurs Livres 	JAN 	FEV 	MAR 	1 	ABR 	MAI 	JUN 	1 JUL 	AGO 	SET 	J 	OIJTNOV 	DEZ 
flOutrasoesp. 	30,5 	30.5 	30.5 	30,5 	30.5 	30.5 	30.5 	3130,5 	3b5 	30.5 - 	305 

Correntes 	 1 	J 
Investimento 	 5.8 	 5,8 	- 	2!_ j._jJJ_.1------.8[_jÇ 	3 	.,. 	- 

Ad. 2 0  - Revogam-se as diosições em cort%(ãrio. 
/ 

Edifício da prQteitura do p1unicipic\ de ApUcarana, aos 

19 dias do mê de janeár?pOO9J 

L)LI! 
alo C4ftSVde 1hteira 

retá rio 	ai de Administração 

CÍOIIL. £Âne.tí' 
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Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro Civico bsé de Oliveira Rosa n° 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - wwwapucaranapr.gov.br  

1.1.4 - Movimentação de Recursos em Instituição 
Financeira Privada 

1) cópia do ofício da instituição bancária que demonstra 
a data de abertura da conta; 

2) cópia do ofício emitido pelo Banco do Brasil 
declarando a necessidade de desenvdvjmento de tecnologia para atender 

e 	o referido convênio; 

3) cópia do ofício emitido pela Celepar afirmando que 
apenas o Banco Itaú presta o serviço de arrecadação de multas de trânsito 
municipais. 

4) cópia do convênio com o Detran-Pr; 

5) cópia da tela de consulta conta bancária do SIM-AM, 
evidenciando a existência da conta nO 45218-1 do Banco do Brasil com a 
Fonte 015, onde o município movimenta os recursos arrecadados na conta 
692-6 do Banco Itaú. 

r 
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Agência Conta Corrente Situação Atuai 

3724 14999-6 ABERTA EM 26102/2004 

0974 00117-4 ABERTA EM 3010612004 

0974 00567-0 ABERTA EM 0110111968 

0974 00692-6 ABERTA EM 2410311998 

CO». 

e 

e 
RR COM 

L•rt1. 

za:r 
- - 

: 

Banco Itaú S.A. 

Londrina, 24 de novembro de 2008. 

Em atenção ao oficio ng 06912008 de 21 de novembro de 2008. 
ntorrramos a situação atual das contas correntes mantidas no Banco Itaú S/A. 

Cliente 	Prefeitura Municipal de Apucarana 
CNPJ 	75.771.25310001-68 

Atendosamente 

Banco Itaú 9/A. 

at Banco ltaú S.A. 
Praça Alfredo Egycio de 
,.-.: j .j  Arapila lo) 'ort 	1'(JÇ 

2-i34'J 2 'CO Pai:!:, 
www.kau.com .3í 
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« BANCO DO BgAstL 

\uúacki \pucuraiiu 	'R. 2(X)) 2 Iii') 
Apucarana. 21 dc sctcmhro dc 09. 

\ IlI.} II LRA NftNICCPAI. [)F A}'l.ICARi\\A 

1 ]c/iLIo 'scrihoi. 

CO\VFN() ARRILAI)AÇÀ() DE MUETAS \i{INlCÍPI()S A prcstaço de  scrviç dc 

;rrLadaç:Io dc multas dc ru1sitfl pura os Municipks do [saido do Para,iii cxigc o dcsc!1\OIVHctIt{ 

1lL 1!I1W 50 tIÇlO lccI1Oló1}cI CL1) conjunto Cilili 1) i)EiRAN PR CEILPAR e I3AN(() DO I3RASII. 
S A.. pchi ci )lpIcxidadc qUe o assuii lo rcq Iler: 

'In),maI)10s que estailios Clii processo dc c0nstlL1ç50 da sohiçüo uiitaciiciitc com os dcinak 
Oi5os citados ç 4UL (flo louu coucluida, comuntcarcjiios todos os envolvidos! 

l - stwnos a diposçào para qlLuisqucresc!arecinlc'uos. 

RANC() LX) BRASIL 
a dc Apucaranu PR 

••7M!j 
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D 	722L : 

GOVERNO DO 
PARANÁ 

OFiCIO N° 00112003 GDS-F 

Curitiba, 30 de Outubro de 2009 

Prezado Senhor 

Conforne solicitado peio oficio n° 274/09 IDEPPLAN, pegue esclarecimento 
sobre o funcionamento do Sistema Conveniado de Multas de Trânsito - MTM. 

O MTM é um sistema informatizado, desenvolvido pela CELEPAR, que 
possibilita aos órgãos municipais de trânsito o controle e acompanhamento de 

• autuações de infrações de trãnsito, emissão de notificações, imposição de 
penalidades de multa, arrecadação de multas, trâmite de processos, tratamento de 
recursos, geração de estatísticas e outras funções. 

É requisito indispensável ao órgão municipal de trànsto manter convénio com 
o DETRAN e contratar a CELEPAR para a utilização do sistema, possibilitando a 
emissão de notificações de multas, o registro da pontuação na carteira de 
habilitação de infratores e a arrecadação de multas. 

Tanto o convênio com o DETRAN quanto o contrato com a CELEPAR, 
estabelecem que os repasses de valores e remunerações devem ser 
automaticamente creditados aos respectivos órgãos por ocasião do efetivo 
pagamento da multa na rede bancária, 

Quando do momento da imposição de penalidade de multa, o MTM emite a 
Guia de Recolhimento de Multas (GRM) para que seja efetuado o pagamento 
correspondente. A GRM é caracterizada corno uma guia do árgão municipal de 

• trãnsito que a emitiu, pagável somente na rede bancária á disposição do MTM. Urna 
vez que o banco deve fazer o crédito automático dos valores que cabem a cada 
õrgão envolvido, o sistema MTM, logo na emissão da GRM, envia informações ao 
itaú contendo todos os dados necessários para que este faça o repasse de valores, 
Assim, quando uma GRM é paga, o ltaú já possui em seu sistema as informações 
de como o valor arrecadado deverá ser distribuído. Cada multa tem, em média, 
quatro distribuições: õrgão municipal de trânsito, Funset, DETRAN e CELEPAR. 

Além disso, como existe comunicação on-line entre o ltaú e a 
CELEPARJDETRJAN, a cada 3 minutos o banco envia informações sobre o 
pagamento de multas e outras guias para que o DETRAN possa dar continuidade 
aos processas que estavam em curso aguardando o pagamento de murtas ou taxas. 

No final do dia, o ltaú enva arquivo consolidado para a CELEPAR para que 
as multas sejan baixadas e a arrecadação e distribuição rançadas no Sistema MTM. 

Rua Mateus Leme, i 561 
305300I0 - Curitiba - Paraná Brasfl 
Fone: U 350 5000 Fax 4 l 	0781 
www. pr.gov.br  
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CaL) 

ERANA 
Atualmente, todos os õrgãos municipais de trânsito ccnvniado5 Ltilizam o 

rrsmo procedimento de arrecadação de rnuas. Esta sistemática foi criada entre a 
CELEPAR e o Banestado em 1998, e devidamente aprovada pelo DETRAN. Com  a 
aquisição do Banestado, o Itaú assumiu a condição de agente arrecadador por ter 
bardado todos os processos e sistemas informáticos do banco oficiai Banestado. 
Ccnforrne determinação do Governo do Estado, neste momento, o DETRAN está 
avaliando alternativa para migração de todo o processo de arrecadação para a CEF 
(Caixa Econàmica Federal) ou Banco do 8rasil, porém hoje efetivamente, apenas o 
Banco ITAL), presta o serviço de arrecadação de muitas municipais. 

Colocamo-nos à disposição para os eclarecimentos necessários. 

o 	Atenciosamente 

Ão Senhor 
José Luís Alvos Miguel 
Gerente de Segurança de Trânsito e Transportes 
IDEPPLAN - Instituto de Desenvolvimento, Pesquisa e Planejamento de Apucarana 
Apucarana - PR 

o 

Rua Maus Lnie, 1561 
80330-010 - Curitiba - Paraná - Brasil 
Fone:41 350 5000 Fax41 2520782 
www.prgov. br  

:,n. 
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Detran PR 
	 M 

 
TERMO DE CONVÉNIO N 01512007, DE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA, QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO DO 

PARANÁ, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - OETRANIPR, O FUNDO DE REEQUIPAMENTO DE 

TRÂNSITO - FUNRESTRAN, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 

PARANÁ - PMPR E O MUNICÍPtO DE APUCARANA, COM A 

ANUÊNCIA E INTERVENIÉNCIA DO GOVERNO DO ESTADO DO 

PARANÁ, NA FORMA ABAIXO: 

o 
Em 	de agosto de 2007, presentes de um lado o DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

PARANÁ, a seguir denominado LDETRAN-PR neste ato representado pelo seu Diretor Geral, 

Senhor DAVID ANTÓNIO PANCOTTI, o FUNDO DE REEaUIPAMENTO DE TRÂNSITO, 

doravante denominado FUNRESTRAN, representado pelo seu Presidente e Secretário de Estado 

da Segurança Fúbjica, Dr. LUIZ FERNANDO DELAZARI, a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 

PARANÁ, denominada simplesmente PMPR, representada neste ato, por seu Comandante Geral, 

Cei OOPM NEMÉSIO XAVIER DE FRANÇA FILHO, e de outro o MUNICÍPIO DE APUCARANA/ 

CNPJ/MF n 75771.253/0001•68, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Senhor VALTER APARECIDO PEGORER, com a autorização e anuência 

do Excelenttssimo Senhor Governador do Estado do Paraná ROBERTO REQUIÁO DE MELLO E 

SILVA, reso'vem ceíebrar o presente Convênio, conforme as cláusuLas e condições seguintes 

o 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Este convènio, destinado aos Municípios integrantes do Sistema Nacionai de Trãnsito, 

objetivando a implementação de ações conjuntas entre as partes, com delegações mCIftJas be 

competências administrativas, mediante o íornecimento pelo DETRAN-PR ao Munictpio de 

Apucarana, dos dados cadastras das veículos registrados e dos condutores habiLitados no Estado 

do Paraná, para fins de notificação de autuações e de imposições de penalidades assim como 

possibilitar arrecadação de multas por ocasião do licenciamento e registro, concrrne o 

cumprimento do que dispõe a Lei Federal 1,Ç 9503, de 23 de setembro de 1.997 (CãWgc de 

Trânsito Brasueiro), atendendo ao Nt 25, Ar. 124, Art. 128. Art. 131 no àrnbilo de circunscrIção do 

Município de Apucarana. 

Departarnerro de TrnsEto do Psnnâ - DETRÀ'4/PR 
Ccojdnadoda ÀJinnisrrariva - Setor de Conrrro3 Connos 

Fone (41)3161-1125 - Fn(Ji) 326!-1065 
Au. Vcor Fcreíra do Amar, 2940- Bloco A - Capio da {rnb'jía C'jridb-PR 
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Ç. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO 

2.1 - No âmbito de sua circunscrição, sem prejuízo de suas atribuições legais, o 

Município deverá: 

- Respeitadas as competências originárias. estabelecer em conjunto com a PMPR as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito, para o exercício da função de agente da 

autoridade executiva municipal de trânsito e cumulativamente procederem a autuações autorizadas 

pelos Art. 22, V, Art. 23 e Ari. 24, Vi previstos no Código de Trânsito Brasileiro; 

II - Reafizar todo o processo administrativo necessário á imposição das penalidades, nos 

casos que forem de sua competência originária, mantendo o cadastro do DETRANJPR 

permanenternente atualizado, com referência a todas as rases processuais; 

1H - Integrar-se, por intermédio do DETRAN-PA, a outros árgâos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito para rins de notificação, arrecadação e compensação de murtas impostas na 

área de sua competência, com vistas à unificação do ricenciamento, à simpflficação e á celeridade 

das trarsferãncias de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da 

Fedração: 

IV - Responsabilizar-se integralmente pela regularidade da sinalização, autuação, 

notificação, bem como por quaisquer outros meios materiais ou procedimentos administrativos 

necessários à imposição de penalidades na sua esfera de competência, conforme o ArE 24, III, da 

Lei n2  9.503197; 

V - Gerenciar os valores criundos deste Convênio, por meia de um Fundo Municipal de 

Trânsito a ser gerido pelo órgáo executivo de trãnsito do Município; 

VI - Fornecer ao DETRAN-PR, sempre que necessário e/ou, se necessário, para 

e subsidiar o planejamento e as ações de sua competência e da PMPR, informações relativas a 

irregularidades em veículos e habilitaçáo de condutores e outras que venham a ser entendidas 

pertinentes, constatadas administrativamente, por Agentes Municipais de trânsito au por 

equipamentos de monitoramento; 

VI! - Manter atualizado junta ao DETRAN-PR os dados bancários para recebimentos dos 

valores arrecadados: 

VIII - Participar, em conjunto com a DETRAN-PR e/ou cem a PMPR, da elaboração de 

estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas, bem corno promover projetos e programas de 

educação e segurança no trânsito. 

CLÃUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÃ 

Denartamento de Trãnsfto do Panr,á - DETRAN/PR 
CoordenadorEa Administrativa - Scor de Cofflraos e Goci Véflioi 

Fone (41)3361-1t2$ - Fn(41) 3361M065 
Av. Victor Feeira do Amnaral, 2940 - Broco A - Capo da mbuia Curftiba-PR 
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Detran PR 
ra r 

3.1 - Caberá à PMPR, por intermédio do Batalhão de Polícia de Trânsito de Curitiba ou 

de outra unidade que venha a substituko, sem prejuízo de suas atribuições precípuas: 

- Estabelecer em conjunto com o Município e com o DETRAN-PR, os procedimentos 

para fiscalização, autuação e adoção de medidas administrativas: 

1— Executar, em conjunto como Município, as atribuições de competência deste que Lhe 

foram delegadas através do presente Convênio; 

III - Desenvolver policiamento ostensivo de trânsito, na área do Município, executar a 

fisca{ização de trânsito, autuando infrações e aplicando as medidas administrativas cabíveis, 

devendo aumentar gradativamente, quando necessário, o efetivo a ser empregado na fiscalização 

• 	 de trânsito, com a finalidade do perfeito atendimento das cláusulas conveniadas; 

IV - Participar da implementação dos pLanos operacionais estaberecidos em conjunto 

com o MunicípIo saba supervisão geral do órgão executivo de trânsito municipal; 

V - Separar e encaminhar ao Município os Autos de InfraÇão referentes as infrações de 

sua competência originária, para processamento e imposição das penalidades cabíveEs, até o 3 

(terceiro) dia útil subsequente aa do cometimento da infração, ou até o 50  (quinto) dia útil, quando 

houver cadastramento ort une; 

VI - Separar e encaminhar ao DETRAN-PR, os Autos de Infração referentes as infrações 

de sua competência originária, para processamento e imposição das penalidades cabíveis, até o 3° 

(terceiro) dia útil subsequente ao do cometimento da infração, ou até o 59 (quinto) dia útil, quando 

houver cadastramento ou fins; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO DETRAN-PR 

4.1 - Caberá ao órgáo executivo estadual de tránsito, DETRAN-PR, sem prejuízo de suas 

atribuições Legais 

- Disponibilizar os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados no Estado do Paraná, para fins de notificação de autuações e de iniposiçãa de 

penalidades na forma da Resolução 145/03, bem corno possibilitar a arrecadação por ocasião do 

licenciamento e ou registro na forma do Nt, 124, 128 e 131 da CTB. 

II - Credenciar, capacitar e aperfeiçoar os Policiais Militares lotados no Batalhão de 

Polícia de Tránsito de Curitiba ou em outra unidade que venha a substituí-la, corno agentes da 

autoridade executiva municipal de trânsito, para atuação conccrn itante com os Agentes Municipais 

de Trânsito; 

Depanarnerro de Trânsito do Paraná DETRAN/PR 
Coorder.adoi-ia M,instrariva - Setor de Contratos e Con'ãnio 

Fone (4)3361I 125 - F]x(l) 3361-1065 
- - 	 Av Vicor Ferrir da Ainarai, 2940— BJoco A - Capo da mbuia Curiba-PR 
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III - Arrecadar as multas impostas pelo Município, por meio de suas gujas próprias, em 

atendimento aos art. 124, VIII, art. 129, art. 131 § 2Q do CTB. Lei 9.503/97; 

IV - Estabelecer parcerias com o Município e/ou caril a PMPR para promover e parlicipar 

de projetos e programas de educação e segurança no tránsito, no âmbito de circunscrição do 
Município; 

V Fornecer ao Município, dados dos registros de acidentes de trânsito, excetuando-se 

nomes e endereços das pessoas envolvidas, e identificaçães dos veícu'os, salvo quando 

necessário para a elaboração de estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas. 

CLÃUSLJLA QUINTA - DA DISTRIBUIÇÃO E DO REPASSE DOS RECURSOS 

S 5.1 - Os recursos provenientes da arrecadação das multas de trânsito, descontados 5% 

(cinco por cento) destinados ao Fundo Nacionai de Segurança e Educação de Trânsito —FUNSET 

e R$ 6,65 (seis reais e sessenta e cinco centavos) ao Departamento Estadual de Trânsito - 

DETRAN/PA, para ressarcimento dos custos conforme a Resolução 145103, os quais serão 
repassados aos ôrgãos intervenientes, nas seguintes proporções: 

5.1.1 - Quando as autuações de trânsito de competència do Estado, forem lavradas por 
policiais militares: 100% (cem por cento) para o FUNRESTRAN. 

5.1.2- Quando as autuações de trânsito de competência dc Município forem Iairadas por 
policiais militares: 

a) 60% (sessenta por cento) para o Fundo Municipal de Trânsito; e 
b) 40% (quarenta por cento) para o FUNHESTRAN. 

5.1.3 Quando as autuações de trânsito de cornpe!ência do Estado foram lavradas por 
agentes municipais de trânsito: 

a)40% (quarenta por cento) para o Fundo Municipa' de Trânsito; e 

b)60% (sessenta por cento) para o FUNRESTRAN, 

5.1.4 - Quando as autuações de trânsito de competência do MunicípFo forem lavradas por 

agentes municipais de trànsito, bem como as autuações decorrentes do uso de meio 

mecânico, elet,ico, eletrónico, íotográhco ou similares, implantados e operados pelo 

Município: 100% (cem por cento) para o Fundo Municipal de Trãnsfto. 

5.1.5 - A tabela de custos decorrente da Resolução n.° 145 do CONTRAN será 

reajustada anualmente com base no IPCA acumulado no período, podendo sofrer ajustes 

e/ou correções que permitam, mediante prévia comunicação, manter o equiiíbro 

Departamento de Trinsico do Parinã - DETRÁN;PR 
Coordenadora Admni;trariva - Setor de Contratas e Con .êr,:,3 

Fone (4)3361 1 125 - Fax (4!) 336 1-1065 
- 	 Av. Victor F:rreira do Aliara!, 2940 Bloco A - Capão du libuia Curi:ba-PR 
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econômico rinanceiro do contrato. Apurados os cálculos correspondentes, o referido 

reajuste passará a ter vigència sempre na mês de dezembro. 

5.2 - Os valores e remunerações de que trata este Convénio deverão ser 

automaticamente creditados aos respectivos convenentes por ocasião do efetivo 

pagamento da multa de trânsito na rede bancária arrecadadora, exceto quando se tratar 

de murtas cobradas em razão de convênio firmado com autoridades executivas de trânsito 

de outras unidades da Federação, caso em que o repasse será feito no mês subseqüente 
ao da arrecadação. 

Parágrafo Primeiro. Tratando-se de veículos estrangeiras ou veicuros registrados em 

outras unidades da Federação, os percentuais repassados poderão ser menores que os 

previstos neste Convénio, dependendo dos acordos firmados entre as autoridades 

responsáveis p&a cobrança dos débitos referentes às infrações de trânsito. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO COM CHEGUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS E/OU 

DUPLiCIDADE DE AUTENTICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO BANCO ARRECADADOR NAS 
GUIAS PROPRIAS DO DETRAN-PR. 

6.1 - No caso de pagamentos efetuados com cheque, que porventura nãc sejam 

compensados, fica o DETRAN.PR autorizado a realizar os procedimentos admnistrativos e 

operacionais necessários, tanto para a cobrança como para a atuaíização do cadastro, ficando 

autorizado a debitar o valor correspondente em um próximo repasse. 

6.2 - O DETRAN-PA encaminhará ao Município, cópia do processo com a documentação 

Ø com probatória do fato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA TARIFA BANCÁRIA PARA REPASSES 

7.1 - Fica e DETRAN-PR autorizado ao ressarcimento de vaPores referente aos Custos 

para a transferência bancária do montante diário arrecadado. 

Os valores e atuallzaçães, dos custos bancários, serão aqueles estabelecidos no contrato en;re o 

DETRAN-PA e o banco Arrecadador. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Deprtrnenro de Trinsico do Parar,à - DETRAN?PR 
Coordenadoda Àdrninistntva - Setor dc Conraos Convênios 

Fone (41)33611 25 - F. (41) 3)61.1065  
co, Freira do Ainaral, 2940- Bloco A - C3pk da lmbuía Curiiiba-PR 
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e 

Detran PR 

8.1 - As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão à conta das datações 

orçamentárias próprias nos orçamentos dos respectivos Convenentes. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O DETRAN-PR, através do FUNRESTRAN, arcará ccm os custos decorrentes do 

tratamento administrativo dos Autos de Infração, processamento e notificação dos infratores, nas 

infrações de sua competência originária, competindo o mesmo ao Município nas infrações de sua 

competência originária. 

9.2 - O julgamento de recursos adninistrativos eventualmente interpostos contra 

penalidades impostas com base na legislação de trânsito, ficará a cargo da Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações - JARI que funcione junto à autoridade de trânsito que tiver imposto a 

penalidade recorrida. 

9.3 -Cada parte convenente é responsável pela defesa judicial ou extra judicial, dos atos 

de sua competência específica, cabendo à parte que for demandada por ato de outra dar imediato 

conhecimento do lato à interessada, devendà esta última, voluntarianiene, ingressar na ação 

judicial em curso e assumir a defesa da ato contestado. Ficando obrigada, desde a notificação, a 

assumir o õnus pelas custas judiciais e honorários advocaUcios em caso de condenação. 

9.4 - Eventuais devoluções de vajares arrecadados, sejam para usuários do Sistema 

Naciona' de Trânsito ou bancos arrecadadores, são de responsabilidade do órgão de competência 

da infração, saCvo os casos previstos na Cláusula Sexta; 

9.5 As partes convenentes ratificam os alas anteriormente praticados, da data do 

vencimento ou da denúncia do Convénio anterior até a data da assinatura do presente. 

9.6 - Se necessário modificação, extinção, inovação, substituição de procedimentos 

técnicos, administrativos ou operacionais, as novas disposições poderão ser firmadas em ata, 

desde que não incorram em alteração do objeto e da remuneração devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - O presente Convénio vigorará por 60 (sessenta) meses, contados da data da 

publicação de seu extrato na Diário OficiaL podendo ser alterado mediante aditamento, facuUado 

aos celebrantes o exercício da denúncia, desde que manifestada por escrito com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias. 

Dtpartatrcneo de Trnsiro do Par3ná - DETRAN/PR 
CozrdenadorEa Ad rn i n i strati. a  Se[or de Cor,ratos e Convnios 

Eor.e t4') 3361 1125 - Fn(41) 33611063 
Av. Vicror F:ntra do AiTlara[, 2940- Bloco A - Capáo da Imbuia Cuririba-PR 
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10.2 - As panes convenentes se comprometem em guardar sigUo sobre as informações 

disponibilizadas no cadastro de dados do DETRAN-PA em razão do presente convénio. 

10.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Curitib&PR para dirimir qualquer dúvida orhirda 

do presente Terma, que não o forem administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e convenjados, assinam o presente Termo de Convénio em 4 

(quatro) vias de igual leor e forma, devidamente assinadas pelas partes e testemunhas presentes. 

Curftiba, de agosto de 2007. 

42 
David 
Diretoé Geral do DETRAN-PA 

Luiz Fernando Ferreira Delazari 
Secretãrio de Segurança Pública 

Nernésio Xavier de França Filho 
	

Valter AparecidoPegorer 
Comandante Geral da PMPR 

	
Pref. Municipal de Apucaran 

Testemunhas: e 	 21 

Deparainento de Ti-insEto do Prar.á - DETRÀN;PR 
Coordenadoria Adminís:rariva - Setor de Contra[os Corvénio 

Forte 	1)3361-[[25 - Frq4r) 3361-1065 
A, Vicor Ferrira do AEnar3l, 2940 Bjoco À - Cnpao da Jrnbufa Curkiba-PR 
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Detran PR 
	

n 
PLANO DE TRABALHO 

- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

Implementar e operadonalizar as ações governamentais conjuntas, pelas partes 

convenentes, visando o fiel, pleno e adequado cumprimento do disposto no atua 

Código de Trânsito Brasileiro - Lei nQ 9503, de 23 de setembro de 1997.   

- METAS A SEREM ATINGIDAS 

a) Cumprimento das respectivas competências, previstas no Código de Trânsito 

Brasileiro, nos ai. 22 (DETRAN), ad. 23 (PMPR) e ad. 24 (MUNICÍPIOS); 

b) Garantir aos administrados o trânsito em condições seguras, direito de todos, 

conforme previsto no ad. 1, Parágrafo 2,  do CTB; 

c) Garantir a fluidez e conforto no trânsito de pedestres e veículos nas vias 

públicas; 

d) Elaboração conjunta de estudos sobre acidentes e suas causas; 

e) integração com vtstas a notificação, arrecadação e compensação de muPtas; 

f) Promoção de projetos e programas de educação e segurança nc trânsito. 

Deparrijnnro de Trso do Parar.ã - DETRAN/Pa 
Coorden.adot'ia Adrnirli3trativa - Setor de CL nrçaos Con vénias 

Fone 41)3361-L15 - Fax (41) 3361-1065 
Av, Vcror Fviri do Amara]. 2940- 31oeo A - Capo da (mbu[ Cur:riba.PR 
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III - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

Não aplicável, visto que as medidas previstas no Convênio deverão ser 

irnplenientadas imediatamente após a assinatura do mesmo, salvo programas e 

projetos de educação e segurança no trânsito que serão realizados mediante o 

evantamento de necessidades e entendimento a ser firmado entre os 

convenentes. 

o 
IV - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Não aphcável, visto que cada convenente arcará com os custos referentes as 

atividades de sua competência. 

A aplicação da receita arrecadada de multas por infração de trânsito, segue 

comando legal previsto no art. 320, do CTB. 

V - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

0 	Não aplicável, pelas mesmas razões do inciso anterior. 

VI - PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO, BEM ASSIM 

DA CONCLUSÃO DAS ETAPAS OU PASES PROGRAMADAS 

O presente Conv&nio vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, facultado aos 

Convenentes o exercício da denúncia, desde que manifestada, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Departarnenro de Trânsiro do P]raná - DETRAN/PR 
Coordenadoria ,dininEsativ - SCLOT de Conrnro3 z Conr.ios 

Fone (41)3361-1(25 - E3x(41) 3361-1065 
A ,  . Vicor Freira do Amaraj, 2940- Bloco A - Capão da 1.b,ia Cuririba-PR 
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Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa n° 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucaranapr.govbr 

1.1.5 - Inconsistências Injustificadas nos Saldos 
em relação às Posições Apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 

1) cópia dos extratos bancárias dc 647028-
0/137567-2; 

2) Declaração emitida pela instituição financeira 
constando a saldo da dc 647028-0 e conta vinculada 137567-2 em 
3 1/12/2009; 

o 	
3) Razão de banco emitido do sistema de 

contabilidade constando o saldo em 31/12/2009; 

4) Razão de banco constado o lançamento de 
arrecadaçâo subseqüente ao do encerramento do exercício de 2009, 
ficando portanto o saldo de 152152,71, constante da instrução técnica da 
DCM. 

e 

19 
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GovConta Caixa 

ta ia 
bfl ia fl 

Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 
Nome: 

Período:  

Página 1 de 1 

GOVCONTA CAIXA 

379600012 

0379/013/00137567-2 

PM DE APUCARANA 

de: 01/12/2009 até: 31/1212009 

Ih 

Data Mov Nr. Doe. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$) 

01112/2009 000000 REM BASICA 0,00000000 000 150562,27C 

1n2229 Ú0ØÕ00 RED JUROS msood0000 '752,CWC lsijrsÚac. 

0110112010 000000 REM BASICA 005330000 80,65C 151.395,73C 

01/0112010 000000 CRED JUROS 050000000 756,98C 152.15271C 

3 1/! 2/2309 
	

Saldo Atualizado 
	

15 2 152,7 1C 

o 

https://govconta.caixa.govbr/sigov/extrato/containdividual/imprimir.do?nomeForm=.. . 24108/2010 
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GovConta Caixa 	 Página 1 de 1 

a ia nian 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 
GovCcnta CAIXA: 
Conta Referência: 
Nome: 
P= ríod o: 

GOVCOTA CAIXA 
379600012 

03791013/00137567-2 
PM DE APUCARANA 

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009 

Data P4oy N, Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$) 
01112/2009 0D0000 REM BASICA 000000000 000 150.562,27C 

000000 CRED JtJROÊ 050000000 752.81C flZ3t3T8C 
01/01/2010 000000 REM BASICA 005330000 6065C 15139573C 
01/0112010 000000 CRED JUROS 050000000 75698C 15215271C 

3111212009 
	

Saldo Atualizado 	 152. 15271C 

o 

https://govconta.caixagov.br/sigov/extrato/containdividuaj/jmprjmjrdo?nomeporm= 	2410812010 
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1 

CAIXA 	F E DERAL 

Declaração de Saldos da Prefeitura Municipal de Apucarana 

Informamos para os devidos fins as contas movimentadas no exercício anterior, 
bem como os saldos em conta corrente e em aplicações financeiras, 
em 3111212009,em nome da Prefeitura Municipal de Apucarana. 

Agência 1 Operação 1 	Conta 1 	Conta Movimento 1 Fundos de Investimento 
0379 006 10000006131 R$0,00 
0379 006 000000826 R$50,00 R$729,67 
0379 0 06 000001148 RS50.001 R$1.955,69 
0379 1 006 1 000001350 R$50,00 R$23.680,73 conta arrecadação 
0379 006 000001474 R$ 0,00  conta pagamento 
0379 1006 iJUIJUU1bZUI R$000 
0379 1006 1000001636 R$50,00 R$16.221,94 
0379 006 000001644 R$0.00 _____________________ 
0379 006 000001660 R$50,0O R514,94 
0379 006 000001750 R$000 
0379 1006 000001768 R$000 
0379 006 000001806 R$0,O0  
0379 006 000001849 R$50,00 R$5.811,48 
0379 006 000001857 R$50,00 R$11.72789 
0379 006 000001881 R$50,0O R$14.277,75 
0379 006 000001890 R$21,88 
0379 006 000001903 R$5000 R$977.651,70 
0379 006 000002020  
0379 006 000002039 R$50,00 R$38.601,39 
0379 006 000002071 R$0,00 R$6.21438 
0379 	1006 luuuuuzudui R$50,001 R$364,50 
0379 	1 006 	10000021871 R$50,00 R$10.17749 
0379 006 000002195 R$004 __ 
0379 006 000002209 R$50,00 R$161,18 
0379 006 001550005 R$0,00 __ 
0379 006 004400306 R$5000 R$481,77 

Aplicação 	- Contas vinculadas 
0379 006 006470131 R$000 R$0,00 001347350 
0379 	1006 10064701901 R$0,00 R$0,00 001347377 
0379 	1006 006470220 R$0,00 R$0,00 001294320 
0379 006 006470280 R$0,00 R$151.315.08 001375672 

10379 006 006470328 R$000 R$155.21951 001374633 
0379 	1006 006470468 R$(3,00l R541.649,59 001411490 

Apucarana, 01 de fevereiro de 2010. 

FEUS 

-4 
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CAU.A. CAi A 
Declaração de Saldos da Prefeitura Municipal de Apucarana 

Informamos para os devidos fins as contas movimentadas no exercício anterior, 
bem como os saldos em conta corrente e em aplicações financeiras, 
em 3111212009, em nome da Prefeitura Municipal de Apucarana. 

j_9õr1cia Operação Conta Conta Movimento Fundos de Investimento 
1 0379 006 000000613 R$0,00 

0379 006 000000826 R$50,00 R$729,67 
0379 006 000001148 R$50,00 R$1.955,69 
0379 006 000001350 R$50,00 R$23.680,73 conta arrecadação 
0379 006 10000014741 R$ 0.00  conta pagamento 
0379 006 0000016281 R$0,0Q 
0379 006 10000016361 IRS50,001 R$16221,94 
0379 006 000001644 R$000 
0379 006 10000016601 R$50,001 R$14,94 
0379 006 000001750 R$0,00 

S 0379 006 000001768 R$0,0O  
0379 006 000001806 R$0,00  
0379 006 000001849 R$50,001 R$5.811,48 
0379 1006 1000001857 R$50,00 R$11.72789 
0379 1006 1000001881 R$50 , 001 R$14.27775 
0379 006 000001890 R$21,88 
0379 006 000001903 IRS50,001 R$977.65170 
0379 1006 1000002020 R$1.405,24 
0379 1006 10000020391 R$50,00 R$38.601,39 
0379 	1006 10000020711 R$0,00 R$6.214,38 
0379 006 000002080 R550,00 R$364,50 
0379 00610000021871 R$50,00 R$10.177,49 
0379 006 	1 0000021951 R$0,04  
0379 	1006 1 0000022091 R550,00 R$161,16 
0379 006 001550005 R$000  
0379 006 	10044003061 R$50.00 R$481,77  

i  Aplicação Contas vinculadas 
0379 006 006470131 R$0,00 R$0,0O 001347350 

S 0379 006 006470190 R$0,00 R$0,00 001347377 
0 R$000 20 ~RIO011 

72 
ffi  R$155.219,51 33 

0379 	1 006 	10064704681 R50,00 R$41.649,591 001411490 

Apucarana, 01 de fevereiro de 2010. 

MW ÇHØO€S FEUS 
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Estado .Jo Parara 	 RazAo de Banco 31 de 	beze*ro de 2009 Folha, 1 

Prefeitura llunscipal de Apucarafla 

Unidade Gestora: 	PREFETTUTa MUNICIPAL DE APUCARANA 

Código 	5515 	car 	C/APLIC 	COW 	WJSEU 	CAFE Conta Corrente 	647028 -0 

131567-2164 7028-O 

Saldos ate 	0ezentro/2009 

Débitos 	= 	752,81 

Créditos = 	0,00 

Saldo Anterior 15056227+ 

----------------------------- ---------------------------KovimentaçA- ----------------------------------------------------------- 

Número 	Data 	Histórico 	N 1  e Data do Documento 	enho Contrapartida Valor 

661096 01/1212009 Arrecadacao da secei 279 REC Rfl1 CONV MXJSEO CAFE 75281+ 

Saldo Atual lSt .315,08+ 

67548 31/12/2009 Valor Aplicado 151.31508 

Saldo Atual .U51 315, 08+ 

E 

e 

STcetil - Tesouraria - Enlisso: 26/0812010 às 17h51min 10 
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Estado d,. ParanÁ 	 Raz&o de Banco 

Prefeitura Municipal de Apucararrn 

Unidade Gestora: PRzFaITTJA wJrJ1cIPA DE APUCARKIA 

código 	5514 CAIXA ECONOMICA FED 

64702B-0 

31 de Dezejitro de 2009 • Folha: 	1 

C/MUSEU CAFE Conta Corrente : 	647028 -0 

Saldos ate oeertro/2009 

flébStos 	0,00 

Créditos = 	0,00 

Saldo Anterior : 	0,00 

Movimentaçã- ----------------------------------------------------------- 

Número 	D.I. 	Histórico 	N e Data do flocumento 	enho 	Contrapartida 	 Valor 

Saldo Atual 	 0,00+ 

o 

e 

STcetil - Tesouraria - nIssào: 26108/2010 às 17h51n,in 10) 
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paraná 	 Razao de Banco 31 de 	Dezenbro de 2009 Folha: 

?'refeitura Municipal de Apuoaz-ana 

UnjddS Gestora: 	PREPEItU 	IUNICIPAL DE APUCAJ4A 

Câdígo 	= 	5515 	CEF 	C/APLIC 	CON 	MUSEU 	CAFE Conta Corrente 	647028 -0 

137567 -21647028-0 

Saldos ate 	DezexTO,rO/2009 

Débitos 	= 	752,81 

Créditos 	000 

Saldo Anterior 150.56227+ 

Movimentaca------------------------------------------------------------ 

Número 	Data 	Histórico 	N• e Data do Docunento 	Eto~ Contrapartida Valor 

661096 01/1212009 Arrecadacao da Recei 279 RrC REN Comi MUSSO CAFE 752 81+ 

Saldo Atual 	: 151.31508 

647548 3111212009 Valor Aplicado 151.31508 

Saldo Atual 	: '151.3150. 

o 

o 

Svcetil - Tesouraria - aissao: 26/08/2010 às 17h51min 10 
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Esadto Parriá 	 Razso de a.nCO 

reteitura Municip8l de Apucarana 

Unidade Gestora  PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCAIWIA 

Código 

	

	5514 CAIXA  ECONOMICA FED C/MUSEU 

647028-O 

31 de Dezembro de 2009 FOUrn: 	1 

CATE Conta Corrente 	647028 -0 

Saldos ate Dezembro0009 

Débitos 	0,00 

Créditos - 	0,00 

	

Saldo Anterior 	 0,00+ 

--------- --------------------------------------------- MovimentaCao - 

Número 	Data 	liscóríco 	IP e bata do Documento TenhO 	Contrapartida 	 Valor 

	

Saldo Atual 	 0,00 

o 

sicetil - Tesouraria - misso: 26108/7010 às 17b51min (10) 
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PAJwÁ 	 Raz&o de Banco 31 de 	aaneiro de 2010 Folha: 1 

Prefeitura Municipal de Apucarana 

Tinidade 0estora 	PREFEITURA IWMICL?AL Db APUCAXNA 

código 	5515 	CEF 	C/APLtC 	CONV 	MUSEU 	CAFE Conta corrente : 	647028 -0 

137567-2/647028-0 

Saldos ate 	Janeiro/2010 

Débitos 	152.15271 - 
Céditos • 	000 

--------------------------------- ------------------------ Moviientac8 ----------------------------------------------------------- 

Núi,,ero 	Data 	Ustórico 	N 	e Data do Documento 	Empenho contrapartida Valor 

78881 01/01/2010 Ic,lantacao saldo 15131508t 

Saldo Atual 	: 15131508+ 

574358 04/01 /2010 Arrecadaoao da Recei 279 REC REM COWV M(JSEO CAra 37 63+. 

Saldo Atual 152.152,71+ 

338914 2910112010 Valor Aplicado 152.152,11 

Saldo Atual 1S2.152,71+ 

o 

o 

sTcetil - Tesouraria - nissAo: 26108/2010 às 17154rtün 10 
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pARANÁ 	 Razào de Banco 31 de 	Janeiro de 2010 Folha: 1 

Preíeitura Municipal de Ap,jcararta 

Unidade Gestora: 	PREFEITURA mJNICIPAL DE APUCAJUNÃ 

Código 	= 	5515 	CEF 	C/APLIC 	CONV 	MUSEU 	CAFE Conta Corrente 	647028 -0 

137567-21647028-0 

Saldos ate 	Janeiro/2010 

Débitos 	• 	152.152,71 

Créditos • 	 0 1 00 

-------------------------------------------------------- Movinientaca ------------------------------------------------------------ 

Ntmero 	Data 	Histórico 	N' e Data do DOcumento 	Empenho Contrapartida Valor 

7B881 01/01/2010 Ii'lantacao Saldo De 151315,08+ 

Saldo Acual 	: 151.315,08+ 

574358 0410112010 Arrecadacao & Recei 219 REC REM COuV MUSEO CAPE 837 • 63-41 
Saldo Atual 	: 152152,71+ 

338914 29/01/2010 Valor 	p1icado 152.152,71 

Saldo Atual 	: 15.15271* 

STCeLI1 - Tesouraria - iiisso: 26/08/2010 ãs 17h5Imin (10) 
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Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro Cívico JDsé de Oliveira Rosa n° 25 - CEP 86500-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br  

1.1.6 - Ausência de Comprovação dos Saldos da 
Dívida Fundada 

1) certidão emitida pelo Tribunal Regional do Trabalho 
90 Região, dando conta da quitação dos precatórios trabalhistas 
relacionados no quadro constante da instrução técnica da DCM; 

2) Ofício emitido pela Receita Federal do Brasil 
prestando informação a respeito do débito contrato 356744698, atestando 
que é parte integrante do saldo do parcelamento com base na Lei 

. 	11960/2009; 

4) 	Ofício emitido pela Receita Federal do Brasil 
informando o saldo da divida do Município em 31/12/2009; 

5) Razão da conta contábil emitido pelo sistema de 
contabilidade demonstrando o saldo da divida e demonstrativo de dívida 
do SIM/AM. 
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o 

PODER JUDICIÁRIO 
$ 	Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho - 93 Região 
VARA Do TRABALHO DE APUCARANA 

RUA SAO PAULO 95 - VILA FELIZ 
CEP: 86.808-070 Fone: 43-34235519 e-Mail: vd1:01apu@trt9.jus.br  

DOCUMENTO N°: 1.948572/2010 

CERTIDÃO EXPLICATIVA - MUNICÍPIO DE APUCARANA 

CERTIFICO, a pedido do Município de Apucarana, para fins de informação junto ao 
Tribunal de Contas do Paraná que, revendo os arquivos desta Vara do Trabalho de 
Apucarana tonstatei que as ações trabalhistas abaixo mencionadas, todas ajuizadas 
êrn face do Município de Apucarana, encontram-se devidamente quitadas: 

Autos n° - Autdr 

0009742002-089-09-00-7 
00172-2003-089-09-00-0 
001872003-089-09-00-0 
00365-2001-089-09-00-0 
00366-2001-089-09-00-4 
005 19-2003-089-09-00-5 
00532-2004-089-09-00-5 
00534-2003-089-09-00-3 
00765-2001-089-09-00-5 
00840-2001-089-09-00-8 
01003-2001-089-09-00-6 
01006-2001-089-09-00-0 

Marta Aparecida da Cruz Silva 
Maria Eleni Franco Prado 
Vera Lucia Galhardo 
Vilson Kozan 
Edson Martins da Silva 
José Orlando Barbosa 
Maria Helena Marcos Vargas 
Marilene Inacio da Silva 
João Pereira da Silva 
Vivaldo Pereira de Oliveira 
Jose de Jesus Santos 
José Pinto de Oliveira 

Era o que me cumpria certificar. 

Apucarana, 25 de agosto de 2010. 

rcos-GontaI esrdat1va 
A!tentè de Diretor(a) de Secretaria 

E] 

SIPR460 .0 - Emitido por: PARCoSGONCALvES 
TRT/PR na Internet: wwwtrl9govbr 

"Sr. Advogado: como contribuiçao ao meio ambiente, utilize o verso da folha para imyressÂn" 
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* RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DELEGACIA DÁ RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LONDRINA/PR 
SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO e ANÁLISE TRIBUTARIA - SAORT 

Oficio DRF/LON/Saort n° 31512010 

Londrina, 06 de setembro de 2.010. 

Prezado Senhor: 

De ordem do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina, e, em 
atendimento à solicitação formulada por Vossa Senhoria através do ofício no Cont/073/10 dc 
24/08120 lo, presto as seguintes informações a respeito do débito DEBCAD n° 35.674469-8: 
constituido em nome do Município de Apucarana— Prefeitura Municipal CNPJ: 75.771.253/0001-68: 

a)- .0 debcad acima mencionado encontra-se incluído no parce!amentd 
previsto pela Lei 11.96012009, conforme relacionado no discrírniriatjvo de débitos, anexado ao Pedido 
de Parcelamento fonializado por essa municipalidade em data de 31/08/2009; 

b)- O valor correspondente ao debcad n° 35674.469-8 é parte integrante do 
saldo parcelado com base na Lei n° 11.96012009 (posição em 31/1212009). informado através de nosso 
oficio DRF/LON/SAORT n°05112010 de 9/02/2010. 

Sendo só o que se apresenta, prevaleço do ensejo para renovar os nossos 
protestos da mais elevada consideração e apreço. 

06 de 

• 	 José 

	

Auditor-Fiscal 	Receita Federai do Brasil 
Chefe EAC-2/$J/Saori Nlatr 0999826 

ILMO. 5k 

MARCOS FRANCISCO DOS SANTOS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 

CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA N°25 

APUCARANA - PR. - CE?. 86.800-235 
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035 

RECEITA FEDEL DO BRASa. 
DELEGACIA DA RECEtTA FELERAL DO BItASIE, EM Lorqc,RIN\/PR 
SÇÁO o ORuNlçÂo E AHÁuswntIuurÁRIA - SAORI 

Oficio DRF/LON/Saorl u 05912010 

Londrina. 23 de fevereiro de 2.010. 

Prezado Senhor: 

De ordem dc Sr. Delegado da Receita Federa' do Brasil cru Londrina, e cm 
tcndimeu o à solicitação Iormuada por Vossa Senhoria alravë-s dos ofícios n°s ConI/01511 O dc 

fl1/i}2fi010 e ContJ073/10 de 19102 12010. nasso a prestar as seguintes informações: 

r).. MtIN!CipI() DE APUCARANA— PREFEnURA MUNICIPAL - 
CNVJ: 75.771.2531(104168_PARCELAMENTO LEI 1196012009- SALDO EM311!2/2009: RS 

• 	 3544.45,21 (VIN)E E TRt MILHÕES, QLIJNRENTOS E 	QUARENTA E QUATRO MUi, 
QUATaOCENTOS E CINQUENTA E CINCO tEA1S E V!NTE E HUM CENTAVOS). 

Outrossim, esclareço ainda que, além do parcelamento acima 
mencionado, consta em nome di, Município de Apucarana - Prcfcitura Municipal CNPJ: 
75771253/0001-68 o débito DEBCAD n° 35.674.468-O com saldo atualizado em 31112/2009 
de RS 7.309.71767 (sete milhões, trezentos e nove mil, setecentos e dezessete reais e sessenta 
O scte centavos) plesentado-se com EXIGIBILIDADE SUSPENSA, aguardando expedição 
de acórdão. 

Sendo só o que se apresenta, prevaleço do ensejo para renovor os nossos 
procSLflS da mais elevada consideração e apcço. 

23 de f vere o ti .010 

José 	 o 
Aijdítorfisci,l d 	Federal do Brasil 
(he F.AC-211 	'(Sacri MaIr.0399S26 

LMO. SR 

MARCOS FRANCISCO DOS SANTOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A1'UCARANA 

CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA N°25 

APUCARANA . I'R.  
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Estado do paraná plano de Coatas 31 de Dezentro de 2009 Folha: 1 

Prefeitura Municipal de Apucarana 

Unidade sestora: PREFEITURA MUITOIPAL DE APUCARNA 

Titulos Sald --------- MOvitilentO no Period S1do 

AnLerior Debitos Creditos Atual 

600.00.00.00.00.00 PASSIVO PEmlMtnTE -50.472,960.37 18.515.18269 13478.01065 -45435.788,13 

6.01.00.00.00.00.00 DÍVIDA FUNDADA TNrERNA -50472960,37 18.515.182,69 13.478.010,65 -45.435.758,13 

6.01.01.00.00.00.00 DÍVIDA FUNDADA INTERRA POR 

COMTR.ATOS 50472360,37 13.515.182,39 13.478.01065 -45.435.788,13 

6.01.01.02.00.00.00 CDMFISSÕES E PARCSLAMENTOS DE 

DÍvIDAs -50.472.96037 18.515.182,89 13.478.010.65 -45.435,788,13 

6.01.01,02.01.00.00 DÍVIDAS PREVIDENCIÁRIAS E 

CITRIBUTTVAS -50.472 .960,37 18515. 182 89 13.478.010,65 -45.435.788,13 

6.01.01.02.01.o1 .00 INSS 	- -50472.960,37 18.515,182,89 13.478.010,65 -45.435.788,13 

6.01A1.02.01.01,01 

1290 P 1H55 PMA LEI 11960109 -41,457.575,59 17.913120,38 -23.544,455,21 

6.01.01.02.01.01.02 

4522 i' INSS 	CM1ARA 	MUNICIPAL 	APUCAB.AJA -533369,29 1.451,036,46 .1.994.405,75 

LEI 11960/09 

6.01 -01 .02.01.01 .03 

5656 P 1H35 AU] SAUDE PROC 35.674.470-1 -6.414.212,04 152,247,75 -6.566.459,79 

•.0l.02. 01. 01. 05 

5657 P INSS AU] SAUDE 	35.674.471-0 -1.455.74094 38.322,93 -1.504.063,87 

6.01.01.02.01.01.06 

5774 P PACELA14EN1'O 1H55 356744698 -602.062,51 602.062,51 0,00 

6.01.01.02.01.01.07 

5923 P 1H55 PMA CJTR.AT0 35.674.468-0 0.00 7.309.717,67 -7.309.117,57 

6.01. 0 	.02.01.01,08 

5924 P  TNSS 	FumACÃo 	CULTURAL 	ESP APUC 000 32.509,27 -32.509,27 

LEI 11960/09 

6 . 01 .01 . 02 . 01. 01 . 09 
5925 P 1H55 	AUTARQUIA 	DE 	SAUDE 	LEI 0,00 3.594,000,00 -3594.000,00 

11960/09 

6 .01 .01 .02 .0! .01 . 10 

5926 P 1H55 AU1' SAUDE 60.320.321-3 0,00 900.17657 -900.176,57 

Total Geral -50.472.960,37 18.515.182,89 13.478.010,65 -45.435.788,13 
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Plano de Contas 	31 de Dezembro de 2009 	Folha: 	1 Estado do Paraná 

Prefeitura Municipal de Apucarana 

Unidade Gestora: PREFEITURA MT.mICIPAL DE APUCAPANA 

Titulas 

6,00.00.00.00.00.00 PASSIVO ?ERMMIENTE 

6.0l.00,00,00.00.00 DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

6.0l.01.00,00.00.00 DÍVIDA FUNDADA INTERNA POR 

CONTTOS 

6.01 01.02,00 00,00 CONFISSÕES E PARCELM4T0S DE 

fl fvx DAS 
6.01.01.02.01.00.00 DÍVIDAS PREVXDm1CIÁEIAS E 

CONTR 1 UTIVAS 

5.01.01.02.01.01.00 INSS 

6 01.01.02.01 01 01 

1290 P 1H55 PNA LEI 11960/09 

6 .01. 01. 02 .01.01. 02 

4522 P INSS CMIAfl 	mIcrpAL APUCAR»IA 

LI 11960/09 

6 01.01 02.01.01.03 

5656 P INSS AUT SAUDE PROC 35,674,470-1 

01. 02 . 01. 01. 05 

5657 P INSS AUT SAUDE 35.674.471-0 

6.01.01.02.01.01.06 

5774 ? PARCLMIENT0 INSS 356744698 

6.01,01.02,01,01,07 

5923 P WSS PMA CONTRATO 35.674.460-0 

6 . 01 .01 .02 , 01 .01 .08 

5924 P INSS FUNDAÇÂO CULTURAL ES? A?UC 

LEI 11960/09 

6.01.01.02.01.01.09 

5925 P INSE AUTAaQUIA DE SAUDR LEI 

11960/09 

6.01.01.02.01.01.10 

5926 P INSS AUT SAUDE 60.320.321-3 

Total Oeral ............. 

Sala - -------- Movimento no Period Saldo 

Anterior Debitas Creditos Atual 

-50 .472 . 960 31 18 . 515 .102 09 13 .478 .010 65 -45 . 435 .188 	13 
-50.472.960,37 18.515.182,89 13.478.010,65 -45.435.788 13 

-50 .472. 960,37 18 . 515 .182, 89 13 .478 .010 65 -45, 435 .798 , 13 

-50 .472,960,37 18 , 515.182 • 89 13 478 .010 65 '-45. 435 .798, 13 

-50 .472 . 960 37 18 . 515 .102 • 89 13 .478 .010 65 -45. 435 .789 	13 

-50.472,960,37 18.515.102,89 13.478.010 65 -45,435.789 13 

-41.457.575,59 11.913,120,38 -23,544,455211 

-533.369,29 1,451.036,46 -1.9841405,75 

-6 . 414 .212 04 152.247,75 -5 .566 .459 79 

-1.465.740,94 38.322,93 -1,504.063,87 

-602.062,51 502.062 51 0,00 

0,00 7,309.717,67 -7.309.717,61 

0,00 32.509,27 -32.50927 

0,00 3.594.000,00 -3.594.000,00 

0,00 900.176,57 -900.176,57 

-50 .472 . 960,37 18 .515 . 102, 89 13 .478 . 010, 65 -45 . 435 .789, 13 
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Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro Cívico Jjsé de Oliveira Rosa no 25 - CBD 86800-235 
Apucarana - PR - wwwapucarana.pr.gov.br  

1.1.7 - Existência de Obra paralisada no Município. 

1) Cópia do terma de contrato; 

2) Planilha de serviços; 

3) Proposta da empresa; 

4) Planilha de medição; 

5) Terma de recebimento definitiva da obra. 

e 

e 

21 
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Prefeiturá d6Município dé Ápucarána 
CéhtrbC. José de Oliveira Rosa n925 CEP 86800-235 
Apucaana - PR - wwwaicarana.pr.gÕ'v.br 

processo Administrativo ri° 201108 

II 

Iià 

ii: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NÕ35O/08 - QUE 

ENTRE SI FAZEM OMUNICtPIO 

DE APUCARANA E A EMPRESA 

ESENGE EDIFICAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

Pelo presente intruimento particular  de contrato,'de um lado, oMUNICÍPIODE 

ÀPUCARANA, pessoa jurídica ddireibpúbtiCo ir(terno,.sediada hd Centrd Cí'ico 

• José dé Oliveira aosa, .25, Ãpucarana; Paran, inscrito no CNPJ sob • Q n 

75 771'253/0001-68, a sêguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Preféito Municipál, Sr. Valter Aparecido 

Pegorer, brasileiro, casado, residente a Rua Emilio Comes, 225, ne ste Municipio, 

portador do Cadastro dê Pessoa Fisica no 064 362 269-15, e Cedula de Identidade 

n° 896.526-9-5SP/PR, e de outro lado a ernØresa EBENGE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. situda à Rua:Clovis  da Fonseca, 470, na cidade de 

Apucàrana, estado do Paraná ; inscrita no CNPJ no 01.441.953/0001-64, IE 

90i:1609-68; IM 8774,  doravante denominda. CONTTADA, neste ato 

representSda pelo Eng. Florindo Ravaneda, residente a Rua Nagib Daher, 331, 

CEP 86800-040, em Apucararia, Estado do Parana, portador do Cadastro de 

Pessoa Fisica n° 159 247 429-20, da Cedula de Identidade RG n° 1 137 435/PR e 

do CREA-PR n° 24031/D, convencionam e mutuamente estipulam o seguinte 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

Contratação de empresa Øe engenharia 1 visando a excuço dos Parques 

	

I.._ 	 .. . 	1 IIIdLILUS, LUIII iuiuieLlllici tv uc jIIatcI CI c '''au ue UUJ O; 1_U11111 IIIC tII!tI 0W 

• 	repasse n.° 00242407-1112007/tvITIJ.R/Caixa nas condiçóes fixadas neste 

contrato e planilhas anexas 
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• 	 Prefélturado Nl un iç ípio de :Apucarana  
'Centro C. José de Oliveira Rosa n025 CEP 86800-235. 

Apucarana - 	- www.apucarana.pr.gov.br  

- Preço: R$.776.774,94 (Setecentos e setenta e seis niI e setécentos e 

setenta e quatro reai s e noventa e quatro centavos). 	. 

LOTE 02 -. Quarteirão das Águas 	. 	. 

:PraZO Móximo de Execução: 05 (cinco) meses 

- Preço: R$ 378400,00 (Trezentos e seterta e oito mil e quinhentos 

reais) 

LOTE 03 -Quarteirão das Flores 	 . 

Prazo Mximdde Execução: 03 (três) mese 

- Prço:  R$377.481,1i (Treétos e seténta e sete mil e 4uatrocentos 

e oItena e uhi i -eie deeete centavõs). 	 - 

LOTE 04- Quarteirão das Personalidadës 

:Prazo Máimo de Execução: 03 (três) meses 

- Preço: R$318.454,95 (Trezentos è dezoito rilile quatrocentos e 
cinqüenta e qüatrb réaise noventa e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEG9NDA: DO. REGIME E DÃ LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. A presenté relção-jürídica contratuaíé disciplinda pela Lei Federal n° 
• 8. 6 

,66193 ,  ém regime de empreitada por preo unitário POR LOTE e 

fundamenta-se no frocedirnento lidtatório modalidàde de Concorrência Pública 

- no 031,08 e proposta da CÓNTRATADA datada de.16/Od/2008, que faern parte 

integrante deste instrumento, independente de sua transcrição, aplicando-se, 

igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e normatizadores de 

ordem pLiblica pertinentes.  

2.2 Os casos e sttuações omissos serão resolvidos de comum acordo, 

regulados pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geraldos Contratos e disposiçôes de direito privado, na forma 

preconizada pelo art 54 combinado com o inciso XII, do art 55, da Lei 8 666/93, 

suas alterãõés e demais disposições que regulartentam a atividade das 

empresas dë engenharia 

1 	 - 

AIUCANA 
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• 	
. 	 .PrefeturadoMunicípipdeApucarana 

Centro O. jàsé de Oliveira Rcs n!25 CEP 86800-235 
Appcarana PRTwwwapucarana.prgov.br . 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL  

3.1 OvaIototaldocojtrato é. de.R$i 1.851.211,06 (Uni rnilhâo e oitoce1tose. 

cinqüenta e um mil e duzeÁto e ánze reais e seis centavos); 

3.1.1 O CON1RATANTE se rerva o dfteito de,-a seu critério, utilizar ou não 

a totaiidade da verba prevista, 

• 	 3.2 A despeas decorreHtes da execução objeto deste contrato, serão 
• 	 càntratados com recursos prvenientes das i rubricás orçamentárias 1° 

1- 
O2OO8/4.4.9051/23.695.0026:1.&i8 Fõnte: moo - CÓÔ. 166 desta prereitura; 

Õzoos/4.4.90.51/i54510004,1oo1 -: Fonte: 31778 	Mm, Turisrno/Caxa - 

Contrato 	de 	. repasse . 022407-1112007 . - 	Cód. 

020o8/4.4.90,51/23:65:0026.1;018 - Fonte 31779 - 	Mm. Tdrso/Caixa - 
cdntrato derepasse 0242407-1112007 -cód:335. 

3.3 A ÓONTRATÀDA compromete-sé em aceitar, naá mesmas cohdiç&s 

contatuais, os acréscimos e as supressões que se fizerém necessárias, até o 

limite de 25% (vinte e L'nco por cento) do valor total deste instrumento 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGÂMENTO E DO REA)USTE 1 

- . 	 4.1 Os pagamentos dos serviços, sero efetuados mensalmente, conformei 
• 	

. . . . rnediço dos serviços efetivamente :exécutados; e dos materiais empregado, 

sendo.estes, veicíveisno prazo de 10 (dez) dias úteis, observado o, crorogrn, 

medianté apresentação de Nota Fiscalffatura, com obsetvaço reÇerente a 

retenço do INSS 

4.1.1 A liberação de dada pràea fica condiciorada à apresntaço de cópia 

da- guia dd quitaâo Junto aoINSS, através de matricula e CND; e da quitação 

• 	
:• 	i9° aoFGTS/CEF' através do CRF. 	•• 	. 	 . . 

4 1 2 As notas fiscaisffaturas e quaisquer outros documentos 

comprobatóriosde despesas serão emitidos em nome do CONTRATANTE. 

4.1.3 6 feUvo pagamento das despesas estará condkiobado ao ateste da 

realizaç5o da correspondente etapa prevista no cronograrna devido 

4.2 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, 

será objeto dê correçãope)a CÕNTRATAÔA e havérá érn decorrênia, suspensão do 

prazo de pagamento ate que o problema seja def;nitwamente regutárizado 

4.3 O CONTRATANTE no fara nenhum pagamento a CONTRATADA, antes de 

paga ou eIevada a multa que poentura Ihé tenha sdÕ aphcada 	

r- 
1 	 3 

. 	 C4da4tC4 
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Prefetura do Município deApucarana 
Centro C. José de Oliveira Rosa n 025 CEP 86800-235 

- 	Apucarana - PR- 	.apucarana.pr.gov.br 

4.4 Quisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

corno a suprveniência de disposiçôesHegJs, quando ocorridas aps a data da 

aprësentaçào da prõposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a ievjsão destes para mais ou nend, conforme o caso. 

CLÁUSULA QUINTA: DA MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 

cnva.'J 	- 	-- 	1 	 - 	- 

5.1 As medições serãofeitas rnensaimente pela Seéretaria de Infra-Estrutura 

Urbana da Prefeitura do CONTRATANTE, e por um representante da 

CONTRATADA, em conformidade - cm os srviços realmente realizados e aceitos 

pela Fiscalização. 

5.2 A éxecuão dos serviços contratados, assin como o fornecimento de 

- materiais e outros, deverá •  ser feio conforme a plartilha constante do edital 

vinculado ao presente instrumento, de acordo com a Fiscalização da Secretaria de 

1rfra-Estrutura Ürbana da Prefeitura do coNi -RATANTE; sem que a fiscalização 

exercidai pelo ôrgão competêhte exclua ou atenue a responsabilidade admissível à 

•c0NTRA-rAOA, 

• 5.3 O CONTR.ATÀNTE possui amplo direito de fiscalização sobre todos os 

serviços executados pela CONTRATADA, cabendo a esta permitir a livre atuação 

dos fiscàis credericiados pelos mesmos a qualquer momento. -. 

• 5.4 O CONTkATANTE realizará avaliáção da qualidade do atendimento, do nível 

técnico dos trabalhos e dos resultados coÁcretos do cumprimnto do objeto pela 

CONTRATADA, avaliação esta, considerada; para verificar a necessidade de 

solicitar à CONTRATADA, que melhore a qualidade dos serviços prestados;para 

deddir sobre a conveniêrcia de, a qualquer tempo, recindir o respectivo contrato 

e, parà fornecèr, quando solicitado pela- COFTRATADA, declaraçôs spbre o seu 

desempenho, a fim de servir de pro'a de caØacitaçào técnica em íicitações 

pública.  

CLÁJSULA SEXTA: DO PRAZODE -EXECLIÇÃO E VIGÉNCIA 

6.1 O prajo para a exécüçãd dos servios, hão poderá ser superior à 180 

(cento e oitenta) dias pára o lote 01, 1.52 (cento é cinqüenta) dias.pra o lote 0 

e 90 (noventa) dias paa os lotes 03 e 04, coritadosda data de assinatura do 

cóntrafo; 	
- 	• 	. 	

,, 	.• 	. .. 

. 	
. 	 . 	 . 	 AIUcARANA 

CdahE*ttiçã. 
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Prefeitura do Municipio de Apucarana 
Centro C. José de OLiveira Rosa n025 CEP 86800-235 
Apucarana RIR -www.apucarara.prgov.br  

6.2 O prâzo de vigênda do contrato será de 360 (trezentos e sessent) dias 

para o lote 01, 300 (trezentos) dias para o lote -02, e 180 (cento e oitenta) dias 

para os lotes 03e 04, contados da data de expediço da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABIliDADES 

Além das naturalmente decorrentds do presente cojitrato, constituem 

obrgaçõesda CONTRATADA ... .. 	-. . 	. 	. 

7.1 Assumir iritéira responabilidadé c&il, administrativa e penaL por 

quaisquer danos e prejuizos materiais, pessoais, e morais causados ao 

CONTRATANTE ou aos serviços ou a terc&ros, seja estes, conseqüência de 

imperícia ou negligência própria, de seus prepostos ou auxiliares, bem como, 

quaisquer ndeniza6es ou aç5es judiciais que ocorrerei em função da prestação 

do serviço, 

7.2 Todo o pessoàl, material e equipamento necssário•à prestação eficiente do 

serviço dontrtado e ao fonedmento dos bens eventualmente vinculados à 

execução, bem como, todos os impostos, seguos, encargos sociais, trbalhlstas, 

previdenciárlos, tibutários e criniin&s ouquasquer outros custos decorrentes ou 

que venham a ser devido em razão do objeto deste contrato, não cabendo ao 

CONTRATANTE quaisquër çustos adicionais 
• 	. 	 7.3 Toda e qualquer execução fora das especificarões e solicitaçes do 

doNTp..NrAPrrE; cujas despesas correrâo por.cona da CONTRATADA e de''erâo àer 

prontar ente atendidas, devêndó a CONTRATAQA aceitar o projeto corri as suas 

especificações técnicas e a executá-k em sua totalidade, conforme previsto no 

-. presente, sEIvo possíeis aiterõe; 	. 	. . 	. . 

7.4 Pela organizaçâo técnica e adrninitrtva dos serviços objeto, de modo a 

condui-tas eficientemente, de acordo com as epecfrlcaçdes técnicas fornecidas 

pélo CONTRATANTE, no prazo cntratado, .devendà ainda, cpnduzir os serviços'e 

seu pessoal de modo a foriTar júnto ao público urna boa iiagem do 

CONTRATANTE e de si propria, podendo o CONTRATANTE exigir o afastamento 

imediato de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja permanência seja 

considerada . prejud!cial às relações do CONTRATANTE, com autridades ou 
particulares; 

 

Qrndo 	subcontratação dos serviços ãqui estipulado, total ou 

parciairnente, a CONTRATADA obriga-se a exigir dos eventua subcontratados as 

a flPUOWANA 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
• -Centro C. José de Oliveira Rosa n°25 CEP 86800-235 

• 	 - 	Apucarana- PR - wwapucaranapr.gov.br . 

mesmas condições do presente -con6ato, respdndendo solidariamente cpm estes 

todas as infrações-eventuaIrnene cometidas; 

• 	7.6k -Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as. 

obrigações por ela assudiida nas conclig5es de habilitaçâo e qualificaçào exigidas 

na licitação, vindilada a esfe instrumento;  

7.7 Efetivar e responsabilizar-se pelo registro do presente contrato junto ao 

CREA,sob a forma dë Anotação d e Responsabilidade técnica -.ART. 

Além-- das naturalmente decõrrentes do presente confrato, cõnstituem 

obrigações do CONTRATANTE: 	1 	-• 	 .. - .. . . . 	 . 	 - - 

. 7 . 8  bbédécer aos èritérios de remuneraão, previstos neste contrato, tendQ, 

- -. 	 cumprdaas exigências explicitadas neste istrãrnento; 

• 	7.9 Fornecer à CONTRATADA - os .dãdos e condiçôes necessárias à execuçãq dos . 

• seiços objeto deste instrurneto.  

.7.10:solicita a cópia da guia déquitação junto ao INSS; através de matrícula e 

CND, e da quitaçâo junto ao FGTS/CE, através do CRF, observado a retenção do 
INSSdevida. 

 

CLÁUSULA OITAVA; DAS PENALIDADES 	 - 	
- 

8.1 Ressalvados os casos-fortuitbs ou de fdrça maior, definidos na legislaçào 

• civil, desde quedevidamente comprovados eaceitos pelo CONTRATANTE, o atraso 

• - na execução dos serviços implica no pagamento pela CONTRATAÕA de multa no. 

valor de 0,1% (um décimo por cento) por.dia de atraso, lírnitadõ a 10% (dez por 

cento) do valbr contratado, e em conseqüênda -isenta o CONTRATANTE do 

pagamento de quaisqur acrésLimos,sob qualquer título, relativos ao período em 

- 	atraso; 	-. 	- 	•-: 	- 	--• 
- . •• 	

8:2 Além -dadá  .éspcificadas neste ins&uniento, sujeitari-seos adjudicatários 

• -. inadimplentés as demais penálidades previstas nos artigos-86 a 88 da Lei Federal 

n °  8:666/93, sem prejuízo de outras medidas cabiveispreconizadas no Código de 

Defesa do Consurnidôr, Le) Federal n 6  8.078 de 11/09/90; - 
- 	 . 	 . 	 . 	 •, 	 . 	 -. 	 .. 

8.3 Os valores'das multas serâo ded.uzidos dos pagamentos a que a 

. - CONTRATADA tiver direito ou inscritos ria dívida ativa e cobradas judicialmênte, na - 

forma autorizadapelo 	3° do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93 com demais 

alterações, 

• 	8.4 Se discordar das penalidades que Øàrentúra lhe tenham sido aplicdas, 

põderá a CONTRATADA ápreser*ar rcúrso, sem efeito suspeajsivo, à autoridade 

- 7/ 
• 	-, 	 - 	 . 	 •." - 	 Aí'LJCARANA- 

• 	 . 	. 	 - 	•-- 	
- 	 CidakF4araça 

- 	 . 	

- 
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prefeitura doMuniõípio dè Apucai-ana 
• 	Centro C. José de Oliveira Rosa n 025 CEP 86800-235 

Apucarana: PR www.apucarana.pr.gov.br  

'competente através dai que lhe tenha dirígido a respectiva notificaçâo, -desde que 

o faça devidamente fundamStado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da notificação. - - 
/ 

-CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 	-1 - 	- 
9.1 O presente negócio podeá ser rescindido, independente de nàtifcaçâo 

judicial ou éxtrajudiciai, sem direitoa indenizaçào de qualquer espécie/por parte 

da.CONTRATADA,na hóte de ocorrer quaisquer das situações elencadas nos 

incisos do artigo 77 e 78 e na forma do artigo79 da Lei n°8.666/93. 

9:2.0 ' óntato podrâ ser rescindido, !aiflda,  por mútuo acordo, àtendida a 

conveniência dos serviços, reèebendo a tONTRATADA o valor do correspondente 

erído de prestação vrificido". 

9.3 Por motivo dê força rnàio, fato superveniente ou falta de recurss 

financeiros poderá ? CONtRATANTE siispnder o contrato pâr prazo 

• 	indeterminado uÃilatéralmente, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dis à 
CONTRATADA. 	 .-. 

9.4 Se a CÓNtRATADA transférir a terceirós, nã todo ou em partes, o direito 

do presente contrato, sem prévia e e*prSsa autorizaço da CONTRATANTE. 

9.5 Se a execução dos serviços nào obedecer às especificações e instruções 

fornecidas pelo CONTRATANTE, ou estiver em desacõrdo om as normas técnicas 

usualr1iente adotadas;  
9.6 Caso a CONTRATADA não exécute, total ouparcialmente, qualquer dos 

tens xi serviços previstos no objeto eespecifcaçóes técnicas, o CONTRATANTË 

- reserva-se o direito de rescindir o .preente irlstrumento -  Ocorrendo a hipótese 

.mencionãda, a CONTRATADA .respbnderá pelos custos, através de pagamento 

direto ao CONTR)TANTE, inclusive, conforme a gtavidade da infração e dos danos 

dêcorrentés, caberá a aplicaço do art 87 da Lei -  Êederal n° -8666193, sem 

embargos da aplicação das demais penalidades legais cabiveis 
• 	v. 	-. 	 - 	 -. 	-- 

PARAGRAFO PRIMEIRO - • •• : 

1.1 Os casos de rescisp contratual serão eormalmente, motivado nos àutos do 

processo assegurado o contradiÉorio e a ampla defesa 

12 A rescisão administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorização 

	

scrita efündamentada daautoidadecoripeterite. 	-: - 	- - 
. 	

• • .I... 	 • 	•- 	- 	 - 	. 	 • 	•.. 	 - 

- - 	- 	 - 	 APUCA4ANh 

- 	 -'- 	 • 	
•! 	

•. 	 -: 	
.cidc4» 
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PrefeitiradoiViunicípiodeApucaranà 
Centro:C. José de Oliveira Rosa n 025 CEP 86800-235 
Aputarafla - PR - 	apucarana.pr.govbr 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 - 

I0;1 A desconformidade do objeto às condiç6es indíspensávS ao 

- recebimento, sujeitará a CONTRATADA àssanções -prévistãs neste çontrato e na 

.Iêgislaç5o pertífiente;  
• 	10.2 Sero considerados serviços adicioiais aqueles noprevistot inicialniente 

e necessário-à complementação do objeto deste, que serão pagos à 

CONTRATADA, posterior a confecçâo de Termo Aditivo; com base na proposta 

apresentada 

II. 	 CLÁUSULA DÉCIMÃ PRIMEIRA DO FORO 

• 	 11.1 As partes elegem o fõEoda Cõmarca de Apucarata para dirimir toda e 

qualquer questãó pertinenté Só presente negócio renunciandd a quaisquer outros 

por mais privilegiados que sejam:  

Assim, èstando justos e contratados, Çirrnam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 

EOWÍCIO DA PREFEITURA DO -MUNICÍPIO OE APUCANA, 30- DE JUNHO DE 

2008. 4 	.,
1. 

MÜNEÍPIO DE APUCARNA 	 ... 
ValtêrAparccidoPegorcr - 	 - 	 - 

EBENGE ENGEAEWUÇRUÇÕTDA 

1tSTEMUNHA: . 	. 	. 	 . 	 . 

T;;TEMUNHA  

- 	 . 	 AT'LJÇAILiNA 
CJ4aúE4.on. 
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o 

Prefeitura do Municípià de Apúôarana. 
Centro C. José de Oliveira Rosa n 025 CEP 86800-235 

W Apucaranà - PR - 

PAISAG}SMOE . -. 
7.  AJARDINAMENTO 0,92 3.495,00 0,00 0,00 -0,00 o;oa. 0,00 OCO 40,00 1.39800 60;00 2.09700 

8.  LIMPEZA FINAL 	. 
e 
0,47 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 100,00 650,00  

TOTAL 	 - 78T00,00 F 	3,40 12.858,36 2,53 9.577,57 31Y i,59 46,87 177.421,51 :4352  154.737,97 
T0TALACUMUL.ADO ckrt2:ir7Tfl 340 1265B36 593 22 43593 960 3634052 5648 213 762,04 10000 378 500 00 1  

O?ÍYJ\ E© 	fldOSO© 	Jí 

w ESTADODOPARANÁ  

• 
• 	 PLAMLHAOESERVIÇQS?PREÇOS ... 	. .• : 	.. 

QUARTEIRÃO DAS FLORES GERAL  

EMPRESA.: ÈBENGE - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LiDA. . 	. 	. 	. 	.. . 	 . 
. 

• 	. . ,. . 	 . . UNITARIO  
ITEM SERVIÇOS UN OUANT (RI) PARCIAL (R$) TOTAL (R$)  

01. SERVIÇOS PRELIMINARES  
8arraco de madeira para depós(to mateda(s é escmório  
(2,OOmx4DOm) 	... 	. 	.. . 	. . 01.01 vb 300 615,04 

. 

1.84512 
. . 	. . Entrada 	de  energia definitiva monofásica (127V) 	SOA 

. - • 	. 	. 	 . . 	•• - completa, 	caixa 	"CN" 	medidor 	polifásico,Caia 	de 
inspeção e aterramento 300x300x400rnm com Haste  

. - . 

- 	. 

. - 	 . - 	• . 0=15mrn,comprimento 2,4m com aproveitamento poste . 	 •. . - 

0102 Copel exislénte 	 . .• 	. ,.1 2 flfl tn , uI 	n 4 flo Dfl u 	 , %\ 	 .-. ' 	

..c:i:i:Ii1uI:;II:IIJIIiII:I: 	 / 
- 	 . . 	•• 	 . 	 - 	•' 	 . APUCAlAflA 

.wtcán. 
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Prefêftura áo Miinicipio deApucarana 	. 	-. 
Centro C. José de Oflveira Rosa n°25 CER 86800-235 
Apucàrana - PR.- www.apucarana.pr .govbr 

01.03 	- 

0104 
01.05 

01.06 
01.07 
0108 
01.09- 

• 	 •-: . 

LCCaÇaD de pisá 	 : 

Entrada prov. de águã e/ hidrômetro (alt)
CxAlv6ox4ocznc/tpff6Ox4Ocfll 	- 	 - 

conexões 
Placa de obra - chpa preta (4,00x2,00)m 
Instalação provsáda de luz/força (3x50A) 
Taume chapa res. 12mm h=2,20m . . 

.. 

' 

Fom/assentam-Tubo PVC sold, Marron dn 25mm, incL  

ud 
cm 

m 
ud 

- 	ud 
m 

2.706,21 
3,00 
3.00 

6,00 
3,00 
3,00 

180.00 

0,77 
124,93 
91,30 

7,98 
691,92 
432,45 
40,36 

SUBTOTAL 
-01 	• 

- 	- 	2.060,53 
. 	 374.79 

- 	 27389 

. 	47,86 
2.075,76 
1.297,35 
7265.16 

: 

 16.90,26  

02..: PAVIMENTAÇÃO  

- Fornedmento eexecução de lastro de pôde pedra  

02.01 esp.niediascni 	 . 	 . 135,31 38,44 - 	 5.201.32 
ForneCimento e õxecução de Bloco de concreto prensàdo  

- 	- (paver) o) resislencia.de 35 mpalOx2OxG assentado cor  
0202 cinza 	- m2 131095 2691 352504 

Fornecimento e execução de Bloco de conueto prensado - 

(pàver) d resistencia de 35 mpa 10x20x6 assentadã cor  
003 rnarromauvermelhÕ 	- -: 	. 	 • rn2 	- 1.204,36 32,67 - 	 •39131,26 

For,ecimento e execução de Bloco de concreto prenado - - 	 - 	- 	 - 

-. (paver)c/ reistencia de 35 mpa 10x20x6 assentado cor  
02.04 preta 	-' 	 . 

- 	nf - 	10,90 

-- - - ---- - ---- 

- 	 -32,67 _6;237,47 
02.05 Regulanção e compactação rnailual do terreno za 2 706 21 2,02 5 461 40 - 

02.06 Meio fio e sarjeta moldado in loco rn 323,20 16 14 6 056 61 
0207 - Boca de lobo com grelha 19°contorrne padrão PM - 	un. -5,00 - 	768,80 - 	 3844,00 - - 	- 

- 02.08 Rampa para deficiente 	. 	 - 	 - ud 16,00 81,69 
- 	

1.306,96 
-- 	- 	 - Fornecimento e assentamento de Tubo em concreto d&  
02.09 	- 040m 	 - 	- 	. 	 - 	-- 	- m 2500 33,64 840,8S 
02.10 Escaváção manuaLem terrã p/cavas 	 - m' 3750 10,86 - 	 - 	 :407,22 -: 	- 

02,11 Aterro de cavas c/apiloamento manúa 	-- 

- 

m' - 	30,00 - 	10,47 - 	314.25 
02.12. Reconstituiçaode ásfalto conforme padrão existente rn2 37,50 - 	 43,25 - 	 1.621,69 - 	. - 

- 	- Rasgo e reconstituição do aslalto -para passagem  
0213 	- eletroduto 	 - 	- 	 - - 	- 	rn 15,00 24,03 - 360,8 

.- 	 •. - -SUBTOTAL -- 
-02 	- - 	 - 	 • 106.278,46 
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03.. 
03.0L 

0302 
03.03 

• 

DEMOLIÇÕES 	- 	 . 

Demolição 	retirada méio fio pré moldado de conc: 
Remoção de piso existente (piso hidraulico com lastro de 
conctPaver) cJ retirada 	 . 

Demolição e retirada depavimento asfáltico 

. 	 . __________ 	- 

- 

rn 

rn2 
rn2  

- 

23060 

2522,00 
460,43 

:- 

- 	OMO 
336 

3,64 
- 	3,75 

SUBTOTAL 
-os- 

77562 

1 
9.694,57 
1.500,60 

 12.270,79  

04. MOBILIÁRIO 	L 
: 

oco  
Pórtico conf. Detalhe 01 - especificações confoSe  

- 	04.01 memorial descritivo ud 2000 2.45632 - 	. 	 49126,32 
Pórtico conf. Detalhe 02- especifiaçes conforme 

0402 memorial descritivo ud 	.• 32,00 70927 2269498 
Plãca.metálicaem chapa galvanizada com pintura de . . 	. 

fundo e pintura ajtomotiva fixadano Pórtico com etrro 
0403 adesivado nas duas faces 	(2 lOxO 35)m ud 	- 200 26908 538,16 

BAse Pórticos 0,00 - 

Estacas manuais 25cm LA, 13,5 MPA ind. Forragens  
04.04 esperas rn 72,00 - 	. 	25,95 1868,18 

0405 Fornecimento e execução de lastro de bnta esp 2cm 1600 1,25 2249 

0406 Formas de madeira Tontada 7200 2306 1 66061 

0407 Aço CÁ 50160- Dobrado e montado kg 45480 515 234266 

0406 Concreto Estrutural - fck 150 MPA 	- 	- m3  - 900 28253 254281 

0409 Lançamento de concreto e vibração em estmtura m 900 42,28 36056 

0410 Escavação manual em terra pkavas m' ig 54 - 1056 16875 

04.11 Aterro de cavas clapiloame&o manual m' 13,11 10 47 32,58 

0412 Floreiras em fibra raio 	O 35m 	pórticos ud 8400 9629 808554 

04.13 Frëiresem ffbraaio -0,5cm- pórkos ud 20,00 115,32 . 	 2.306,40 
Lixeira padrão PMA- chumbadirfo local com pintura . - - 	 - 

04.14 . esmalte 	 . 	 . ud - 	2500 192,20 t8050Ó 

• Banco padrão ÁMA com pés em concreto, e asento em  - 	- - 

- madeira 	de 	lei 	tratada 	õ . envérnizada 	conf. 	projeto • - - -.. -. . 	 . . -. 

04.15 co!ocado 	 . 	 - ud 35,00 '449,75 - 	 .-. 	15.741,18 • 

Floreira alvenaria Inclusive ti pintura texturizada J 000 
( 

- 	-- L 

PrefeituradoMunicipiodeApucarana 
* 	Centro C. José de Otiveirá Rosa n 025 CEP 86800-235  

Apucarana- PR www.apucarana.pr.govbr 
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e 
Prefeitura do Município de Apucarana 
CénfroC. José de Oliveira Rosa n°25 ÇEP 86800-235 
Apucaranà - PR-wwwapucàrana.pr.gov.br  

õonf.Projoto. 	 - 	 - 

04:15 	Mvenariatiolo06 furos- assentados 112vez 	 5,30 	- 21,91 	 116.13 

0416 	Chapiso 	 rfl2 	5;10 	2,86 	 1,61 

0417 	Enboço - 	 'm2 	510 	12,69 	 . 	64,69 

0416 	Pintura texturizada 	 - 	- 	 510 	990 - 	 50,48 
Estacas manuais 25cm C.A. 13,5 MPA ind. Ferragens 	 - 

0419 	esperas 	 - 	 ni 	20,00 	25,95 	-: 	 518,94 

04.20 	Forrnaide madeira- m'ontadi 	 o,2 	.12.00 	23,06 	 276,77 

04.21 	AçdCA50/60-Dobradomontado . 	- 	 kg 	. 	60,00 	5,15 ' 	 309,06 
Concreto Estrutural fck 15,0 MPA - Preparo e  

04,22 	Lançamentd 	' ' 	. 	: 	 : 	
. 	 282,53 	' 	 .169.52 	 , 

04.23 	Lançamento de concreto e vibração em estrutura 	 m3 	0,60 	42,28 	 25,37 

0423 	Escavação manual em terra picavas 	 nu3 	048 	10,86 	 521 

• 	04.24 	AtrrÕ ctapiloamento manual - vasos 	 iW 	4,60 . 	10,47 . 	 -- 4190  
Quiosque (3,00x2,00)nt conforme especificações 	-. 	. 	. 

- 04.25 . 	n'emori'al descritivo 	. 	' 	. . 	 ud' 	2,00 	17.067;36 	' 	 .34:134,72 

	

SUBTOTAL 	 . 	
.• 

	

-04 	'148.046,61• 
05. 	INSTALAÇÕES ELtTRICAS 	. . 	. 	. - 	. 	 0,00 	 ..' 

05.01 - 	Escavaçáo mánuaIemterrã*avS 	 - 	49,40 ' 	:10,86 	. 	 536.45 
• 	05.02 	- Aterro decavasdapitoam'entornanual 	. 	 ' 	 .39,52 	, 	10,47 	 413,97  

05.03 	Eletroduto PVC flexivel-cõrrugado 1" reforçada 	 - nu 	1.234,90• ' 	' 2,99 	•' 	. 	3.690,76 
05. 	-- EletrodutoPVCrlgir-ind.nexões . '•• 	. o, 	3,00 '. ' 	5.19 	 , 15,57 

	

• 05.05 	EtetrodutoPVC rigido 2-ind. Conexões 	 . 	' 	3,09 .-. 	1019 	 30,56  

05.06 	Elefroduto PVC rigido 314 - ind. Conexões 	. 	m 	9,00. 	3,89 	. 	' 	35,03'  
Poste Modelo Republicano completo ind. Lampada de 	. 	- 	 - 	..... 	. 	. . 
2soWaltapressâoereator'.inciBaseCWBCIlQIObO 	- 	 -- 	 - 	.•  

05.07. 	ind. Baseèmconcretoe fixação 	. 	 un- 	40,00 	1637,54 - 	 . '65.501,76 	- 

	

- 	-Refletorespiso.déarodeaturniniflJndidb,rpOen1 	 . 	 -- 	- 
- 	. 	aluminio repuxado polido internamerte e revestido-  

éxternamente commaterial resistente a corrosão, soquete  

05 08 	de porcelana e lampada incandescente 100W completo 	un 	52.00 	132,74 	 6.90266  
0509 	Fio 4,0 mrn2incl'usive'miscetâneasemM. - 1KV 	 m 	807.30 	2,11 	' - 	. 1.70679' 
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• 
Prefeituràdo Município deApucarana 

• 	. * 	Centro O. Jose de Dhveira Rosa n 025 CEP 86800-235 
- 	Apucana- PR - ww.apucdrana.pr.ovbr 	. 	. 	 . 	... 

05.10 	Fjo6,0mni 2 indusvemisceIâneasem,o-1KV 	 m 	3.544.80 	317 	 11.241,62 
05.11 	Fio 10 mm 2 inclusive miscelãneas e mo. - 1KV 	 ri 	48,00 	4,32 	 207:58 

Reto fotoetétrico 1 fünço 1200W resistivo célula 	 . 
05.12 	fotoelétridacI base instalado 	 ud 	'2100 	26,91 	. 	 565,07 
05.13 	Disjuntor unpolarTermomagnétiw' norrha DIN - lOA 	- ud 	21.00 	9.03 	 189,70 
0514 	Caixa PVC 3x3' octogonal 	- 	 . 	- 	ud 	92,00 	2.40 	 . - 	221,03 

Quadro distribuição metâtico, barramento bif. - DIN ce. - 	 - 
05.15 	I2disj:-pente63A 	 ud 	3.00 	72,08 	 - 	21623 

• 	. 	. 	. 	. - 	SUBTOTAL 
-.05 	91.47477 

06 	VEGETAÇÃO 
- 	Preparo do terrenõ, fornecimento e plantio das seguintes  

especies 
0601 	Imatiéns walleriana - (Beijinho) alt 0,2Cm - caixa d IS 	c,t 	57,50 • 	- 14,42 	 828.86 	 • 
06.02 	MintHibisco: 	 • 	

1 	 ud- 	1500 	5,77 	 432,45 
0603 	Petúnias- 	• 	. 	 . 	cx 	10400 	- 	865. 	 -89950 	• 
0604 	Oca 	 ud 	500 	5189 	 25947  

	

- 	. 	• 	- 	SUBTOTAL-OS. 	•• 	2.420,28 . 	 . 	-. 
• 	. 	- 	. 	• 	• 	• 	. 	. 	• 	TOTAL • 	• 	• 	377.481,17 	- - 

ESTADO DO PARANA 	 - 
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.0 
Prefeitura do Município deApucarana 

* 	Centro O. José de Otiveira Rosa r°25 CEP 86800-235 
Apucarana: PR - www.apucaana.prgov.br  

QUADRO RESUMO-ORÇAMENTO 	 - 
QUÀRTEiRÂODAS FLORES GERAL  ___________________ 

ITEM SERVIÇOS VALOR (ES) 
02. 	- SERVIÇOSPREUMÍNARES 	. 16990,26 - 	. 	 4,50 
2.  PAVIMENTAÇÃO 	 . 	 - 	- 10627846 28,15 
3.  DEMOLIÇÕES. 	 . 	. 	. 	. 	 . 12.270,79 3,25 
4.  MOBILIÀR{O 	- 	- 	. 	. 148.046,61 . 	 39,22 

• 	05. INSTALÁÇÕESELÉTRICAS- 	. . 	 . 91474,77. « 	. 	24,23 
• 	06. VEGETAÇÂci 	. 	 . 	 . 	- 2.420,28 0,64 

• TOTAL GERAL-ES  377481,17  

© 	aSu© 
- 	 ESTADO DO PARANÁ 

- -. 	
PRE 

CRONOGRÂMA FíSICO-FINANCEIRO - ORÇAMENTO 

OBRA ' Q'JÃRTEIRÃO DAS FLORES 

- 	 •- 	 '!AI IQ Tkflk. 

CLP(O DE APUCARANA 

MÊ$Oí ...  _-MSO2 	_M&S03 	 - 
VALOR (R$) 	 . 	VALOR (R$) 	 VALOR (R$ 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
'CentroC, josa de Oliveira Rosa n 025 CEP 86800235• 
Apucarana -. PR -,www.apucarana.prgov.br  

SERVIÇOS -- , 	 - - 

1.  PRELIMINARES 450 - 	6.990,26 100,00 16.990.26 0,00 0.00 0.00 0,00 

2.  PAVIMENtAÇÃO 	- •28,15 - 	 106.27846 -. 	40,00 42.511,35 40OQ - 	42.511.38 - 	20,00  21.255,69 

63. 	- DEMOLIÇÕES 3,25 1.270.79 - 40,00 4.908,32 4000 4.908,32 2000 2.45416 

4.  MOBILIÁRIO 	. 39,22 148,04661 20,00 . 29.609,32 46,00 ' 59.218,64 40,00. . 	59.21864 . . 

INSTALAÇÕES  . .• . 	 .. 
5.  ELÉTRICAS 	

: 
24,23 ' 	 91.474,77 4000 36,589,91 ' 40,00 36.589,91 .20,00 - 16.294,95 

06 VEGETAÇAO 	- 064 242028 2000 48406 4000 96811 4000 96811 

TOTALMÊS 10000 1 	37748117 3473 - 131 d9324 14419636 2707 _0j1fi 
TOTAL ACUMULAÕO 1B2TT 3473 C' 131.093,24 72,93 - - 	275.289,61 100,00 - - 	377.481,17 

• SimS 	©ÀS--- .: 
* ESTADO DO PARANA - 

PNILKA DE SERVIÇOS/PREÇOS • - 	 . 

OBRA: QUARTEIRÃO DAS PERSONALIDADES - 	- - 	 - 	. '' 

- 

--•• 	- 

•. - 	.• 	- 	- ÉMPRESA.: • BENGEJENGENHARIÂEÇONSTRUÇOESLTD& • 	 • 	• 	. 	 . 	- 

TEM 
. 	 . 	• 	.• 	

-_ SERVIÇOS 	• 	 . 	1 -- UN QUANT • UNIT. (R$) PÀRCIAL (R$) TOTAL (R$) , 

01. - SERVIÇQS PRELIMINARES 	.. 	T . 	 - • - . - - • 	- 	- 
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EBENGE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Processo Administrativo n° 201/08 
Concorrência Pública no 0312008 

CARTA PROPOSTA 

A Empresa EDENGE - ENGENHAftIA E CONSTRUCÕES LTDA.,_ com sede 
na Cidade de Apucarana, Rua Clovis da Fonseca, n°. 470, com CNN n.° 
01.441.983/0001-64, propõe junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APUCARAIMA, o serviço de Execução dos Parques temáticos, conforme 
segue.: 

PRECO GLOBAL DO LOTE 03 - QUARTEIRÃO DAS FLORES: 
R$ 377.481,17 (Trezentos e Setenta e Sete Mil, Quatrocentos e 
Oitenta e Um Reais e Dezessete Centavos); 

a) Regime de Execuçao: Empreitada por Preço Unitário por Lote, sem 
reajustamento de preços. 

b) O período de desenvolvimento dos serviços será de 03(Três) Meses; 
c) A forma de pagamento será em conformidade com a estipulada em 

edital. 
d) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o 

contrato o Senhor Florindo Ravaneda, residente e domiciliado à 
Rua Nagib Daher nO. 331, cidade de Apucarana, estado do Paraná, 
CEP 86.800-040, portador do RiS no 1.137.435/PR, CPF n° 
159.247.429-20, sendo responsável técnico o Engenheiro Civil 
Senhor Florindo Ravaneda, portador da Carteira Profissional n° 
24.031-O, CREA/Paraná. 

o 

4 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias cc 
de abertura das propostas, conforme estipulado no 

Junho de 2.008 

- ENGENHARIA E 

RG. t4°. 1. 
CPF. N°. 1 
	

CREA N°. 
sócio 

contados da data 

1441983/00,01-6 
BENOT 	 PfA E 
CON 	- 1. JDA. 
JÁ O)t-, CUL to;%lsEc.4 470 
CENTEIO - CEP 6e00-1 lo 

APUCARANA- 
SLTDA. 	 \Ç) 

rIL 

 o  

o 

RUA CLOVIS DA FONSECA, 470-FONE (43)-3033-7192 — FAX 3033-7191 - CEP 56.800-1 ¶0 - 
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o ó 
, flià 	oYw 	© 	 u©ffíu© 

E S TA D o no PARANÁ  

PLANILF4A DE SERVIÇOS/PREÇOS 
QUARTEIRÃO DAS FLORES GERAL 

EMPRESA.: EBENGE - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
ITEM SERVIÇOS UN 1 QIJANT 1 UNITARIO(RS) PARCIAL(R$) TOTAL(R$) 

Di. SERVIÇOS PRELIMINARES  
01,01 Barracão de madeira para depósito materiais e escritõrio (200mx4OOm) - 	 -- vb 61504 - 1.845,12  

01 .02 

Entrada de energia definitiva monofásica (127V) 50A complela, caixa 'CN medidor poflMsicoCaixa de inspeção 
e aterramento 300xaOOx400mm com Haste D1 5mm, coniprirnento 24m com aproveitamento poste Copel 
e,dstente 1 	ud 0 _0 57650 1.729 , 

01.03 Locaçao de piso 1 	rn2 2. 7 Â1 0.77 2Q53 
01.04 Entrada prov. de água cI hidrômetro (3/4") 300 124.93 37479  

____________ 

01.05 Cx. AIv. 6Ox4Ocm c/ tp 	SOx4Ocm 300 91.30 _______ 
01.05 Foriijassentam. Tubo PVC sold. Marron dn 25mrn, ind. conexões 6,00 798 4786 
01.07 Placa de obra - chapreta (4,00x200)m  ud 3,00 691.92 29j5  

__________ 

0108 Instalação provisória de luz/força (3x50A) ad 3,00 432.45 1.297,35 
0109 Tapume cha 	res. 1 2mm h=2,20m .UL ._j!Q,Q0 4036 7.26516  

SUBTOTAL - 01 16.990,26 
02. PAVIMENTAÇÃO 

02.01 Fornecimento e execuçâo de lastro de pÔde pedra esp.media 5cm m3  135,31 38,44 22132  

0202. 
Fornecimento e execução de Bloco de concreto prensado (paver) oi resistenc4a de 35 mpa 1 0x20x6 assentado cor 
cinza m7  1.31095 2891 35.275,04 

02.03 
Fornecimento e execução de Bloco de concreto prensado (paver) cf resistencia de 35 ripa 1 0x20xe assentado cor 
marrom ou vermelho m1  1.204,36 32,67 39.351 26  

02.04 
Fornecimento e execução de Dl 	de 	noreto prensado (paver) o/ resistencia de 35 ripa 1 0x206 assentado cor 
oreta 	 . ri2  190,90 

02.05 RuIarlzaçãoe compacta 	omanuald terreno mz 2.70621 02 1 
_______ 

02.06 Meio-fioesarjeta moldad/inloca m 32320 /i8,74 56_______ 
________ 

0207 BocadelobocomQç4f0f0 conforme drão PMA 44,
02.08 

un 5.00 / 768,80 
Rampa parade(ioient ud 16,00 / 	61.69 06, ______ 

02.09 Fornecimento e asse$tamento de Tubo 	ni concreto de 0,40 m 40
02.10 

m 25,OD  3364 

16,237 37,L 

Escavação manual jni terra pIcavas m' 37,50 1086 01,_____ 
02.11 Aterro de cavas c1ailoamento manual m' 3000 1047 14,______ 
02.12 Reconstituiçên de dfa ri ,21.______ 
02.13 Rasgo e reconstitui 	 opa 	ass gem eletroduto m 15,00 03 60,______ _________ SUBTOTAL2 __6.278,46 

eBENGE 

 - - — 
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ESTADO DOPAnANÁ 

PLANILFIA DE SERVIÇOS/PREÇOS 
QUARTEIRÃO DAS FLoRES GERAL 

EMPRESA.: EBEUGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
TEM 

-__OCbÊMOLIÇÕES 
SERVIÇOS 1 UNJ QLJANT 

- 
f UNITÁRIO (R$) 	PARCIAL (RS) 

OW 
1 TOTAL (R$) 

03.01 Q!rnçjlãoetiEadamejofro pre m&dado de conc. 2,60 P562 - 
03.02 Remoção de piso existente (piso hidraulico com astro de conc/Paver) ei retirada _________ m2 2522.00 
0303 Demolição e retirada de pavimento asfáltico m7  480,43 _jJ __JJÇ J  

SUSTOTAL-03  1227071 

04.01 
04.02 

Póilicoconí Detalhe 01 - especificações conforme memoriar descritivo 	______________________ 	______ 
Poilico conf. Detalhe 02 	fcaçães conforme memorial descritivo 

ud 
ud 3200 

2.455. 	__jjQ2 
709,22 __4 J 98  04.03 

_____________ 	_______- 
placa metálica em chapa galvanizada com pintura de fundo e pintura sulornotiva fixada no Pórtico com letreiro 

______________  
ud 2,00 

_________________ 	____________  

-______ 
269!08 .__i!  

0 
04.04 Estacas manuais25cmC.A.13.5 MPA nol frns esperas  __________ ru 7200 &FS .__.-j8  0405 
04.06 

Fornecimento e execução de lastro de brita esp. 2 cm 	_____________ 
Formas de madeira-montada 

2 

ffit 
_JIIPQ .___jj .___.2L 

23.06 	ja 04.07 Aço CA 50/60 - Dcbrado e montado 45460 5 
0408 Concreto Estrutural - fck 15,0 MPA    m3  

_ 
2!a _2á48I 04.09 Lançamento de concreto e vibração em estrisura ny 42,28 	Q6 04.10 Escavação manual em terra 	/cavas  15,54 10.8 __JQJ5 0411 Aterro de cavas c/aploaniento manual   m 10,4 	L58 04.12 Floreiras em fibra ralo - ud 4IPP QA 29 _._2Q154  04.13 Roreiras em fibra raio .OSOrn- p&ticos  ud 113 	2.306,40 

34.14 Lelrjdrão PMA - chumbada no local 	m pintura esmalte  Ljd QQ 12 	4.8900 
0415 Banco 	drão PMA com 	em concreto e assento em madeirade lei trajsenvernizada ccnijroieto ud 

- 
4497 	15.741,18 

Floreira alvenaria inc usive cf pintura texturizada cont. Projeto ____________________ 0.00  
04.15 
Ok16 

Alvenaria tijo!o 05 furos - assentados 1/2 vez 
L.2___ 

 21 	11613  
2, 	1461  

04.17 Emboço 	 , 	\ m2  ____i2 6469  
04.18 1ijura textudzada 	7  m2  510 990 	5048  
04.19 Estacas manuais 2m CÁ 13, MPA ind. FermQens esperas  m 20,00 25,95 	518  04.20 Formas de madeir - montada  112 12.00 23,06 	276,77 
0421 Aço CA 50(60 - 	brado e mont 	3'  j 60,00 515 	30906 
04.22 Concreto Estrul 1 - !U0M A - Prero e Lançamento  m' 0,60 282,53 _12 
04.23 Lançamento de oncreto e vibra 	o em estrutura  

m' 
o 
0,48 

4228 	2537 
10,86 	521 04.23 fççpma ual em terra p/ 	vas 

04.24 Aterro cia iloa . ente manual - v sos _______  m' 400 
O425 Q(oue30»<2W)mconfor_e 	oecificaçâes memorial descrivo ud 2.00 

-. - 
fl.067, 	4.13472  - 

tBENGE 	ENGEr':i'.4 E :OsTuçÔ 
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EStADO DO PARANÁ 

PLANILHA DE SERVIÇOS/PREÇOS 
QUARTEIRÃO DAS FLORES GERAL 

EMPRESA.: EBENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.  
ITEM SERVIÇOS uir QUANT 1 UNITÁRIO R$) PARCIAL (RS} 1 TOTAL (R$) 

5.  INSTALAÇOES ELETRICAS  
05.01 Escavação manual em terra picavas -- m' 4940  10,86 - 	53645 
05.02 Aterro de cavas c/apmento manual   ri3  3952 10,47 413,97  
05.03 Eletroduto PVC flexivel corrugado 1'- reforçada    m 1.23490 299 3.690.76 
05.04 f9oPVCriido 1 	- Inc1. Conexães  3.00 ________ 519 15,57 - -- 
05.05 Eletroduto PVC rigido 2 - Ind. Conexões  3.00  10 , 19 õiã  
0506 odutoPVCriido 3/4w - moi. Conexões 900  3.89 - 	35,03  

0507 
Poste Mob Republ/cano compto ind. Lampada de 250W alta pressão ereator 'no1. Base CWB til  globo ind. 
Base em concreto efixaão    un 4000 - 	1.637.54 65.501,76  

05.06 

Refletores piso 	de aro de alurnmnio fundido, corpo em aluminio repuxado polido internamente e revestido 
externamente commaterial resistente e corrosão, soquete de porcelana e lampada incandescente 100W completo 

 un 5200 132.74 6.90266  
0509 Fio 4,0 mm 	incluswe miscel&neas e rio, - 1Kv  m 80730 2,11 1.706,79 
05 Fo 6,0 mm'Inclusive miscelàneas e m.o. -1KV   m 3.54480 3.17  11.241.62 
05.11 Fio 10 mm 2  Inclusive miscelâneas e no. -11KV 4800 4.32 20758 
05.12 Rele fotoelétrico 1 função 1200W reslstivo + Célula fotoelétrca o' base instalado  id 2100 26,91 555.07 
05.13 DSuntorunipolarTermomagnético -norma DINI 	IDA  ud 2100 9,03 169,70 

A91414 

05.14 Caixa PVC 3xaoctogonal 9200 240 221,03 
05.15 Quadro distribuição metáUco, barraniento bir. - DIN cap. l2disj. - pente 63A  ud 300 7208 216,23 

SUBTOTAJtC 

6.  VEGETAÇÃO  _____________ Preparo do terreno, 	rreoe aç 	das suirites_ - _______ 
06.01 mtiewaIleriana_-_Ç6eIjippLjt. .20m - caixa c/ 15    cx ._iZ&Q 14 2 82886  
06.02 Mmi Hibisco 	/ .___4_ 75 .77 432.45  
06.03 Petúnias 	] cx 104 65  
06.04 

_______ 
Cica  

 ______ 	__________________ 
ud 5 up 1,89 259.47 ______ 

- 	 1 SUBTOTAL 06 2.420,28 

72 é 377.481,17 
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ESTADO DO PARANÁ 

QUARTEIRÃO DAS FLORES OtRAL 
MPFlESA.: ERENGE ENOHARI, E cc'NSTRUÇÔES LTDA. 

PLANILHA QE $ERV(ÇOS(PREÇOS 

ITEM 	 SERVIÇOS 	 LINQUANT 	UNTARIOR$) 1 PRCIAL(RS) 

ESTADO DO PARANÁ 

QEDUO RESUMO - oRÇ;MENro 

tTEM SERVIÇOS VÃIOk(RS) 	- 
OL RVOS?R1LIMARES &9w).26 
O_.  PA\JENTÀÀÇ 

- 
\OBIUARIO -.----___ 

28l5 

O 148fl46.G% 922 
05 . NSTAIÃÇÕES ELÉTR AS 	- 91.47477 74.23 
O& VEGETÀÇ /  . 

TOTAL GER4L - 377.II 7 '001)9 

2 
LBENGE 	EtG : 	:•. - 	- L 	i, 

- 
.. . . .

-- -- ..... 

Apuoerana, 16 de Junho de 2.0O 

-- 
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ESTADO DO PARANÁ 

OBRA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - ORÇAMENTO 

QUARTEIRÃO DAS ELORES 

 VALOR ETAPA MES 01 MÊS 02  MES 03 
ITEM SERVIÇOS 1 	VALOR() o7 VALORF % VALOR(R$) VALOR(R$) 

31T syçosPRELIMNAg 16990,26 100  1i0,26 0,00 0,00 __ 000 0,00 

oa PAVIMENTAÇÃO  1 _28 ,15 106.27846 400 42.511,38  40,00 42.51 18 

3.  DEMOLIÇÕES  10,79 40,00 4.90832 40,00 4.90832 20,00 j 
4.  MOBILIÁRIO ___________ 3922 148.046,61 20,00 29609,32 40,00 59215,64 4000 59.218,64 

05 INSTALACOEÇgTRICAS 24,23 91.474,77 4700 36.589,91 40,00 36.559,91 2000 1529495 

06, VEGE1AÀO 0,64 2.42028 20,00 464,06 40,00 968,111 40,00 _____ 968,11 

TOTAL MÊS 	/' 	\  ioo,00l 377.431,17 34,73 131.74 1 	38,201 144.196,3 • 	2794 102.191,56 
TOTAL ACUMULADØ 34,73 131.093,24 1 	72,931 275.28"11 ioo,Õo 377.481,17 

tBENGE 	EN-,EN..WLkP ~A~ C4NS 	 8 A 
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MINISTÉRIO DO TURISMO - PROGRAMA TURISMO NO BRASIL 
EMPREENDIMENTO - QUARTEIRÃO DAS FLORES 
CONSTRUTORA - EBENGE - ENGENHAR 	E CONSTRUÇÕES LTDA 
MUNICÍPIO - APUCARANA - PARANÁ 
CONTRATO N - 0242407-1 II2007IMTOHJCAIXA 

PLANILHA DE MEDIÇAO  

OBRA: 	
(ÓuAwwlsÁo DAS fLORES GEQ PRE'flSTO O ADITiVO V MEDIÇÃO MEDIÇÕES ANT. ACUM MEDIÇÃO ACUMULADA 

ITEM SERVIÇOS UN( QUANT UNITÁRiO (R$} PAROAL RI) QUANT. VALOR (RS) OUAMT, VALOR R$ QIJANI. VALOR (R%) 

01- SERVIÇOS PRELIMINARES - 
01.01 Baracáode madeira para depõsdo materiais e escritório 2,00mx4,00ni vI 3,00 615.04 1.645,12 0,00 000 300 1.845,12 3.00 1.64512 

01.02 e6a monofásica (127V) 	SOA ca4iipleIa, caixa "CN 	rned1doq Ersfrada 	de energia dnitv 
pol{Iásico,Caixa de inspeçâo e aterTamento 300xSOOx400mri com Haste Dl5mm, 
çoqroçimento 2 4m com aproveitamento 	ste Cooel existente 

- 
,t 3,00 57660 1.729,80 000 0,00 3,00 1729,60 300 1.72960 

01.03 Loo de peso ri' 270521 077 2.080,53 000 000 2,706,21 2060,5 2.706 ! 21 2.060,53 

01.04 Entrada prov. de âuua 0 hidrõrnetro (3(41 ud 3,00 12493 374,79 000 000 3,00 374.7 300 37479 

01.05 Cx, Aly. BOx4Oan 0/ tp If BOx4Ocn un 3,00 91,30 273.69 0,00 0,00 3,00 273.6 3,00 273,69 

01.06 Fonvassentam, Tubo PVC scld. Marron dn 251nm, ind. conexões rn 6,00 7,98 4786 000 000 600 47,8 5,00 47,56 

01.07 Placa de obra - chapa preta (4,00x2,00)m tia 300 691,92 2.075.76 000 0.00 3.00 2.075.7 3,00 2.07576 

01.08 tnsta?açáo provis ótia de IuzJfo 	(3x50A) id 300 432.45 1.297.35 000 0.00 3,00 1.297,3 3,00 1.297.35 

01.09 Tapue chapa (es- 12mm h2.20m ni ri 18000 4036 7.265,18 0.00 000 18000 7.265,1 18000 7.26516 - SUSTOTÂL -01 16.990,26  0.00  16190.2 16.91026 

02. PAVIMENTAÇÃO  
02,01 Fomedrmnto e exzão de astro da pá  de pedra esp,rnedia 5cm ri' 156,06 38 ,44 60 5.9,51 000 0,00 155,08 5,960,51 155.06 5.96051 

02,02 
Fornecimento e e,çeajçao de Bloco de concreto prensado (paver c/ res,stetida de 35 
TiDa 10x20x6 assentado cor cinza ni' 1.50231 2691 40,424,16 0,00 0,00 1,502.31 40,42416 1,50231 40.424,16 

02,03 
Fornecimento e execuo Q 	de Btoco de concreto prensado (paver) ti resisteada de 35 
m 	1020x6 assentado co. marrom ou vermelho ri' 1.380.16 32,67 45.095,35 0,00 0,00 1.360,16 45.09535 1,380,16 

0204 
Fo.tedr,tnto e oxecu0 de Bloco de concnto prensado (pavor) ci 'esistenda de 35 
ripa 10x20x6 assentado cor preta Ti' 218,76 32.67 - 7.147,76 0,00 0.00 218.76 7.14776 218,78 7.147.76 

0205 Requlat1zaçoecornpacla$omanualdo tefTeno  M. 3.10123 2,02 6259,59 000 0.00 3.10123 6,258,59 3.101.23 6.258,59 

02.06 Melo-floesarjetamoldadoinlaco rn 26735 16,74 5,38480 000 0,00 287.35 5,364,80 28735 5,384,80 

02.07 Bocadelobocomgrelha - confoonepadráo PM un 5.00 768,9 3,844,00 0,00 0,00 S. 3,844,00 S. 3,844,00 

02.08 Rampaparadef4denle ud 18,00 81,69 1,306,95 0,00 0,00 16,00 1,30695 16,00 1,306,96 

0209 Fornecimento eassentamentodeTuboemconaetodeO_40 ri Ti 25.00 33.64 840,68 0,00 0.00 640 _68 2500 84066 

0210 Escavaçáom 	 as nualemleraçdcav m' 37,50 10,86 401,22 000 0,00 O7,22 407.22 

02,11 Aterrodecavasc/apMoanientomanual m' 30,00 1047 314.25 000 0.00 314.25  31425 

02.12 ReconstituIødeasFalto coiliomiepadmoexistente Ti' 3760 4325 1.621.69 37.50 162169 0.00  1.621,69 

02.13 Rasgoereconstituio doasfalto parapassage,TleIelrodLÀto rn 15,00 24,03 36038 1500 300.30 0,00  360,38 
SUDTOTAL-02 116,966,53  1.111,10 116JM,13 

ffi2,677,3210 

 111.166,5 

03. DEMOLIÇÕES ffi  

03.01 Demo4o ereliradameiofioprémoldadodecooc. ri 201.30 3.36 67707 000 000  677,0?  67707 

03.02 Remoçãodesoexistente(sohidraut lastro de conc/Paver)tiretirada icocern m2 267732 364 10291.62 000 000  10.29162  10.291,62 

adadepavientoasFáltico n' 42391 375 1.586.77 000 0,00 1.586,77 1 1.568,77 
12.55748 0,00 ILSS1ÁG  12.557,46 
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MINISItRIO DO TURISMO - PROGRAMA TURISMO NO BRASIL 
EMPREENDIMENTO - QUARTEIRÃO DAS FLORES 
CONSTRUTORA - EBENGE - ENGENI-lARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
MUNICÍPIO - APUCARÂNA - PARANÁ 
CONTRATO N - 0242407-1 1120071MTUR)CAIXA 

PLANILHA DE_MEDIÇÃO  
OBRA: 	

QUARTEIRÃO DAS FLORES GERAL PREVISTO Ci ACiflVO r MEDIÇÃO MEDIÇÕES ANT. ACUM MEDIÇÃO ACUMULADA 

ITEM  SERVIÇOS U. OUANT UNITÁRIO RI) PARCLAL (RI) QUANT. VALOR PIll OUANT. VALOR RI) QUANT. VALOR (RI) 
04, MOBILIARIa  

04.01 Pórtico co,if. Detalhe Dl - espedflcaçães conforme memorial descritivo id 20,00 2.456,32 49.126,32 8,00 1965053 12,00 29.475,79 20,00 49.126,32 
04.02 Pórtico onf. Detathe 02 	especificações conforme memorial desaitivo i el 3200 70922 22.694,99 000 000 3200 22.69498 3200 22.694,96 
04.03 Placa metálica em chapa galvanizada com pintura de fundo e pintura automotiva fixada Al 2.00 269,08 53916 200 538,18 0.00 000 200 536,16 

Une Pórijoos 
0404 Estacas manuais 25cm C.A. 13,5 MPA ind. Fenagens esperas ri 7200 25,9 1.86618 900 000 72. 1.86818 7200 1.889, 
04.05 Fornecimento e eecição de tastra de brita esp. 2cm rn' 1800 1,2 2249 9D 0,00 18,0 22.49 1800 22. 
04.08 Formas de madeira - montada m' 72,00 23.06 166061 0.00 0.00 72,0 1.66061 7200 16606 
04.07 Aço CA 50160- Dobrado e montado g._ 45460 5 2.34268 _S00 000 45 2.34266 454, 2.342.66 

- 04.08 Conaeto Estrutural - fok 15,0 MPA rn' 900 2825 2.54281 0,00 0.00 9, 2.54281 9,00 2.542.8 
04.09 Lanmento de concreto e vibraçáo em estrutura m' 000 42 2 38056 0 , 00 O.M. 9.130 30056 9 380 
04.10 Escavação manual em terra p/cavas m' 1554 10 16075 90o 000 1554 16875 15,54 168.7 
04.11 Aterro de cavas clapiloamento manual ri' 3.11 1047 3256 0.00 0.00 3.11 3256 3.11 32. 
04.12 Floreiras em fibra raio- 035m - pórticos id 64,00 96. 8.06854 Q,OO 5.392. 28. 2.69819 84. 8.06854 
04.13 Floreiras em fibra raio. 0,50m - pórticos Al 20,00 115. _________ 2.30540 922 12 1.38384 20. 2.306.40 
04 14 Lixeira padráo PItA - chumbada no local com pintura esmalte ud 2500 192 4.80500 __9,0 0, 25. 4.80500 25. 4.80500 
04, iS Oanw oadrão FrIA com Dês em conc,eto e assento em madeira de lei tratada e ud 3500 449,7 15.741 IB  __900 0. 35. 15.741.18 35. 15.741,16 

Floreira alvenaria Inclusive cI pintura texturizada coM. Projeto - ________ _____________ 
04.15 Alvenaria liSo 06 furos - assentados 112 vez ' 000 - 	116,1 000 __9,O 0, 0. 0,00 0. oco 

te Chasco li? 000 14.6 000 __9O0 0. 0. 000 0. 000 
17 Emb lii' 0.00 645 000 000 0. 0. 0.00 0, 000 
18 Pinturatexiurizada j!t. __9.00 504 000 _Q00 0, 0, 0,00 0. 0.00 
19 Estacasmanuais25cmC.A.13.5MPAind.Fenagensesperas m O 518. 4 000 __900 0. 0, 0,00 0. 000 
0 Formasdemadeira - montada ri' 0. 276.77 000 __900 0. O 000 O 00 
1 AçoCA50/60 - Dobrado emontado 0. 309.06 0,00 00 O O, 0,00 0 

ConcreioEstrutural - fc15.0MPA - PreporoeLanmento m O 
0

? 169,52 0,00 __Q 0, 000 000 0. 00 
3 Lannierito deconcretoevJbrao emestrutura 0. 2537 0,00 0. 0. 000 0,00 O o 
3 Escavaomanua'emterrap/cavas m' 0. 5,21 000 0. O 000 000 0, 00 

1~ 20 

4 Aterrodaploamentomanual -  ni' O 41.90 0.00 S 0. 0,00 0.00 0. 00 
5 Quiosque(3,00x200)mconformeespedf}caçãesmemodaldescdtivo ud 0, 17.067,30 000 0. O 0.00 0,00 0. 00 ___ SUBTOTAL-04 112.319,21 

.' 

__________________________
ICA iNSTAlAÇÕESELÈTRS 

1 Escavaçãomanualemterrapicavas Ti' 4940 lOBO 53645 0.00 000 49,40 536,45 49,4 536.45 
02 Alertodecavasdapitoametito manual ri' 39.52 10.47 413,97 000 000 3952 41397 39,5 413.97 
03 EletrodutoPVCflexível cornigado 1'-reforçada ri 123490 299 3.690,70 000 000 1.234,90 3.690,76 1.234,90 3.600.76 
04 Eletrodt4o PVC 'ipido 	- ind. Conexões ri 3.00 519 15,57 000 000 3,00 15,57 300 15,57 
05 Eletroduto PVC rigfdo r - Ind. Coexões ri 300 10,19 30,58 000 000 300 30,58 3.00 30.56 
06 Eletrodvio PVC rígido 3f4" - ind. Conexões ii 9.00 389 35,03 0.00 0.00 900 35,03 9.00 
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__E© UtiU©ffI70© L!2L 

MINISTÉRIO DO TURISMO - PROGRAMA TURISMO NO ORASIL 
EMPREENDIMENTO - QUARTEIFttO DAS FLORES 
CONSTRUTORA - EBENGE - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA 
MUNICÍPIO -APUCARANA - PARANA 
CONTRAIO W - 0242407-1 1/2007MruwCAlxA 

PLANILHA DE_MEDIÇAO  

OBRA: 	
QUARTEIRÃO DAS FLORES GERAL PREVISTO C/ADITIVO 5 MEDIÇÃO MEDIÇÕES ANT. ACUM MEDIÇÃO ACUMULADA 

TEM SERViÇOS UN QIJAN! UNITÁRIO IRSI 1 	PARCIAL RI) OUANT. VALOR (R$I OUAKT. VALOR R$) QIJANT. VALOR RI) 

05.07 
Poste Modelo Republicano completo ind. Lampada de 250W alta ptesso e reator ind. 
Base CWB c/ 1 globo Ind. Base em concretoe fixação un 4000 .63754 65.50110 000 0.00 4000 65501,76 4000 65.50176 

05.08 

Refletotes piso 	de aro de aluminio ftindido, corpo em alurnlnio repuxado polido 
internamente e revestido externamente cominaterial resistente a corroso, soquete de 
ooçcelana e ampeda incandescente 100w completo um 52.00 132.74 6,902.66 0,00 0.00 52,00 6.902,66 5200, 6.902,66 

05.09 Fio 4.0 mm 'inclusive miscelâneas e m.o. - 1KV ni 807,30 2,11 1.700.79 0,00 0,00 807,30 1.706.79 807,30 1.706,79 
05.10 Fio 6,0 mm' inclusive nitscelãneas e m.o. - 1KV ai 3.544,60 3.17 11.241.62 0,00 0,00 3.544,80 11.241.62 3.544,80 11.241.62 
05.11 Fio ID mm 	inclusive miscelaneas e m.o - 1KV rn 48,00 4.32 207.58 0,00 0,00 48,00 207.58 4800 207.58 
05.12 Reto lotoelélTico 1 função 1200W resistivo • SIula IOmRJétrica cJ base instalado id 2100 26.91 565.07 0,00 0,00 21,00 565.07 21.00 565,07 
05,13 Disfuntor uniar Ternomagnético - nolma DIN 	lOA id 21,00 9.03 189,70 21,00 189,70 0.00 0.00 21,00 199,70 
05.14 Caixa PVC 3x3 octogonal ud 92,00 2.40 221.03 60,00 144,15 32,00 7688 92,00 221,03 
05.15 Quadra distribuição metálico. barramento bit. - DIN cay. 12 disj. - pente 63A ud 300 72.08 216.23 3,00 216.23 0.001 0,00 3,00 216.23 

SUBTOTAL - Os 91.474.77 ______ 650,11 4,66 

06. 
Pr 	aro do terreno, lomecirnento e 	antio das seauintes espõc3es 

06,01 lmtiens walleriana - (BeilinhO) alt. 0,20m - caixa 0IS Cx 000 1442 0.
06.02 

0,00 0,00 0,00 ,00 0.00 
MLni Hibisco ud 000 5 77 0.00 000 0,00 ,00 

ffi323 

O 00 000 
06,03 Petõnias a 104,00 885 699.50 33.00 265.42 ,08 10400 89950 
06,04 doa ud 0,00 51.69 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 

SUBTOTAL - 06 699,50 _______ 2H42 401  an,.o 
TOTAL 353.207.73 _______ 29,321.05 6,68  353.207.73 

,1_.j 	. 
Apucaran, 18bei 	)\o de 2,010, 

Eng Cii M&4rJ. V. Santos 
Supevvisoê-01 de Engent%ada 
IDEPPLAN - lnM De Dos. Pevluisa e Pbneamento 

OBS: Os valores unitários estão considerados com mais de duas casas decimais. 
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Prefeitura do Municipo de Apucarart 
* 	Centro Civico bsé de Oliveira Rosa ri 0  25 CEP 86800-235 

Apucarana -. PR - wwwapucarana.pr.gov.br  

OFICIO SEINFRA - N° 483109 
Apucarana, 05 de agosto de 2910. 

i• 

o 

Senhcfr Secretário: 

Solicitamos a V.S"., o pagamento a EmpesaEbe 

.Ehgenhària.e Construção Uda.; no valorde R$ 29.321,06 (vinte e nove miItrezento 

e vinte e uni reais e seis centavos), referente àúhimahiIediaÕ correspondente :a  

execução de serviços no lote 03 denominado corno Quarteirão dasFlores, coífforfne 
notas fiscaisno.  489 e 490, em anexo. Empenho n°. 4920, 764 e 5407. 	. . 

Atenciosamente . 

• 1 EnC -'lvii Herivel Mor no 	 \ 	Eng°. Civil Ma lido.!. V. Santos 
Secretár1Mtniéipal de 1np-s rutüra Urbana 	Sup. Departaniento de Engenhariá 

Ao Senhor:  
Luiz Sérgio Hilário 	 : 
Secretário Municipal de Fazenda 	 . 
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Pagina 1 de 

Certiricado dc Regularidade do FGi'S - CRF 

Inscrição: 	014419810001-64 
Razão Social: EBENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Nome Fantasia:EBENGE 
Endereço: 	RUA CLOVIS DA FONSECA 470 / CENTRO / APUCARANA / PR / 86800-110 

A Caixa Ecoriárníca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A't. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada er.conlra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certitkado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigaçóe5 com o FGTS. 

Validade: 27/07/2010 a 25/08/2010 

Certificação Número 2010072708050905239953 

Informação obtida em 04/0812010, às 16:42:20. 

A utilização deste Certiflcado para os rins previstos em Lei está condidonada â 
verificação de autenticFdade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 

https.//wcbp caia.govbr/Iimpiesa!Crt7C'rÍ7FgeCFShi:primirF'apeL asp?VAkPessoaMatrizó 124388,.. 04/08/20l 
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-a de Debito 
	

Página 1 di 

MINIS1tRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITiVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÊBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N°05804201 0-14022010 
Nome: EBENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 01441.983/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, détMos com 
exigibilidade suspensa, nos lermos do au, 151 da Lei ri'. 5.172. de 25 de outubro 
de 1966- Código flibutârio Nacional (CTN). 

Esta cerfldào, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
reFere-se exclusivaniente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 
(DALi), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAtJ, administradas 
pela Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão 

- - 	Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 2U6 dou IR este documento tem Os mesmos 
efeitos da certidâo negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no ad. 47 da Lei n°8212, de 
24 de Julho de 1991 exceto para: 	 - 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
imitada, cisão total ou parcial, fusc. incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art931 da 
Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002- Código Civil, exlioção de de entidade 
ou sociedade empresária ou sImples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à veri(icação de sua auleotiõdaje 'ia t)tetiet, no endereço 
cbttp://www. receita .fazenda .gov . bp - 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° ai. de 20 de 
Janeiro de 2010 

Emitida em 041082010. 
Vã!ida até 3110112011. 

Certidâo emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

http://www0  IO.dataprev.gov.br/C  WS131N/cws rnv.asp?CONIS 131N/SlwContexto=CND/SIWT... 04/08/201' 
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EBENGE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

• PROJETOS 

• CONSTRUÇÕES 

• ADMINISTRAÇÃO 

• CONSULTOIIIA 

• PERÍCIAS 

Rua ('lápis da Fonseca, 470 — Centro - Fone (43) 3033-71 91 - CIfP 86800-110 — APUC4RATYA - PR 
Prestaqao de Serviços 

04 de Agosto d. 2010. CNPJ 01441983!ï$1-6* 

Para no ia 
• E .V e i .i' 	T 1) 	 'si .rS,dçia Finanedys 

-J 	 de 

Itura do Municipio de Ápucarana 
Endereço Centro Civico Jose de Oliveira Rosa, 25 
Munkipo Ápucarana 	 Estuda Paran 
Praça do Pagamento Apucarana 
nscsro Cqpj 75.771.253/0001-68 	Inscr Eslodual 

anta e Quat 4,21 (Cinco VRPOR 	

e Um  
NSO  

Reconheço(en,os a exatidão desta DUPLICATA DE PREStAÇAO DE SERVIÇOS na importância acima que pagarel(ornos) a 

EBENGE - Engenharia e Construções Ltda., au a sua ordem nu praça e 	 indícodos. 

o 

DESCRIÇAO DOSSERVICOS 

Unid.] 	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Pagamento referente á Ultima Medição corre 
pondente ao Contrato de Prestaço de Servi. 
çoa nQ 350/08, de 30.06.06, referente á Ex 
cuço de Serviços no Lote 03, denominado c 
mo Quarteirão das Flores, neste Munloipio 
tendo seu empenho emitido sob n 764, 4920 
e 5407, conforme contrato de Repasse nQ 
00242407-13J2007/MFUWCAnA, sendo: 
* Mo de Obra 

R$ 5.864,21 (Cinco gii, Oitocentos e 5essen 
ta e Quatro Reais e Vinte e Um Centavos). 

Apucarana, 04 de Agosto de 2010 

5.564,21 

li 	flÇ7QRJ77 

o 
tsi - 
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PROJETOS E B E P1 G E  
U CONSTRUÇÕES 

ENGENHARIAECONSTRUÇÕESLTDA 	ADMINISTRAçÃo 

PERICIAS 

Rua CM vis da Fonseca. 470- Centro - Fone (43) 31)33-719/ - C/fP 86800-110 - 4PUC4RANA - PA 

	

[

INSCP, IMUNICIPAL 9774 

	

	 DUPLICATA DE 	,\'uuhumn:udq Uperaçáo:_Pres.taçao 4. Serviços 
CIVIS t1115U969 	 - 	 C,n,J r'sgw':e,:sí:: C/ .kpresentagao 

	

CNPJ oI441gano144 	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 	Inhi&çãn:_04 de Agosto de 2010. 
FATURA /n,/pt!c41:j 	

EX c:, li E A 

T48'2010 	fl 23.456,85 489/2010 J/ Apreeentaçao 
\.esconfo de 

C',içôes Esaecioís  
(à. 

Nome oSacodo Prefeitura do Município de Apucarana 
ndereço Centro Ciflco Jose de O!iveira Rosa, 25 

Município Ápucarana 	- 	 Estado ParanL 
: Praça de Pagamento Âpucarana 

	

nscr n 	pi 75.771.253/0001-68 	lnscr Estadual 

ct_. 	SRPO, as 23.456,85 (Vinte,  e TreB Mli, Quatrocentos e Cinoo.nta.Ji' 
EXTENSO Sele Reais e Ojtenta e Clnoo Oenteyoa).*.*.*.*.*.*.*.*a.* 

Reconheço(emos} a exatidaa desta DUPLICATA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS na importando acima que pagarei(emosj a 
F EBENGE - Engenharia e Construções Lida. ou a suo ordem na pra ç a e vencimento indicados 

Ass'101ur9 do Sacado 

DESCRIÇAO D 
	

VICOS 

ri 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Pagámento referente & Ultima Mediçao corres 
pondente ao Contato de Preataçio de Seniç 
nQ 350/08, de 30,06.08, referente á Execu-
;a de Serviços no Lote 03 1  denominado cozo 
Quarteiro das Piores, neste Municipio ten-
do seu empenho emitido sob nQ 764, 4920 e 
5407, conforme contrato de Repasse uQ 00242 
407-11/2007/MNJB/CAIfl, sendo: 
1 Naterjaje usado 

4 23.45685 (Vinte e Tres Mil Quatrocentos 
e Cincoenta e Seis Reaja e Oitenta e Cinco 
Centavos). 

04 de Agosto de 2010. 

'1 1 

liS 23456,85 
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Página 1 de 1 ciJcbIto 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N°058042010-14022010 
Nome: EBENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 0144198310001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos am 
exigibifldade suspensa, nos termos do ad. 151 da Le n. 5.172. de 25 de outubro 
de 1966- Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas riiais, 
refere-se excIusvamente ás contribuições previdenciárias e as contdbuições 
devidas !  por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida Ativa da União 
(DAIJ), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do 8rasi (RFB) e as demais inscrições em DAi administradas 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Conformo disposto nos ads. 205 e 206 do C rN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no ai. 47 dn Lei n°8.212, de 
24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de móveis; 
- redução de capital social, trans(erênca de controle de cotas de sociedade 
bmitada císão total ou parcial, fus5o, incorperaço, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresãrfo, conforme definido pero a,1.931 da 
Lei n°. 10.406, de lO de Janeiro de 2002- Código Civil, extinção de de entidade 
ou sociedade empresária ou simples 

A aceitação desta certidão está condicionada à rinalidade para a qual foi emitida 
e â verificação de sua atjte:icUaJe ui 'eri1t, no endereço 
chttp:/tww,.receita.íazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
Janeiro de 2010. 

Emitida em 0410812011 
Válida ató 3110112011. 

CerUdão emitida gratuitamente. 

Atençâc:qua!quer rasura ou emenda invalidará este documento 

hup://wwwOIO.dataprev.gov  br/CWS/BIN/cvs inv2 asp?CONIS BIN/SIWContextoCND/SIWT... 04/0S/2010 
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Página Ide 

cana 
Certificado de Regularidade do FG'IS - CRF 

Tnsr.riçãn: 	014419830001-64 

Razâo Social: EBENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Nome Fantasia:EBENGE 
Endereço: 	RUA cLovis DA FONSECA 470 / CENTRO / APUCARANA / PR 186300-' to 

A Cab<a Econõniica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se ei-ri sftuação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 27107/2010 a 25/08/2010 

Certificaçào Número: 2010072708050905239953 

Informação obtida em 04/0812010, às 16:42:20. 

A uWizsço desLe CerUriçddo pia os  rins prevs1os ei,) Lei esLá condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 

hrtps webp caixa "0v br/Esnprcsa'CrCCifHeCFSlniprirnirPapel.asp1 VARPessoaMatriz=6 24388... 04/03/201 
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OTUM © KUffiüMü 
* 	ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRAS 

PROJETO - EXECUÇÃO DE PARQUES TEMÁTICOS - QUARTEIRÃO DAS FLORES - LOTE 03 

CONTRATANTE - 	 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 
CONTRATADA - 	 EBENGE ENGENhARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ - 01.441.9 83 /0001-64 

1.— DADOS DOS CONTRATO: 

1.1 - Contrato n° 350108 
1.2 - Coocorréncia Pública 0003108 
1,3 - Responsável Técnico: Eng. Civil Florindo Ravaneda CREA PR-24.031/1) 
1.4 —A.R.T de execuçAo: 20082079931 
1.5 —Objeto: 

Execução do Parque Temático - Quarteirfto das Flores, lote 03, com fornecimento de material e mo de obra, neste 
Municfpo com área de 3.101,23 m 2  deconente da Licitação modalidade de Concorrência Pública n°03108, com estrita 
obserflncia nos termos ali contidos e sua proposta datada de 16/06/2010, bem como no Contrato de Prestaço de Scrviços 
350/08-PM, firmado entre as partes em 3010612008. 

1.6 - 	Inicio/término 

INício: 	30/0612008 
TÉRMINO: 	1810612010 

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dez, o Fiscal de Obras abaixo assinado declara que os serviços da 
obra acima referenciados foram executados em observância com o indicado no projeto, nas especificações e na 
documentação referente ao contrato em epigrafe. Declaram assim estar concluida a mencionada obra, permanecendo a 
responsabilidade "Ex vi legis". 

Apucarana, 18 de Juro de 2010. 

1 Mauneip JVrdos Santos 
Eng,Civil CREÀ PR/62.459-D 

Supervisor de Engenharia 
Inst. de IDes. Pesquisa e Pianejamento - IDEPPLAN 
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Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro Civico bsé de Oliveira Rosa n° 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.prgov.br  

1.2.8 - Informacão Incorreta dos Valores devidos 

ao INSS, ocasionando contribuicão a menor 

1) Tela consulta SIM-AM de valores constando os 

valores devidos e recolhidos à Previdência dos Membros do Conselho 

Tutelar; 

2) Cópia do empenho 6741/2009 registrado na 

categoria 3.1.90.11.42 - Férias Indenizada, portanto integrante da base 

de cálculo; 

3) Novo quadro de Demonstrativo da Despesa com 

Pessoal. 

E] 

22 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o 

3a - SIM-AM?009 Inkrmaç&e, Anínl, -17191 E APUCARINA 1 MLJNICIIO DC ÂPUCAaMIA - O&flOO 	 ou 
- Z? •fl .- 
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Estado do Parana 	 Posicao de Empenho 	 31 de Dezembro de 2009 	Folha: 

Prefeitura dunicipal de Apucaraflo 

U,G ........ 0000 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

No Empenho 	2009/0082 . 	ordinario 	Recurso Orcamentarlo 	Categoria: 	1 Comum 

orgao 	....... 2 PODER EXECUTIVO 

Unidade 	3 SECRETARIA DE ADMINJSTRACAO 

Dotacao . . . . 	 0412200102.0060003l9O 11 00.00 	VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAl. CIVIL 	47 

Desdobramento: 	3.1.90.11.42.00 	FERIAS INDENIZADAS 	 18605 

Fonte Recurso: 	1000 	Recursos ordinarios (Livres) - Exercido Corrente 

Credor 	1 	FOLHA DE PAGAMENTO DIV. SERVIDORES 

Endereco 	. - 	 Fone 

Cidade 	..... : APUCARANA 

Licitacao 	.. : 	Nao se Aplica 	 Numero: 	Ano: 	Data Homologacao: 

Solicjtacao 	 ProcCompra 1 

No Contrato 	 Ano: 	contrato Superior 

NO Convenio 	 Gata Convenio 	..... 

Mes/Aflo Competenc -ia Despesa: 	12/2009 	Restabelecimento de Restos: Nao 	Numero do Bem ou Obrigacao: 

Emissao 	. . ..: 	3012.2009 

Parcel a -------------------- 

no 	Vendmento 	Valor 	Pagamento 

1 	30122009 	89272 	30.12.2009 

Valore - ----- - ------  

Empenhado 	..: 	892,72 

Anulado 	 000 

Liquidado 	. . 	 892,77 

A Liquidar 	. : 	0,00 

Pago 	 892,72' 

A Pagar 	. 	 . . 	 0,00 

nem 	Qtde 	unid 	Especificacao 	 Preco unitario 

1 	1,0000 	FOLHA DE PAGN.IENTO RELATIVO AO MES DF 	 892,72 

DEZEMBRO/2009 

Movimentaca- ------------------- ----------------------------------------- 

No Data 	Historico 	No e Data do DOCWIIentO 	Empenho Contrapartida Valor 

605852 30.12.09 Empenho Ordinario 	 20091007832 89272 

63 Liquidacao de Empenho 	 2009/007832 89272 

614664 Pagamento de Empenho 	122803 de 30/12/2009 	2009/007832 	5449 88 C/ FPM 73007-6 892,72 

2 8/17/2 009 

Liquidado no Nes 	. 	 892,72 	Anulado no Nos 	. . . : 	0,00 	Pago no Hes 	 89272 
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Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro Cívico bsé de Oliveira Rosa n °  25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br  

Demonstrativo Despesa com Pessoal 

COMPETÊNCIA VALOR 
DECLARADO 

VALOR DIFERENÇA 
EMPENHADO 

 2408.092,17 2.40809217 0.00 

ki1 

 

2.405.11348 2.405,113,48 0.00 

2.438.589,11 2.438.589.11 0,00 

2.503.34985 2.503.349.85 000 

2.534.39587 2.534.395,87 000 
Junho 2.550.902,08 1 	2.550.902,08 0,00 

Julho 2542.442,17 3.731480,18 -1.191.038,01 

Agosto 2.559.81421 2.559.814,21 0,00 

Setembro 2.568.042,90 2.568.04290 0.00 

Outubro 2,547,864.02 2.547.864,02 0.00 

Novembro 2.505.098.77 2.505.09877 0.00 . 

Dezembro 4.942.166.88 3.751.128,87 1.191.038.01 

TOTAL 32.505.871,51 32.505.871,51 0,00 

24 
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Prefeitura do Município de Apucarana 

* 	Centro Cívico bsé de Oliveira Rosa n° 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - wwwapucarana.pr.gov.br  

1.2.9 - Ouestionário Atuado da Saúde e do 

Conselho Municipal de Saúde indica situacões de Irregularidade 

1) Justificativas da Autarquia Municipal de Saúde atestada pelo 

Conselho Municipal de Saúde; 

2) Esclarecimentos do Conselho Municipal de Saúde. 

e 

e 
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Justificativa da Autarquia de Saúde 

1.2.9 - Ouestionário Atuacão da Saúde e do 

Conselho MuniciDal de Saúde indica situações de 

Irregularidade 

No que tange ao apontamento questionário 

atuação da saúde, temos a esclarecer que juntamente com as 

explanações abaixo pela Autarquia Municipal de Saúde existe um 

esclarecimento da conselheira que no exercício de 2009 era a 

• 	presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Entretanto, importante justificar e esclarecer os 

questionamentos apontados na instrução técnica, senão vejamos: 

10.2 - A administração NÃO possibilita a 

freqüente capacitação dos membros do Conselho. 

Resposta: A administração sempre entendeu a 

importância da capacitação dos conselheiros, ressaltando que no 

exercício de 2009 foi realizada a 9 0  Conferência Municipal de Saúde, 

palestra sobre a importância do controle social e acontece com 

freqüência reuniões do conselho, onde ocorre troca de idéias entre 

conselheiros e equipe gestora, com ocorrência de práticas de 

educação no próprio exercício do controle social. Neste ano de 2010 a 

Autarquia Municipal de Saúde juntamente com Conselho Municipal de 

Saúde que assumiu em 2010 esta participando de um projeto 

Universidade Sem Fronteiras o qual já foi aplicado um questionário 

das principais dúvidas e dificuldades e que no mês de outubro será 

iniciada as capacitações. 

o 

IMA 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



10.3 - O Conselho NÃO participa de 

exposições e debates de assuntos relacionados ã execução 

orçamentária e financeira do Município. 

Resposta: Quanto ao apontamento em questão, 

temos a justificar que o Município realiza quadrimestralmente 

audiências públicas sobre a execução orçamentária, na forma da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, convidando todos os conselhos 

municipais, entidades, legislativo, judiciário, partidos políticos, 

observatório e demais órgão de controle. O Conselho também 

participa de exposições e debates de assuntos relacionados a 

e  execução orçamentária e financeira de contas vinculadas a área da 

Saúde, recebendo as informações da Autarquia Municipal de Saúde 

de Apucarana. 

10.8 - O Conselho NÃO acompanha a 

realização dos processos de seleção ou concursos para a 

contratação de pessoal, a qualquer titulo, no âmbito de sua 

área de atuação. 

Reposta: A autarquia municipal de saúde publicou 

em todos os jornais e na internet o processo seletivo realizado na 

área de saúde. Porém, os próximos estaremos convocando os 

membros do Conselho para fazer parte da Comissão Organizadora. 

10.10 - A Lei Orçamentária do exercício NÃO 

consigna créditos orçamentários para regular funcionamento 

do Conselho Municipal de Saúde. 

Reposta: Cabe esclarecer que o Município apesar 

de não constar especificamente créditos orçamentários ao Conselho 

Municipal de Saúde na LOA, o Ente não deixa de fornecer os subsídios 

necessários ao efetivo trabalho do Conselho, porquanto, a ausência 

de consignação na LOA jamais foi motivo de cer o nas 

atividades do Conselho. 	 N 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



13.2 - O Conselho aponta que NÃO há 

Consistência da Programação Anual da Saúde com a LDO do 

exercício e revisões exigidas no decorrer da execução. 

Reposta: Em que pese entendimento diverso, o 

Conselho no momento das respostas não fez a análise comparativa 

entre o PPA e a LDO , já que todas as Ações consignadas na LDO são 

executadas durante o exercício financeiro através do LOA - 

Orçamento Anual, sendo que o plano Municipal é aprovado pelo 

Conselho e realizado as análise das prestações de contas da 

Autarquia Municipal de Saúde, que ocorrem trimestralmente. 

Apucarana,\15 de setembro de 2010. 

Claudia 

e 
	PARECE DO CONSELHO MUNICIPAL ÓE SAÚDE 

De acordo com as justificativas apresentadas pelo gestor, o Conselho 
Municipal de Saúde concorda com as mesmas e se compromete a 
acompanhar a execução doque há ser implementado. 

Pastor 	1 ério do Reis 
Presidente Conselho Municipal de Saúde 
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Esclarecimentos referentes ao Questionário Atuação da Saúde e do Conselho Municipal de 
Saúde de Apucarana-Exercício 2009 

Cabe esclarecer que, ao responder o questionário em questão, não havia outras opções de 
resJosta a não ser "Sim" ou "No', e não se sabia se poderia deixar em branco ou anexar 
outras possíveis opções ou justificativas. 

No entanto, nesta oportunidade, apresentamos algumas informaç ôes adicionais, com 
relação aos itens, sendo: 

• 10.2 —A Admiàistração não possibilita a freqütnte capacitação dos membros dQ 
• Conselho 	 - 

• No início do ano de 2009 foi realizada a palestra sobre a importância da participação 
popular no SUS, profetida pela Assistente Social Liana Lopes I3assi. Procurou-se, através 
das discussões nas próprias reuniõcs do conselho, praticar a educação no próprio exercício 
do controle social. 

10.3— O• Conselho não participa'de exposições edebates de assuntos.relacionados a 
execução orçamentária e financeira do Município e 10.4 —'O Conselhõ não recebe 
informações sobre o cornportamentõ da arrecadação geral e dos desembolsos do 
Município. 
Foram realizadas exposições nas reuniões ordinárias do conselho, com debates acerca de 
assuntos relacionados a execução orçamentária e financeira da Autarquia Municipal de 
Saúde de Aôucarana  e não das contas municipais como "um todo", O Col?selho,também 
tem formada a sua comissão de finanças, paa acompanhamento das prestações de contas. 

.10.10 - A Lei Orçamentária do exercício não consigna créditos orçarnentãriõs para 
regular funcionamento do Conselho Mutilcipal de Saúde 
Não é de conhecimento que o município consigne créditos orçatpentários específicos para o 
Conselho Municipal de Saúde. No entanto, proporciona condições para que o conselho 
funcione regularmente e há disponibilidade de infra-estrutura necessária para tal. 

13.2 - O Conselho aponta que não há consistência da PPA com a LDO do exercício e 
revisões exigidas no decorrer da execução. 
Nô momento dà resposta, não tínhamos o devido entendimento desta questão e não 
sabíamos se podíamos deixar erii branco ou não. Ocorre que não ocasiãd não se tinha o 
conhecimentonei a prática de realizar este tipo de•  análise. 	• 

Apucarana, 13 de setembro de 201Q. 

Stela Maris Lopes Santini 
Conselheira Munidipal de Saúde - Apucarana 
Pres. Do Conselho Municipal de Saúde no exercício de 2009. 
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